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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
M.P 723, DE 2013 

r 

- . (Do Poder Executivo) 
MSC 14712013 
AV28212013 ' 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 355, de 17 de agosto de 
201 1, que renova a pemissão outorgada a Rádio G~iaratinguetá FM Stéreo Ltda. para explorar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifi~são sonora em frequência 
modulada, no m~inicípio de G~iaratinguetá, Estado de São Paulo. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARl3CER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem n" 1 4 7 

TVR 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o $ 39 do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, renovações de permissões outorgadas 
às entidades abaixo relacionadas para explorarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviços de radiodifusão sonora em Fequência modulada, conforme os seguintes 
atos: 

1 - Portaria n" 302, de 1" de agosto de 201 1 - Rádio Vale Feliz Ltda., no 
município de Feliz - RS; 

2 - Portaria n" 303, de 1" de agosto de 201 1 - Rádio Pranchita FM Ltda., no 
município de Pranchita - PR; 

3 - Portaria n" 305, de 1"e agosto de 201 1 - Paranã FM Ltda., no município de 
São José de Ribamar - MA; 

4 - Portaria n" 306, de 1" de agosto de 201 1 - Rádio FM Corumbá Ltda., no 
inunicípio de Pires do Rio - GO; 

5 - Portaria n" 358, de 17 de agosto de 201 1 - Rádio Guaratinguetá FM Stéreo 
Ltda., no município de Guaratinguetá - SP; 

6 - Portaria n" 365, de 17 de agosto de 2011 - Rádio Intercontinental Ltda., no 
município de Curitiba - PR; 

7 - Portaria n" 366, de 17 de agosto de 201 1 - Rádio Sete Colinas de Uberaba 
Ltda., no município de Uberaba - MG; 

8 - Portaria n" 367, de 17 de agosto de 201 1 - Rede Gerais de Comunicação 
Ltda., no município de Coromandel - MG; 

9 - Portaria n" 368, de 17 de agosto de 201 1 - Rádio Ahnenara Stéreo FM Ltda., 
no município de Almenara - MG; 

10 - Portaria n" 369, de 17 de agosto de 2011 - Rádio Onda Verde FM de 
Aimorés Ltda., no município de Aimorés - MG; 

11 - Portaria n" 370, de 17 de agosto de 201 1 - Rádio Cultura de Astorga S/C 
Ltda., no município de Astorga - PR; 



12 - Portaria n" 372, de 17 de agosto de 2011 - Paiaiá Comunicação Ltda., no 
município de Saúde - BA; 

13 - Portaria n" 373, de 17 de agosto de 201 1 - Cacimba Comunicações Ltda., no 
município de Lages - SC; 

14 - Portaria n" 374, de 17 de agosto de 201 1 - Rádio Araguaia Ltda., em Brasília 
- DF; 

15 - Portaria n" 403, de 12 de setembro de 201 1 - Rádio Paraguaçu Paulista FM 
Ltda., no município de Paraguaçu Paulista - SP; 

16 - Portaria n" 404, de 12 de setembro de 201 1 - Rádio Sudoeste FM Ltda., no 
município de São Pedro da Aldeia - RJ; 

17 - Portaria n" 405, de 12 dc setembro de 2011 - Sociedade Rádio Alvorada 
Ltda., no município de Belo Horizonte - MG; 

18 - Portaria n" 406, de 12 de setembro de 201 1 - Sociedade Rádio Emboabas de 
Minas Gerais Ltda., no município de São João De1 Rei - MG; 

19 - Portaria n" 408, de 12 de setembro de 201 1 - Rádio Atlântida FM de Caxias 
do Sul Ltda., no município de Caxias do Sul - RS; 

20 - Portaria n" 410, de 12 de setembro de 2011 - Planalto FM Stéreo Som SIA, 
no município de Diadema - SP; 

2 1 - Portaria n" 41 1, de 12 de setembro de 201 1 - Rádio Vizinhança FM Ltda., no 
município de Dois Vizinhos - PR; 

22 - Portaria n" 412, de 12 de setembro de 2011 - DBC Comunicações S/C Ltda., 
no município de Ibaté - SP; 

23 - Portaria n" 413, de 12 de setembro de 201 1 - Rede Central de Comunicação 
Ltda., no município do Rio de Janeiro - RJ; 

24 - Portaria n q l 5 ,  de 12 de setembro de 201 1 - Rádio Cultura de Marialva 
Ltda., no município de Marialva - PR; 

25 - Portaria nQ16, de 12 de setembro de 201 1 - Rádio Mundo Novo FM Ltda., 
no município de Mundo Novo - MS; 

26 - Portaria n" 435, de 13 de outubro de 2011 - Rádio Pantera Ltda., no 
município de Canoinhas - SC; 

27 - Portaria n" 436, de 13 de outubro de 2011 - Rádio Divinópolis Ltda., no 
município de Divinópolis - MG; 

28 - Portaria n" 437, de 13 de outubro de 201 1 - FM Melody de Ribeirão Preto 
Ltda., no município de Ribeirão Preto - SP; 

29 - Portaria n q 3 8 ,  de 13 de outubro de 2011 - Scala FM Stéreo de Curitiba 
Ltda., no município de Cornélio Procópio - PR; 

30 - Portaria n" 441, de 13 de outubro de 201 1 - Rádio Aliança Igarapava Ltda. - 
ME, no município de Igarapava - SP; 

3 1 - Portaria n" 442, de 13 de outubro de 201 1 - Fundação Educativa Nordeste, 
no município de Soledade - RS; 



32 - Portaria nQ 445, de 13 de outubro de 2011 - Rádio Sombrio FM Ltda., no 
município de Sombrio - SC; 

33 - Portaria n" 446, de 13 de outubro de 201 1 - Rádio União da Franca Ltda., no 
município de Franca - SP; 

34 - Portaria nQ 447, de 13 de outubro de 201 1 - Rádio Cidade Bastos Ltda., no 
município de Bastos - SP; 

35 - Portaria n q 4 8 ,  de 13 de outubro de 2011 - Rádio Fraternidade Ltda., no 
município de Araras - SP; 

36 - Portaria nQ 449, de 13 de outubro de 201 1 - Rádio Cultura de Assis Ltda., no 
inunicípio de Assis - SP; 

37 - Portaria nQ 450, de 13 de outubro de 201 1 - Rádio Caioba Ltda., no município 
de Curitiba - PR; 

38 - Portaria nQ 451, de 13 de outubro de 201 1 - Rádio Estação FM Ltda., no 
município de Carlos Barbosa - RS; e 

39 - Portaria nQ 482, de 28 de outubro de 201 1 - Rádio FM 90 Ltda., no município 
de Salto - SP. 

Brasília, 9 de a b r i l  



Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nQ 
53830.000899/2001, acompanhado de Portaria, que renova permissão - -  outorgada à RÁDIO 
GUARATINGUETÁ FM STÉREO LTDA. para executar, sem direito de èxclusividade, Serviço 
de Radiodifusão Sonora em Frequência - -- Modulada, no Município de Guaratinguetá, no estado de 
São Paulo, pelo prazo de dezanos, a partir de 29 de janeiro de 2002. 

2. A outorga foi deferida originalmente à Emissoras do Vale Ltda., pela Portaria nQl4, de 
27 de fevereiro de 1982, publicada no Diário Oficial da União de 29 de fevereiro de 1982, e 
transferida para RÁDIO GUARATINGUETÁ FM STEREQ LTDA., pela Portaria nQ79, de 13 
de março de 1998, publicada no Diário Oficial da União de 1Qde setembro de 1998, em decorrência 
da cisão autorizada pela Exposição de Motivos n" 259, de 6 de novembro de 1984. 

3. Observo que a renovação das permissões outorgadas para a execução dos serviços de 

radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei nQ 5.785, de 23 de junho de 1972, e no 
Decreto nQ 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se 
favoravelmente ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram atendidas. 

5. Acompanha o ato o Processo de nQ 29100.001549/1991, que constitui pedido distinto 
de renovação, referente ao período de 29 de janeiro de 1992 à 29 de janeiro de 2002, deferido de 
acordo com o artigo 9Qdo Decreto @88.066/93. 

6. Diante do exposto e em observância ao que dispõe a Lei nQ 5.785, de 1972, e seu 

Regulamento, o Decreto nQ 88,066183, encaminho os processos a Vossa Excelência, para decisão e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, 93", da Constituição da 
República. 

Respeitosamente, 



Assiítarlo eletro~zicrinzente por: P[riilo Berttcrrrlo Silvrr 



O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇOES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 5" da Lei 11" 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6" inciso 11, do 
Decreto n" 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta dos Processos 11" 

53830.000899/2001 e 29100.001549/1991, RESOLVE: 
dpl i1 

"<J 

Art. 1" Fica renovada, de acordo com o art. 33, 3", da Lei 11" 4.117, de 27 de agojlo 
de 1962, por dez anos, a partir de 29 de janeiro de 2002, a permissão outorgada originali~~ente i 
Emissoras do Vale Ltda., pela Portaria 112 14, de 27 de J~aneikol de 1982, publicada 110 Diário 
Oficial da União de 29 de gane i  rode 1982, e transferida para RÁDIO GUARATINGUETÁ FNl 
STÉREO LTDA., pela Portasia 112 79, de 13 de março de 1998, publicada no Diário Oficial cla 
União de 12 de setembro de 1998, em decorrência da cisão autorizada pela Exposição de Motivos 11" 

259, de 6 de novembro de 1984, para explorar, sem direito de exclusividade, o Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no muilicípio de Guaratingueta, no estado de São 
Paulo. 

Art. 2" A execução do serviço de radiodif~isão cuja outorga é renovada por e m  
Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqiiente\ e wu\ 
regulamentos. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Coiigrei\o 
Nacional, nos termos do $3"o art. 223 da Coilstituição Federal. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO 
Ministro de Estado das 
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~ i N i s r ~ R i o  DAS COMUNICAÇOES CERTIFICADO DE IIOMOLO 

Departamento Nacional de Telecomunica~óes 

ENDERLCO 
R. C 1 W  JUNIOR, ' 9 2  - JmD'i L ~ ~ N o R  - ÇÁO PAUIO - SE' 

NATUREZAIFUNCÃO 

TRANÇMGSSOR E RADLODIFUSÃO EM FM 
' 

MARCA 1 MOUELO I TIPO 
I . . 

- 
CARACTIZR~STICAS T&_CNICAS BASICAS 
Faixa de frequencia: r--.-- , 88 a 108' 8Hz . . 
~ o t ê n c i a  de sazda: 1000W, oom psçj .bi l i2ad.e de reduqão 5.6 

250 W 

Tipos  de ehç&o: 30 OKF8BP 

Es tab i l idade  de f requ&c:ia : 

~iistorqão de aúdio £rcw.&cia : 

~bsnbação de hcL&nicos e espürios: 

~ t e n m ç ã o  de ruldo FM: 

mtenuação de rui-610 Xvi: 

:k1 Hz 
e sub-cana.1 

40-dE? - 
pruicipd. .  no canal 

z 4 O d B  - 
&n- a s  l imj_tes  d a  c m m  de 

.- se de 75 m i e ~ m s ~ ~ m d o s .  -- , ------.-- 
~ E V A C O E S  ------I 

--- --- "-. 
--.--.- -v --.----".,.--- 3 - -- 

' I  I 
P - -------- 

I" C O N D I C . ~ E S  G E R A I S  -l 
I 1. O MinistErio das Cornunicnções, reconhece atrav(.a deste tfocumento que o equipamento aqui descrito por suas I 

caracterlsticae básicas, atende aos padrões de qualidacle e desempenho por ele aceitos. I 
3 ,  

2. Todos ou equipamentoa identificados pelo CODIGO DEPI'TEI, acima, devem apresentar a s  características técnicas 
espesificadas neste certificado; as demais dcvein estar de acordo com a s  normas vjgcnteo para eote tipo de equipamento. , 

I 3, Na plaqiieta de  identificaçno dos equipainentos deverá contar o C ~ D I G O  DENTEL atribuído a este iodelo .  I 
4. A bomoloançfío dos equipamentos inclusos nas categorias 11 e 111 nZo dá direito a sua opcrai;ão, devcndo para i ~ t o  

requerida a competente liceriqa de funcionamento. Para a operaqRo dos equiparnanícr inclusos tia categoria I 
o interessado dever& conuiderar a s  recoiiieiidnqões iiiscritaa no campo tfe "obscrvaC6es", se for o caso. 

6. Esta homologação poderá acr cancelada, e. quoi<luer tempo, dentro das condisões prevlatas naa normas especfficas 
vigentes. --- -- IjOLLTIM I N T k I I N O  DO I)h.NILI, 

----- -- ~~i\zisslio --- 
r 2 5 - - 0 6 - 8 2  ___- 
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TABELA DE ARRECADAÇAO DE A.R.T. 
VALOR tW) OONTRATO 

"-[EM NÚMERO DE MVR] 

Até 15 
15 Até 25 
25 Até 50 
50 Até 100 
100 Até 200 

6. Aclma de 200 Até 350 
7. Acima de 350 Até 500 

500 Até 3.000 

TAXA ESPECIAL (AI 
TAXA ESPECIAL (8) 

arl. 3.0 da Resoluçáo n: 338 de 08/12/89 
CONFEA. 

TAXA ESPECIAL (B) - Aplicada nos serviços discrlrnlnados no 
art. 4.0 da Resolução n . ~  338 de 08/12/89 
CONFEA. 

- Guarde a 3 "  via Devera ser apresentada para obtenção 
de certificado de ACERVO TÉCNICO 

- A NATUREZA DA OBRA/SERVIÇO E QUANTIDADES de- 
vem ser descritas ao lado, para melhor qualificar o Acêrvo 
Tecnico a partir desta A R T 

- Na existência de co-autores ou colaboradores, anotar ao 
lado o n da A R T , nome do profissional e respectivo 
n o da carteira 

- Caso tenha assinalado "outros", nos quadros "ramo de 
atividades" e/ou "atividade(s) tecnica(s)", discrimina-lo, 
no quadro ao- lado 

- Se o espaço for insuficiente, enviar relação ao CREA-SP, 

FONICA POSTAL NO HORARIO 
SE ESTIVER NO INTERIOR DO ESTADO DISQUE (SEM DESPESAS 

PARA 011-800-8999 NO HORARIO DAS 20h ate 22h POR CARTA O 



i LI*\. 
f ia. 
1 



1.1 - NOME DA E N T I D A D E  : 

2.2- C L A S S E :  

2.3 -LOCALILAÇPO ( L n d r r r ç o )  

2.32. ~ s ~ i l e i o  A U X I L I A R  ( b l  

214- MORÍRIO D% F U N C I O N A M E N T O  : ( I L l  M. ou L I M . )  DE 

2.5- OCBRACLO : YOWO 0 
2.0- L I C Í N Ç A  Dá! FUNCIONAMENTO 



E DE P L A C A  OU COLETO19 NO 8 8 ~ ~ 8 1 0  FlHldL tba: R F  ------ I I 



8 -PER180 1)6: VIDA 

D E Ç G R I Z O  



ANOPAG~ES SOBRE A VOSSORIA 

DESCRBÇAQ DAS IRREGULARIDADES 



SERVI 

I------l I M I N B R A  I S E C R E T A R I A  

I SNC DEPARTAMENTO NACIONAL DE FISCALIZAÇÃO DAS COMUNICACÕES I 

Para constar, foi lavrado a s ,  asçinadas.por mim 
e pelo representante da5 ent idade fiscal 

1 - Agente Fiscalizador 
- 2  - Representante da Entidade: 



SERVICO PUBLICO FEDERAL < 

Senhor respons5ve l : 

Independentorenle da no t i  ficaç8o que V.58 receberá dentro de breves dias pa- 
ra fomular as suas razães de defesa, no processa a ser. instaurado pa ra  opurar as infraçaes 
adn~nistrativas decorrentes das irregularidades constantes do pregente termo, deve ser pso- 
v i d e n c i a d a  a eliminação das m m s  no prazo abaixo fixado: 

C23 : Inform ao Chefe d a  D i v i s ã o  das C m n i  cações da Delegacia do M I ~ I  
S P  o atendimnto da(s) exigencia(s) contida(a) nesta página no prazo n8o estipulado evi- -- 

t a r d o  o jnstauraqBo de novo processo a h i n i s l r a t i v o  pelo seu não cmprinrnto. 

--SE: a eliminação das irregularidades B condiç30 e s s e n c i a l  para a es l aç3o  funcionar ' 
não influenciando as rar8es de defesa na processo que i r& apurar os miivos pelos qual I / 
elas estavm sendo ccr re t idas .  

E M D E R E G Q : R i l a  C o s t a ,  5 5  - Consolação - São P a u l o / S P  C E P : 0 1 3 0 4  

1;onc; 2 5 6 , 2 5 2 2  2 5 6 . 1 4 8 2  
v- C rp::!l?r*Eh: IB%I-$325 (verso) 



AO 
%bMQ .sR@ 
WHEFE DA DIVIÇ" DAS CBRUNICAÇ~ES Q A  D U L E G A C I A  08 MIMFRA/%P 
RUA COSTA, 5% - C O N ~ O L A G Ã B  

PREZADO S E N H O R  : R E F I -  W A Z ~ "  %E DEFESA 

Cam reresAncia ao termo de  eonstataçgo d e 8  

i r r e g u l a r i d a d e s  na sxecugco de  s e r v i ç o  de comunicaç8es, 

aos expap Q qup âaguez 

O í ,  Ne qus tanga ao i t e m  JJcença de f u n c i g  

namento com p r a z o  de validade vencido, estamas am p s t i ç ã o  " 
apartada, sequerendo a sxpadiçao  de novo c e r t i f i c a d o  ds li - 
8 9 n Ç 8  e 

82, Desde o i n l ~ i o  d a s  a t iv idades  da a ~ i s -  

sara conPorme vistaria, nossa a ~ d e n a  6 IWWBRA FMBRmO6 E a p ~  - 
cial eonforme p r o j e t o  de Dp+ E r i k  Schimith Andrads, 

83* 34 F o i  providencjado o u t r a  medidor det  

poten i ia ,  'avido a uma Fa isca  slétrica o a n t i g o  queirnau Q 

o fabricante  R& t i n h a  a pega para reposição,  

04, Noaao ,mer;ri$oi. d e  modulaçgo 4 da marcav 

Fr iends  a ne momento da f i s c a 2 ~ z a ~ ã o  não  s e  encontrava na ag 
la do transmissor,  

05, D o f e i t o  na gravador impediu que e s t i  - 
vease ssndo f e i t a  a gravwão da prograaagz~ ,  mas já F o i  p r e -  

widewciado, 

Condande com a compsoensao de V6Sae agrade! 

camos à atengão e despedimo-nos, r e i t e r a n d o  nossos p ~ o t e s t o s  

de cita ast ima o d i a t i n t a  consideração,  



E L M Q  SR, WEFE DA B I V I S ~ O  DE C O M U N I M G ~ E S  DA DELEGACIA DU 

~ n ~ ~ s r E ~ a o  DAS C U W U H I G A C ~ E S  EM sXo PAULU,  

RAD IO G U A R A T I N G U E T ~  !...~QA,, i n s c r i t a  na c c c / n ~  ssb 

nQ 54,249,%33$00~1-~0 , perniseianárlâ do serwigo  d s  r e d i a d i  

fusão s o n o r a  em frequsncio  modulada  na C i d a d s  d n  G u a r a t i n g u g  

tá. E s t a d a  d s  São Paula ,  vem respeitosamente a sua p r s s a n Q a ?  

requerer  a e x p e d i ç a o  d e  Devo c e r t i f i c a d a  de Licença d e  P u n  - 
c ionamsntc ,  arna vez qwa Q a t u a l  se sncont ra  eam prazo de va- 

l i d a d a  v ~ n c i d o ,  

Sede prepr i j  : I2riiq.ù Cuaire l k : r o  Iioc%i. hgurs Alves, 182 

TeLe Fones: Ii.;r-r~ii,a frnhcal 22 36 1 1 - Escritório 22 2531 e 27 2356 
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

Portaria n Q 1 6  4  

ODELEGADO ESTADUAL DO MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 

NO ESTADO DE SÃO PAULO, n o  uso de suas a t r ibuições ,  e m  c o n f o r m i  

d a d e  com a c o m p e t ê n c i a  que l h e  f o i  delegada através da P o r t a r i a  

n? 296 ,  de 1 0 / 0 5 / 9 4 ,  e tendo e m  v i s t a  o que consta d o  P r o c e s s o  

n? 2 9 1 0 0 . 0 0 0 0 9 1 / 9 0 ,  

R E S O L V E :  

I - Homologa r  a alteração c o n t r a t u a l  r e g i s t r a d a  na  

" J u n t a  C o m e r c i a l "  e m  23 /02 /95 ,  sob n? 29 .218 /95-0 ,  e f e t i v a d a  p e  - 
l a  SOCIEDADE ~ D I O  CLUBE DE GUARATINGUETA LTDA, com s e d e  n a  c i  - 
d a d e  d e  G u a r a t i n g u e t á ,  E s t a d o  d e  são P a u l o ,  e m  decorrência d a  

c o n v e r s ã o  do c a p i t a l  social  para o padrão m o n e t á r i o  a t u a l ,  O 

" real"  e do a u m e n t o  d o  m e s m o  para R$ 3 . 6 0 0 , 0 0  ( t r e s  m i l  e seis- 

c e n t o s  r e a i s ) ,  r e a l i z a d o  com b a s e  n a  P o r t a r i a  MC n? 441 /76 .  

I1 - Em d e c o r r ê n c i a ,  o cap i t a l  soc ia l  d a  e n t i d a d e '  

f i c o u  a s s i m  d i s t r i b u í d o  e n t r e  os  sócios: 

COTISTAS COTAS VALOR R$ 

JOSE LUIZ MARCONDES SANNINI 3 . 3 7 5  3.375,OO 

STELLA MARIA LOBO SCHLICHTING SANNINI 225 225,OO 

TOTAL 3 .600  3.600,OO 



t 
1. 
r 

I L U S T R ~ ~ S I M O  S E N H O R  DIRETOR 00 DEPARTAMENTO NACIONAL DE SERVIÇOS S. 

-- . 
C 1". 

I 
l_l = -  

R A O I O  FUARATINCUETA LTDA, i n d c d t a  no C G C / M F  6ob' nP . .. . . . . . 
54.248.133/0001-00, t e n d o  em vib2.a o d i b p o d t o  no a h t i g o  39  do Dccneto no 

- $ 8 . 0 6 6 .  de 26  de janeiho  de 1 9 8 3 ,  nequen a V.Sa, n e  d lgne  npnecinn  e bub - 
mexe& 2 decÁ.d?to da autohi,dade compe,tente o p*enen.te pedido de nenovagáo 
da pe*mL~f,âo puc l h e  d o i  ou.tongada pata exp lona t i  o benv .L~o de nadiod.&&.t - , 
b E o  donona em Anepuência modutnda na c i d a d e  de ~ u a n a t i n g u e t á ,  E ~ t a d o  de 

Paha h n n t o ,  anexa ob do~umen$od a que 4 e  n e ó e t e  o inendonado 
^Dech&to, 

C U B R A T I  N G ~ T W  LTDA 



MINLSTERIO DO TRABALHO 
GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÁO SINDICAL - GRCS 

p.A'b r r r ., c L--. :> , -0,- %:L~LT:SGUETALTDA. 

Prr$ã fiaifr!z~ler Alres. 182 - Centro 

CEP 12500 

f DADOS DA ENTIDADE SINDICAL 

TO ianíar. rala. e1c.l 

?~1i4306!50~195 030710 001697 
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I urr)  

&@3 &)d*uf+6 A ~ V C H .  102 - Centro 
CEP 12.500 --.- 'c-) E x c n c  

J V 

-4 
I 
I -- 

DAI JS DA Eh - - -- (V CODiGO OA I V T l D A C i E  I l l 'O lCAL  

Sindicato dos Trahlhadcrts -- e@ tcjgrlras de Rili 'ifosio e T;;;r:iga no tslaln -- #r $80 Paiilo 1 
R C C S  l u a  rrnia p r ~ 8  i,: I 13 C W L W C U ~ O  I W W  w u w  1 

009.26i4.02693-8 
- o - - - - -  

RUA (IONXLHElZQ RAMALHO c! 1 61.798.23sl/&~Dl-rjã) 

--- 
I D A T A  INICIO I r lu lOArJF  1 ~ m ~ f M f H f 0  'r-ar wr i j r  

' 

Centro 

@@LN~-o P ~ * * I C B F  - 
OP.DOS DA ¢ONTRIB~JICAO 





li - ------- - --- r<- ..---'. n vFF*,-vlrr*-3-.F ** &a&=- L&Jb$. da*" kLa&n*k&M& S.U* & =L..- __ _ - - - 
" " 

*., ii 

-r r- 
, ~ ~ f i ~ ~ ê ~ ~ ~  DOS TRABALHADORES ira E";KESAS DE F'J\DIOC;FLISAO.~ i r l -E 

No DE. SÁo 
L 

I 
Sede Própria: Rua Conselheiro Rarnnlho, $92 - Fone: 284-9877 - CE.P 01325400 -Capital 
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MI!~:SYÉRIO DO TRABALHO 

GUIA DE P.ECOLHIh4EtiTO DA CONTRIB~~IÇKO SINDICAL - G~%S 

31 jarieiro 
@ DATA i 

O S E W A Ç L ~ .  SE r u T õ ~ o f d o  I L I ~ E R A L  PREENCHER. NO OUE SE REFERE A "DADOS DE REFER$NClk D A  
CONTRIBL'ICFO.., APENAS O CA:.:?~ 3i, OuE NESTE C;SO EQUIifAiE A O  MAIOR VALOR DE REFEíI;NCIA VIGENTE. 
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I MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
I 

I 
Delegacia Regional de São Paulo 

I 

Processo n? 29100-001549/91 

Interessada : Sociedade ~ádio Clube de ~uaratin~uetá Ltda 

Ao Serviço de ~iscalização 

Terido em vista que sob o p;onto de vista juridi - 
co s presente processo se encontra em ordem, ~ropon:.os retorno do mesmo a es - 

-, se Setor para adoção das p;rovi@r.cias de ordem técnica ou seja, novz mtifi- 

cação para correção da irregul.aridade cc~list.stzd er.1 c m ~ o  e ccinstante da 

zt.em 4 do oficio de exigêrtcia n? 336/93 de 28/09/1993 (fls 36 

Setor ~urídico, 31 de Outubro de 1995 

P ~ ~ ' I ' u ~ J  Ai'Aiija,'.i 4 , )  i ,  i l ,  
Assistente Jirridico 

Rua Costa, 66 - Consolaçlo - Slo Paulo, SP . CEP: 01304-010 - Fone: (011) 2MI.1622. Fax: (011) 2MI.Il.U) 



LICENCAME,O 

1 .I -NOME DA ENTIDADE: 

2.1 - FREOUÈNCIA: ( b ) M Y z  

2.2 - CLASSE: ,+! (8) 

2.3 - LOCALIZAÇÁO (Endereço) ' 

2.5 - OPERAÇAO: MONO ESTEREO 

2.6-LICENÇA DE FUNCIONAMENTO 

L 

'3 - SISTEMA I RRADIANTE 

FORMULARIO 



'FANSM~SSOR PR - 
3.1 1 - FABRICr' i i 

5 I 2- h % ~  lDELO ." 
5 1 3 - POTÊNCIA 

511 4-EQUIPAMF 

5 # 5-  MEDIDOR 

5.1.6 - MEDIDOR 

5.1.7-MEDIDOR 

5.1 . I1 - PLAQUET 

5.2 - TRANSMISSCR AUXIL 

5 2 5  - MEDIDOR DETENSÁO DE PLACA OU COLETOR NO ESTÁGIO FINAL DE RF L 

5 2 6-  MEDIDOR DE CORRENTE DE PLACA OU COLETOR NO ESTÁGIO FINAL DE RF 

5.2.7- MEDIDORDE POTÊNCIA DE SA~DA, INCIDENTE E REFLETIDA -- 
5.2 8 -TOMADA DE RF PARA MONITOR DE MODULAÇÁO r- 

5.2.9 -TOMADA DE RF PARA MONITOR DE FREQUÊNCIA .- 

5.2.10 - PRC)TEÇÁO CONTRA FALTA DE RESFRIAMENTO FORÇADO (Quando Aplicável) 

FORMULARIO DNT - E 



_r- 
- - 

AGENTE DE FISCALIZAÇÃO: 



ANOTAÇOES SOBRE A VISTORIA 

DESCRIÇÃO DAS IRREGULARIDADES 



MINISTÉRIO DAS COMUNICACÕES 
Delegacia Regional de São Paulo 

PROCESSO No: 29100.001549/91 
INTERESSADO: SOCIEDADE RÁDIO CLUBE DE 

GUARATINGUETÁ LTDA. 

INFORMAÇÃO SEFIS No . .bL/96 

Realizada nova vistoria nas instalações da entidade, constatou-se as 
irregularidades constantes do laudo de vistoria as folhas 55 a 57 do presente processo. 

Comparando-se os laudos das duas vistorias realizadas na emissora, (Fls. 
24 a 26 e 55 a 57) percebemos que, além da irregularidade não corrigida, surgiram 
novas pendências. Dentre elas, destacamos o não enquadramento 'a classe "A4", que 
passou despercebida na primeira fiscalização. 

Considerando que a alteração do Plano Básico de Distribuição de Canais 
em Freqüência Modulada ocorreu através da Portaria no 252 de 11/09/89, publicada no 
D.O.U. de 13/09/89 (Fl. 213 do processo no 170.088/81), anteriomente ao pedido de 
renovação e o projeto de adaptação das instalações somente foi protocolado em 
27/01/93, portanto, intempestivamente; ficou caracterizada a perda de prazo para o 
enquadramento a nova classe. 

[ '  Contudo, o projeto foi analisado e teve sua aprovação através da Portaria 
DRMCISP no 065 de 01/04/93 (Fl. 13 do processo no 50830.000089/93). Porém, como 
até a presente data a entidade não se instalou, como verificado na vistoria realizada em 
10/10/95; novamente constatamos o descumprimento do prazo para o seu 
enquadramento definitivo. 

Em 25/03/96 a entidade protocolou documentação onde solicitou 
aprovação de projeto para a classe "B 2", contrariando o PBFM que estabelece a classe 
"A 4" para o canal da entidade. Apesar de não ter solicitado explicitamente o retorno a 
classe anterior, cremos ser esta a sua intenção. A referida documentação encontra-se 
anexada ao processo no 50830.000089193 (Fls. 18 à 47) que foi encaminhado ao 
SEOUT/SP para análise e providências. 

Pelo exposto, sugiro manter este processo sobrestado até decisão final do 
processo no 50830.000089/93 e inclusão da emissora em rota de fiscalização, 
considerando que há divergências entre os azimutes medidos e o solicitado no projeto da 
entidade. 

Rua Costa, 55 - Consolação - São Paulo, SP - Cep: 01304-010 - Fone: (011) 256-1522 - Fax; (011) 256-1140 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional de São Paulo 

São Paulo, 021041 96 

Eng." Reginaldo José Rocha Lemos 

De acordo. 
Incluir em rota de fiscalização e aguardar a decisão do processo no 50830.000089193. 

São ~au lo ,  .~!.l.~f.l96 

Chefe do SEFISISP 

Rua Costa, 55 - Consolação - São Paulo, SP - Cep: 01304-010 - Fone: (017) 256-1522 - Fax; (011) 256-1140 



I LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA EM ESTAÇÃO DE RADIODIFUSÃO EM FM I I 
[r] LICENCIAMENTO 

Cl ROTINEIRA 

ENQUADR. P BFM I I 
C7 ESPECIAL 

I - I DENTIFICAÇÃO 

1 .I -NOME DA ENTIDADE: 

1 2-CIDADE 1.3 - U.F.: I. 4 - INDICATIVO: 
J 

2.1 - FREQUÊNCIA: 

2.2 - CLASSE: 

2.3 - LOCALIZA 

2.3.2 - ESTÚDIO AUXILIAR : 

2.3.3-TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE: 

(ILIM. OU LIM.) DE 

2.5 - OPERAÇÁO: MONO ESTEREO S.C.A C] 
2 6-LICENÇA DE FUNCIONAMENTO pEg/f rd-@ &/&@a& 

- - - - -  - 

?3 -SISTEMA IRRADIANTE 

- EQUIPAMENTOS DE ESTÚDIOS 

DESCRICÃO 



- 

5 1 -TRANSMISSOR PRINCIPAL 

5.1.9 -TOMADA DE RF PARA MoNIToR DE FREQUÊNCIA IX 
5.1 . I 0  - PRCITEÇÃO CONTRA FALTA DE RESFRIAMENTO FORÇADO (Quando Aplicável) Ik 
5.1 .i1 -PLAQUETA DE IDENTIFICAÇÃO 7 

5.2 - TRANSMISSOR AUXILIAR (Obrigatório p/emissoras Classe Especial) - 
5.2 1 - FABRICANTE: (b) 



I I 8.7.4- AJUSTE UCTERNO NOS CIRCUITOS COM TENSÕES ACIMA DE350v 1- L-~xL-- 

I ( 9 - INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO UTILIZADOS NA VISTORIA 

FoRMULÁWO DNT -236 



ANOTAÇQES SOBRE A VISTORIA 

DESCRIÇÃO DAS IRREGULARIDADES 



CRlik T 4 . O  5060437762 
c chefe do Setor de Flioalizqao do DRMCISP 

A + / -  - /"?& /i .I) / 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~EÇ 
Delegacia Regional de São Paulo 

Ofício n. 3 1 5% IDRMCIGAB São Paulo, G-f de outubro de 1996 

Referente Processo no. 53830.001320/96 

Senhor Diretor, 

Comunico a V.Sa. que na vistoria realizada pela fiscalização deste Ministério em 09/09/96, nas 
instalações dessa Emissora, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em FREQUÊNCIA 
MODULADA na cidade de Guaratingueta, Estado de São Paulo, foram constatadas as 

! n irregularidades descritas no quadro anexo, ensejando a instauração do processo acima especificado, para 
apurar as infrações cometidas. 

Referidas irregularidades, conforme discriminado, caracterizam infração aos artigos constantes da 
coluna "Caracterização da Infração" do quadro anexo, sujeitando, portanto, essa Emissora bs sanções 
legais previstas. 

Essa Entidade deverá, nos prazos indicados no referido anexo, contados a partir do recebimento do 
presente ofício, comunicar a esta Delegacia do Ministério das Comiinicações, haver sanado as 
irregularidades, apresentando comprovantes quando for o caso, evitando-se assim, a instauração de 
novo processo administrativo pelo seu não cumprimento, com o agravamento das penalidades legais. 

Do exposto, e com base no artigo 66 do Código Brasileiro de~Telecomunicações, instituído pela Lei 
no 4117 de 27/08/62, com nova redação dada pelo artigo 3" do Decreto-Lei no 236 de 28/02/67, fica 
V.Sa. notificado para, no prazo de OS(cinco) dias, contado do recebimento deste ofício, exercer o seu 
direito de defesa. 

Atenciosamente, 

I 
E RAZIANO 

Ilmo Sr. 
Diretor da Sociedade Rádio Clube de Guaratingueta Ltda 
Praça Conselheiro Rodrigues Alves, 170 - Centro 
CEP 12500000 - Guaratingueta - SP 

gmp/games/SEFIS 

Rua Gosta, 55 - Consolação-São Paulo,SP- GEP:01304-010-Fone(011)256.1522-Fax(011)256.1140 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~EÇ 
I 

Delegacia Regional de Sáo Paulo 

ANEXO ao Ofício N% 4 I IDRMCIGAB PROCESSO No 53830.001 320196 

UURIDADES CONSTATADAS NA ViSTOR1 

ENTIDADE: Sociedade Rbdio C111De cle Gl~uratitzguetn L r h  . FREQ. 97,1 ( M H Z )  INDICATIVO: ZYD 917 

LEGENDA: 
N - 07/80 - Norma Técnica para Emissora de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, aprovada pela Portaria NV48 de 23/09/80, publicada no D.O.U. de 0411 1/80, com nova redação dada pela Portaria Ns 
017 de 31/01/83 e publicada pelo D.O.U. de 02/02/83. 
RSR - Regulamento dos Serviços de Radiodifusão aprovado pelo Decreto N"2.795 de 31/10/63 e publicado no D.O.U. de 12/11/63. 
CBT - Código Brasileiro de Telecomunicações, instituido pela Lei Ns 4.1 17 de 27/08/62, com nova redação dada pelo artigo 3" do Decreto-Lei N V 3 6  de 28/02/67. 
DNPV - Instrução do Departamento Nacional de Serviços Privados, DNPV 06/90 de 07/12/90 e publicado no D.O.U. de 11/12/90. 
C/C - Combinado com 
Lei $8313 d e  23/12/91 - Apoio Cultural 1 Portaria MC NP 26/96 de 15/02/96, publicada no D.O.U. de 22/02/96. 

Rua Costa, 55 - Consolação - São Paulo, SP - CEP: 01304-010 - Fone: (01 1) 256 1522 - Fax.: (01 1) 256 1140 



ILMO. SR. DELEGADO ESTADUAL DO MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 
EM SÃO PAULO. 

SOCLEDADE RÁDIO CLUBE DE GUARATINGUETA 
LTDA, inscrita no CGC/MF sob no 48.546.27910001-30, permissionária do serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Guaratinguetá, Estado de São 
Paulo, vem, respeitosa e tempestivamente a presença de V.Sa., em atenção ao Oficio no 
4152/DRMC/GAB, datado em 07 de outubro e recebido em 14 de outubro transato, expor 
e requerer o que adiante segue: 

I * 

i - "ESTÚDIO P CIPAL EM LOCAL DIFERENTE DO AUTORIZADO" 

; Através do protocolo no 005646, de 16110196, a permissionária ingressou com a 
comunicação da mudança do local de seu estúdio, vale dizer, da Praça Conselheiro 
Rodrigues Alves 182 para o no 170 da mesma praça, ou seja no imóvel contíguo ao anterior; 

2 - "TRANSMISSOR E SISTEMA I DIANTE EM LOCAL DIFERENTE DO 

Cumpre ressaltar, que apenas o transmissor foi transferido para o imóvel de no 170 da Praça 
Conselheiro Rodrigues Alves e para tanto estamos ingressando, em autos apartados, com'o 
competente pedido de autorização, objetivando legitimar a mudança em questão. 
Entretanto, não houve mudança do sistema irradiante da emissora, que permanece no local 
antigo e aprovado, vale dizer, Praça Conselheiro Rodrigues Alves, 182 - ~uara t in~uetã  - 
SP; - 

Protoc. 

 ai d411.0.. M 



3 - "SISTEMA IRRADIANTE COM AZLMUTE DE ORIENTAÇÃO DIFERENT 

A permissionária esclarece que nos próximos dias o Engenheiro Eric Schmidt de Andrade 
ingressará com projeto técnico regularizando a posição do sistema irradiante da emissora; 

4 - "NÃO POSSUI MONITOR DE MODULAÇÃO* 

A notificanda informa que está adquirindo um monitor de modulação da APEL - 
APLICAÇÕES ELETRÔNICAS LTDA, e que oportunamente, apresentará Nota Fiscal/ 
Fatura comprovando sua aquisição; 

I v s - ~ ~ N Ã o  GRAVA TODA A PROGRAMAÇÃO DIÁRIA" 
I 

A programação diária passou a ser novamente gravada integralmente, posto que o cabevote 
f do gravador foi devidamente reparado. 

Isto posto, solicitamos a acolhida das presentes razões, bem 
como sua juntada aos autos do processo no 53.830.001.320/96. 

Termos em que, 
P. Deferimento 

Guaratinguetá, 17 de outubro de 1996. 

/' 

, 
SOCIEDADE RÁDIO N ~ U E T A  LTDA 



n 

C d  

Por a t e  instrumento particular de mandato, RADIO CLUBE DE GUARATINGUETÁ 
i LTDA ou nio l h o  r S UC TE DADE EIADIO CLUBE DdS GIJ,%~.~X~~~I:GFJ!?~E'I~"~ TdT&IA e 

r \ com sede na cidade de Guarat ingue t á 
no Estado de , à Praça Conselheiro Rodri - 
gues Alves no 182 

por seu Diretor infra-assinado, nomeia e constitui sua bastante procuradora a APT - RE- 

PRESENTAÇe)ES E ASSESSORIA EM TELECOMUNICAÇÕES $/C LTDA., estabelecida 

à Rua Or. Homem de Meto n? 644 - 89 andar - conj. 81, na cidade de São Paulo, Capital, 

inscrita no CGCIMF n? 56.101.05810001-86, a qual confere poderes gerais, amplos e 

ilimitados, para o fim especial de representar a Outorgante perante o Departamento Nacio- 

nal de Telecomunicações - Dentel, Ministérios e outros órgãos e Departamentos Federais, 

na capital do Pafs e nos demais Estados da Federação, tratando dos interesses da Outor- 

gante, fazer e assinar requerimentos, termos, livros e quaisquer papéis ou documentos 
\ '  

\ 
necessários, inclusive recibos de documentos, pleitear concessões, permiss2Ses, renovações, 

4.. pagar taxas e impostos, interpor e assinar recursos em geral, e tudo o mais requerer, promo- 
I 

ver e praticar o que se faça mister ao bom cumprimento do presente mandato, que poderá 
$ 

i ser substabelecido. 
1 

S3o Paulo, O 6 de outubro de 1.9 89 

RATINGUETA LTDA 
MARCONDES SANNINI - 

DIRETOR-GERENTE 

REPRESENTAÇOES E ASSESSORIA EM TELECOMUNICAC~ES LTDA. 
Rua Dr. Homem de Mello, 644 - ci. 81 - CEQ 05007 - ~one:.262-1.098 
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA EXECUTIVA 
DELEGACIA NO ESTADO DE SÃO PAULO 

PROCESSO No : 29100.001549/91 
INTERESSADO : SOCIEDADE RÁDIO CLUBE DE GUARATINGUETL~ LãDiB. 

Trata o presente processo de pedido de renovação de outorga formulado pela Sociecl,iilt. K dclio ( iubt. 1 

Guaratinguetá Ltda., executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência ~ I ~ O L ! ~ ~ L ! L I , ~  i icl  cici,~cle , 

Guaratinguetá, Estado de São Paulo. 

Realizada vistoria nas instalações da entidade, com a finalidade de verificar se a iiie i '1 iii<i)iltI-a\ 

instalada conforme os parâmetros técnicos mínimos exigidos pela norma técnica, verificcitl-v- o i jlie sesi" 

I- Da vistoria realizada em 09 1 09 / 96 (fls. 60 a 62) com irregularidades e confoi nle Ot,cic, 11' 4 I 59 + 

I. 1 - Comprovação do saneamento das irregularidades: 

Quanto a localização do Estúdio Principal, a entidade informou que solici to~i  .I ~ii~iii,iiic.,~ ~ i e  i i 
através do Protocolo no 005646 de 16110196; 
Quanto a localização do transmissor e sistema irradiante, a entidade IIITOI iiii i I ( I  LIC C I I I ~ I  i c l  

transmissor foi transferido para um imóvel próximo e que apresentou pedido 1x11 I r.1 i i i ~ i i r  i i ic~i  

Quanto ao Azimute de Orientação do Sistema Irradiante, a entidade inforn~oii ( i ~ i t '  o tiigL 
Schmidt de Andrade, ingressaria com projeto técnico para regularização do sijtcciii,t 
Quanto ao Monitor de Modulação, a entidade informou a compra de uiil moiiitc~i [ i  e m;ii c,i A P t 
Aplicações Eletrônicas Ltda. e que enviaria posteriormente nota fiscal de coilipi a 
Quanto a Irregularidade de Gravação da Programação Diária, a entidade inibi iiio:i c i ~ i c c  o (iabecc I I  

do gravador estava quebrado na época e que o mesmo já foi reparado, 
Quanto a Classe da Estação diferente da autorizada, a entidade informou que boii~i r (,L! ,i i i i~~ilanc; , i  

25/03/96; 
Quanto a Altura do Centro Geométrico/Base da Torre e os Dados do PinnC,iiii~soi iJiii:~i; , 
entidade apresentou projeto através do EngO. Eric Schmidt de Andrade. inas i~ao ~ x p i  e5eiitoLi ccil)i,t 
Consta Débito com o FISTEL. 

1.2- Da análise de I. 1, consideramos que a entidade não corrigiu as irregulai-iciacie\ ~:oiitl-ai-iaiiclo i \ 

exigido pela norma técnica do serviço. 

11- A Entidade dispõe de um transmissor na sua estação transmissora e, confornie n It.cii.ii,icno pei-tine; r 
apresentou para instruir o presente processo, o Laudo de Ensaio, acompanliado da i ecpect 2 '\nc->taçà<~ 
Responsabilidade Técnica - ARTICREA (fls. 1 1 a 23). 

11.1- Da análise do laudo apresentado, verificamos que a entidade deinoilsti-oii ( 1 ,  i c  - I  l i  L 11 L , I  l)<~ii~ei I 

atende aos requisitos exigidos, mas não é o do equipamento autorizado 

Rua Costa, 55 - Consolação - São Paulo, SP - CEP: 01304-010 -Fone: (011)256 1522 - Fax.: (011) 256 1140 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA EXECUTIVA 
DELEGACIA NO ESTADO DE SÃO PAULO 

Em consulta ao SEOUT, até a presente data, não havia sido emitida nenhuma portaria elii t a ~ ~ o i -  cla eiiticla(l1 

Pelo exposto, concluímos que a entidade não cumpriu todas as formalidades de ordeii~ teciiica e tailibem i:,! 

comprovou o saneamento das irregularidades, portanto deve ser emitido novo oficio a eiir iclacie. ilianteiil I I 
em sobrestado até atendimento das mesmas. 

São Paulo, 13 de janeiro de 1997 

De acordo. 

chefe %e Serviço 

I 

I 
Rua Costa, 55 - Consolação -São Paulo, SP - CEP: 01304-0f0 - Fone: (011)256 1522 - Fax.: (O1 I) 256 I f40 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA EXECUTIVA 
DELEGACIA NO ESTADO DE SÃO PAULO 

< 

São Paulo, de janeiro de 1997. Ofício n. (I!: ? \/ IDRMCIGAB 

Referente Processo n . O  291 00.001 549191 

Senhor Diretor, 

Relativamente ao pedido de renovação da outorga deferida a essa entidade para 
explorar o serviço de Radiodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade de Guaratinguetá, 
Estado de São Paulo, cumpre-nos informar que o mesmo não se encontra devidamente instruído 
pelos seguintes motivos: 

Da vistoria realizada nas instalações da emissora, restam pendentes de comprovação, 
o saneamento das seguintes irregularidades : 

1 - Estúdio principal em local diferente do autorizado *; 

2 - Transmissor e sistema irradiante em local diferente do autorizado *; 

3 - Sistema irradiante com azimute de orientação diferente do autorizado *; 

4 - Comprovação de compra do monitor de compra; 

5 - Gravação da programação diária; 

6 - Débito com FISTEL. 

As comprovações só serão aceitas se emitidas por profissional habilitado ou por meio 
de documentos comprobatórios ( notas fiscais, declarações, projeto técnico, etc.). 

*Obs : Até o presente momento, não constam modificações aprovadas. 

Diante do exposto, informamos que o processo de renovação de outorga ora em 
exame deverá permanecer sobrestado nesta Delegacia Regional, até que as exigências formuladas 
sejam atendidas, sendo os eventuais prejuízos decorrentes, de toda responsabilidade dessa 
entidade. 

Atenciosamente, 

EDUAR* GRAZIANO 
Delegado 
- 3  

Ilmo Sr. 
Diretor da Sociedade Rádio Clube de Guaratinguetá Ltda. 
Praça Conselheiro Rodrigues Alves, 170 - Centro 
CEP: 12.500-000 - Guaratinguetá - SP 
SEFIS 
Rua Costa, no 55 - Consolação - São Paulo, SP - CEP: 01304-010 - Fone: (01 1) 256.1522 - Fax: (01 1)256.1140 - 256.1 991 



12 - ESTAÇAO TRANSMISSORA 

o Geométrico até 

( ) Onidirecional ( ) Direci 

LEGENDA : R - Regular I - Irregular DnFI - 004 LV 



LEGENDA : R - Regular I - Irregular DnFI - 004 LV 



1 2.3.2.1 1 - Plaqueta de Identificação 1  - 1-1  8.3.1-p NO7180 1  15 dias 1 
- - 1 2.3.2.12 - Tolerância de Freqtiência da Portadora 

- 

3.2.3 
\ 

2.3.2.13 -Nível de Modulação: inf. a 85% ou sup.a 100% (%) L - 9.5 05 dias I 

2.3.2.14 -Pot. daport.: sup. a 110% ouinf. a90% danominal \ (Watts) - 9.4.1 30 dias - i 

I I I  I 

2.3.2.18 - Interruptores em Portas e Tampas Onde Existam Tensões 2350 Volts 1 -1 -1 8.3.1-11 05 dias I 
I I I  I 

2.3.2.19 - Gabinete com as Partes Exposta ao Operador Interligadas a Terra - - 8.3.1-m 05 dias I 
I I I  I 

2.3.2.20 - Ajuste Externo dos Circuitos com Tensões > 350 Volts 8.3.1-0 30 dias 
I 

2.3.2.21 - Fonte de Alta Tensão com Proteção Contra Sobre Carga: - 8.3.1-i 30 dias I 
2.3.3 - Outros Equipamentos de Uso Compulsório 

2.3.3.1 - Limitador de Modulação ( ) Inoperante ( ) inexistente X e--- 8.3.218.1.5 30 dias 

2.3.3.2 - Monitor de Modulação ( ) inoperante (')e ) Inexistente - 8.3.318.1.6 30 dias X 

LEGENDA : R - Regular I - Irregular DnFI - 004 LV 



ASSINATURA : - ...~ . 

CREDENCIAL : 

ASSINATURA : 

LEGENDA : R - Regular I - Irregular 



Em conseqüência das irregularidades constatadas na vistoria ora realizada e, independentemente 
das sanções cabíveis em decorrência do "Processo de Apuração de Infração" a ser instaurado, 
fica essa entidade notificada a sanar, nos prazos indicados, s ir egulari a s relacionadas na 7- 'r ..... .& P4 r. Coluna "IRREGULAR (I)" do Laudo de Vistoria Técnica no@ ...< %.I 1.5 .............., bem como a 
exercer o direito de defesa dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a contar desta data, junto a 

......... Delegacia deste Ministério, situada a ~ ~ a  .. ~ o . s t a  .,. ~ 5 z ~ o n s . o l . a . ~ .  - o . : s - o . . . ~ ~ . ~ . & ~  
. C ~ i . % ! ~ ~ ~ ~ ! ? ? . ~ - . ~ E > . . ,  de acordo com o artigo 66 do Código Brasileiro de Telecomunicações 
(CBT), instituido pela Lei 4.1 17 de 27.08.62, complementado e modificado pelo Decreto-Lei 236 
de 28.02.67. 

Referidas irregularidades caracterizam infração , sujeitando, portanto, essa entidade as sanções 
legais previstas na le islação pertinente, relacionada no verso do presente Termo,conforme 

............. . item (ns) .N I.!. .86. 

Para constar, lavrei o presente Termo , em duas vias de igual teor e forma, assinadas por 
mim e pelo representante da  Entidade, ficando uma em poder deste, com cópia do Laudo 
De Vistoria Técnica  NO^!^.?%^ .... /~.Q!,?J . 

3 p .  / , 1.9 /í J# /Jõ@F & ' ~ ' ' f l M K f l '  
3 (-/k 77~9 Í# B&TPB p/& Q&~$"/P& /J f l /Y&IH!g J7E d CC/t+fdrj' 2/$3 p/ //+c- 

$ 

013 /CYI / S+ . ~ o c a l :  .Q.u. C\. K~I;I~.~C.Y.K&. . .<.c?.!?>i ............................... Data: ............................ 

.... ...................... /-. 3 0 6% Agente de Fiscalzaçáo:~.)&~@. )>;\.\?h k . b ~ .  L?!; 3%?. )i.%!?. Credencial: 

% ~ ~ h o  %Q nT Q ~ ~ C , S P Y ,  -.e I Assinatura: .................... n..... ..................................... Matrícula : ................................. 

............ {tredencial: .~.8.& 
. Matrícula : @+s~?y$ .................................. 

6 &GaE. .................................... ................ Representante =!$, , Cargo: 

Assinatura: 
C i ................... . identidade:?.b.~ c~...~:?$...H.E? 1 

I 
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I 

SOCIEDADE RÁDIO ~ L I [ J B K  IIE GUARATMGIJETA 
I,TDA, inscrita no C W M  sob no 48 546 2791000 1-30, perinissionária do serviço de 
radiociiftis8o sonora srn RZeqirSnda nioduladn na cidadc dc buaracin&peta, bstado dc São 
Pmlo, vem, respeitnsarnei~te A presença de V Sa , solicitar aiitorizaçb para trailsferir o 
local dc scu transniissor de fabncnç,Go Bandciranios Eletrhriics Ltda modelo liM 1000 A, 
de 1,O kw de potência, da Praça Con~elheiro Rodriçues Alves, 152 - Guaratinguctá - SP 
pai8 t5 ni'imerti 170 rln mcqinR ~ ~ R C , R  

E de mister rcssaltnr que não h i  necessidade da elabornç6o de 
pro-jeto tdcnico de alteração de local? unia vez que a mudanyia se darh no inióvel contiwo e 
vizinho ao anterior 

~uarlit i i l~i iot6,  I7  de outubro de 19% 



a 

ILMO. SR. DELEGADO ESTADIJAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICACÕ 
1CM SÃC) YAIJLO. 

I 

SOCIKUAUE ~ D I O  CLIIBE UE GUAR~TXNCIJETA 
LTDA, itiscrita no C W N F  sob nQ 48.546.S79/0001-30, concessionária do serviço de onda 
mbdia e perntissioniria do seiviço de frequhcin modulada, aníbos na cidade de 
Ouarlitiriguetk, Estado de São Paulo, vem, rcspeitos~mente A presença de V.Sa., comunicar 
a mudança do local de seu estúdio, a saber, 

DA: Praça Conselheiro Rod~.içiies Alvea, 182 - Giiwatinguetá - S.P. 

PARA: Praça Conseltieiro Rodriguzs Alves, 170 - (Jilar~tinguetri - S.F.  

ist,o posto, solicitamos a homologaçfio do presente. 

I I 
1 

Guaratinpetá, 16 dc outubro de 1996. 1 1 
1 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

i - 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA EXECUTIVA 
DELEGACIA NO ESTADO DE SÃO PAULO 

I 
A ! .  

- .... 
U. 

ASSUNTO : ALTERAÇÃO DE PORTARIA 

Da vistoria realizada nas instalações da entidade acima citada, foi verificado que a mesma estava instalada 
em local diferente do autorizado, segundo pode ser comprovado no laudo em anexo. 

Tendo em vista que a emissora protocolou nesta Delegacia, a solicitação de alteração de endereço, 
estamos encaminhando ao SEOUT, para que seja analisado, e após emissão de 
rno ao SEFIS, para que possamos dar prosseguimento ao processo de 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA. 

São Paulo, 23 de julho de 1997 

De acordo: 

Rua Costa, 55 - Consolação - São Paulo, SP - CEP: 01304-010 - Fone: (011)256 1522 - Fax.: (011) 256 1140 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Portaria no 4 & 3 de 1 de agosto de 1997. 

O DELEGADO ESTADUAL DA DELEGACIA DO 
MWISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES NO ESTADO DE SÃO PAULO, 
no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o que consta do Processo 
no 50830.000089193 

I 

RESOLVE : 

I - Autorizar a alteração das características técnicas da estação da \ 

SOCIEDADE RÁDIO CLUBE DE GUARATINGUETÁ LTDA., 
permissionána do SeMço de Radiodifusão Sonora em Frequência 
Modulada, na cidade de Guaratinguetá, Estado de São Paulo, de 

. donTormidade com o anexo a presente Portaria. 
L '. 

; I1 - Determinar que a entidade providencie a efetivação do que foi 
: autorizado e requeira vistoria para fins de licenciamento, até 1610611 998. 

8 

ti 

EDU O GRAZIANO 

I 

I Rua Costa, 55 - ConsolaEao -são P a ~ ~ s P -  CER 01304-01 0 - Fone: (011) 3150 - 1500 - Fax (011) 3150 -1515 

I 



ANEXO A PORTARIA No I97 - FOLHA I DE 2 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
Denprninação: 

I TRANSMISSOR PRINCIPAL I 

, - 
TRANSMISSOR AUXILIAR 

Rua Costa, 55 - Consolnçdo - São Parrlo,SP - CEP: 0130401 0 - Fone: (011) 3150 - 1500 - Fax (011) 31 50 -151 5 



ANEXO A PORTARIA No ,197 - FOLHA 2 DE 2 

* Altura do centro geométrico do sistema irradiante em relação ao nível médio do terreno no 
azimute considerado. 

M 

Rua Costa, 55 - Comohçáo -São PauloJP- CEE. 01304-010 -Fone: (011) 3150 - 1500 - Far (011) 3150 -1515 



Declawnos para o3 devidos h junto ao Mhhdkio des Comwúcqdas, que a 
SOCIEDADE RADIO CLUBE DE GUARATINGUETA LTDA, com se& 
á h q a  Conselheiro Rodrigues Alvcs, 170 - Centro - na cidade de 

L Guzrahguetá-SP, Inscrita no CGC NO 48.546.279/0001-30, fez pedido dç 01 
MONITOR DE MODULAÇÁO FM EST~REO, modelo MM-01ME-01, 
a j a  nitrega feremos dentro dc 15 dias útsis. 

~dndda'~usrte Martins 
Gerente Admmddi 

I .  

V8 
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SOCIEDADE RÁDIO CLUBE DE GUARATINCUETÁ LTDA, 
inscrita no CGCíMF sob no 48.546.2791000 1-3 0, perrnissionária do serviço de radiodifusão sonora 
em fiequência modulada na cidade de Guaratinguetá, Estado de São Paulo, vem, respeitosamente a 
presença de V. Sa., apresentar relatório técnico, de alçada do topógrafo Rui Sérgio Lopes, fixando 
as coordenadas geográficas, conforme encontrado pela fiscalização dessa Delegacia Pgional em 
data de 08 de julho de 1997, a saber: 

LATITUDE : 22" 48' 54" S 
LONGITUDE : 45" 11' 36" 0 
AZIMSJTE DE ORIENTAÇÃO : 238" 48' 06" NV 
ALTURA DO CENTRO GEoMÉTRICO ATÉ A BASE DA TORRE : 68.100mm. 

Isto posto, solicitamos a retificação do projeto apresentado pe 
Eng." Eric Andrade, bem como a juntada do presente ao processo de no 29.100.001.549/91. --+ 

Termos em que, 
P . Deferimento. 

SOCIEDADE 

* 



Exrno Sr. 

José Luiz Sanini 

Apresentamos abaixo, relatório de serviços de Topografia, executados na 

aferição da torre da Rádio Clube de Guaratinguetá, situada na praça Conselheiro 

Rodrigues Alves n.' 182, Guaratinguetá, São Paulo., em área de propriedade do Sr. 

José Luiz Sanini. 

Posição da Torre: 

1 1 Coordenadas Geográficas e Cartográficas: 

Latitude 22" 48'54" Sul do Equador - 7.476 Km + 900,OO m Norte. 

Longitude 45" 11'36" Oeste de Greenwich - 480 Km + 300,OO m Este. 
- - - - - -- 

Azimute de Orientação : 238" 48' 06" NV. 

Altura do centro geométrico até a base da torre : 68.100 mm. 

Medição executada em 01 1 08 1 1.997, com equipamento Carl-Zeiss TH-42. P- 

Guaratinguetá, 05 de Agosto de 1997. 

INSS 1 1 2 3 8 2 9 6 3 0 5  -188 10307 

'\ Rua Frei Niceto L.P. Wemq 119- Parcpe Alamedas - Guaratmguetá - SP te1 (012) 525 10 23 



Engenheiro - SEFIÇ - QMC I ~p 
6REA N.' 58.558 / D 



1 SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

,/ 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA EXECUTIVA 
DELEGACIA NO ESTADO DE SÃO PAULO 

MM. no j 4 I98 - SEJUR 

Ao : Chefe do Serviço de Fiscalização DMCISP 

Do : Chefe do Serviço Jurídíco/DMC/SP 

São Paulo, Z L  de setembro-de 1998 

Encaminho para ser anexado ao processo de renovação de outorga no 
29100.001549191, em poder desse Serviço, cópia da Portaria no 079 de 13/03/98, que 
transferiu a permissão do serviço de frequência modulada da Sociedade Rádio Clube de 
Guaratíngueta Ltda para a Rádio Guaratinguetá Fm Stéreo Ltda. 

Atenciosamente 

> 
Chefe de Serviço 

i-; \ , ' I <  \ v E  

Rua Costa, 55 -Consolação - São PaulolSP - CEP.: 01304-010 - Fone: (011) 3150-1500 - Fax (011) 3150-1540 



' 
O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇ~ES, no uso de suas atribuiçijes, em 

conformidade com o artigo 94, item 3, alínea " b ,  do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto n" 52.795, de 31 de outubro de j963, e tendo em vista o que consta do 
Processo Administrativo n%3330.001464/96, - ------ -- resolve: 

-3 fic h<; -J,*, > c ,  w L ~ L L ~ - ~ ~ ~ ~  9 

Art. 1"utorizar a transferência direta da permiss&o para a Rádio Guaratinguetá FM 
Stereo Ltda. explorar o serviço de radiodifusao sonora em freqüência modulada, na cidade de 
Guaratinguetd, Estado de Séio Paulo, cuja outorga foi originalmente deferida a Emissoras do Vale 
Ltda., pela Portaria n"4, de 27 de fevereiro de 1982, publicada no Diário Oficial da Uni80 em 29 
seguinte, transferida para a R&tlio Guaratinguetá Ltda., em decorrência da cisão autorizada pela 
Exposição de Motivos nQ 259, de 6 de novembro de 1984, e novamente transferida pela Põ~taria nQ 
142, de 20 de julho de 1992, publicada em 24 seguinte, para a Sociedade Rádio Clube de 
Guaratinguetá Ltda. c- 

Art. 2"provar os quadros societário e diretivo da entidade cessionária, assim 
constituídos: 

COTISTAS COTAS 

- José Luia Marcondes Sannini 5.000 
- Stella Maria Lobo Schlichting Sannini - 5.000 

i 1 
TOTAL 10.000 1 i 

Gerente: JosB Luiz Marcondes Sannini 

Art. 3' A exploração do serviço de radiodifusão, cuja outorga é transferida pcr esta 
Portaria, reger-se-á de acordo com o Código Brasileiro de Telec~rnunicações, leis subseqüentes e 
seus regulamentos. 

Art. 4' Esta Portaria entra em vigor na data de sua publim@o. 



PROCESSO Na0: 29100 001549191 
INTERESSABQ: MDIO GUARATINGUETA FM STÉREO LTQA, 

0 presente promsso trata do pedido de renova@o executado gela Rádio Guaratinguetd FM 
St4reo Ltda., execu@nte do Sewi~o de RadiodifusPe Sonora em Freqiigncia Modulada na 
cidade de Guaratingueth , estado de SBo Paulo. 

Na análise do laudo da vistoria realizada nas instala~6es da Entidade em 08/07/1997, 
obsewamos que este se encontra em desacordo com a Pomria N.O 469, de 19 de agosto de 
1997, no que se refere ao azimute do orientaflo, porém atendendo as demais características. 

Ok-: Informamos que o processo n.O 50830 000089193 se encontra parmanlise em Brasília. 

Haja visto, que a última vistoria realizada nas instalaç6es da Entidade se deu há quase 3 
anos, incluiremos a mesma em roQ para fins de renovaçSio. 

GFDIIER-1, 05 de janeiro de 2000 

Claudia Maria Leite Viliar 
Engenheira 

De acordo, 

\ Mar 

Rua Gwh, 511 - Coneowo - W o  Paulo -43P -- CEP: 01W4.010 - Fone: (OXX11) 31M-1508 -- Fw: (Om11) 311t04515 



ANATEL - SITAR - F I S T E L  RR - ER1 
.......................................................................... 

CONSULTA DADOS CADASTRO SITAR DATA: 16/06/2000 

N O M E  E N T I D A D E  CGC/CPF N. FISTEL 
SOCIEDADE RADIO CLUBE DE GUARA 48546279000130 02008036111 SP 

MORE 
ANATEL - SITAR - F I S T E L  RR - ER1 SR001 

NOME : SOCIEDADE RADIO CLUBE DE GUARATINGUETA LTDA 

NUMERO FISTEL : 02008036111 CGC - CPF : 48546279000130 

* * *  NA0 EXISTE DEBITO PARA ESTA ENTIDADE * * *  
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
OBSERVACAO: PARA OS DEBITOS GERADOS A PARTIR DE 02-01-1995, A MULTA E OS JUROS 

ESTA0 REGIDOS PELA LEI 8981 DE 20-01-1991- DOU DE 23-01-1995. 
>>>> O VALOR DO JUROS PODERA' SER CONHECIDO ATRAVES DA TELA 520 DO FISTEL <<<< 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

DATA EMISSAO : 16/06/2000 

ANATEL - AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - SITAR - TL: 01 - RSR 203 
------------- I HISTORICO DOS PAGAMENTOS EFETUADOS I------------_- 
NOME: SOCIEDADE RADIO CLUBE DE GUARATINGUETA LTDA 

i J  
FISTEL: 02008036111 SERVICO: 205 T.USUARI0: 3 CGC/CPF: 48546279000130 UF: SP 
............................................................................... 
TRIB NR.EST. DATA-PAG. VALOR-PAGO VAL-UTILIZADO ANO SIT DEBITO FISTEL 

------- -------------- ---- --- -------------- 
TFF 0000001 24/03/1992 58.134,30 41.023,85 1990 QT O, O0 
TFF 0000001 24/03/1992 O, O0 17.110,45 1991 QT O, O0 

27/12/1994 171,19 21,28 1991 O, O0 
TFF 0000001 27/12/1994 O, O0 54/76 1992 QT O, O0 
TFF 0000001 27/12/1994 O, O0 49, 90 1993 QT O, O0 
TFF 0000001 27/12/1994 O, O0 45/25 1994 QT O, O0 
TFF 0000001 31/03/1995 36/28 36/28 1995 QT O, O0 
TFF 0000000 31/03/1995 O, O0 36/28 1995 CG O, O0 
TFF 0000001 07/08/1996 65,92 65/92 1996 QT O, O0 
TFF 0000001 21/08/1997 62,21 . 62/21 1997 QT O, 00 

TOTAL DE DEBITO EM: 16/06/2000 O, 00 
USUARIO: AN135105 - ALEXANDRE FRANCA VIEIRA FILHO 
QT=quitado DT=dv.total DP=dv.parcial CG=carga RE=restit. CO=comp. CL=cancelado 

* * *  < F3 > Abandona < F7 > Retorna Pagina < Enter > Avanca Pagina * * *  

ANATEL - AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - SITAR - TL: 02 - RSR 203 
I !  ------------- I HISTORICO DOS PAGAMENTOS EFETUADOS I---------_---_ 

NOME: SOCIEDADE RADIO CLUBE DE GUARATINGUETA LTDA 
FISTEL: 02008036111 SERVICO: 205 T.USUARI0: 3 CGC/CPF: 48546279000130 UF: SP 

TRIB NR.EST. DATA-PAG. 
---------- -- 

TFF 0000000 25/09/1997 
1660 O000000 01/08/1997 
1660 O000000 24/01/2000 
1660 O000000 11/01/2000 
TFF 0000001 22/10/1999 
TFF 0000001 23/12/1999 
1660 O000000 11/01/2000 
TFF 0000001 10/03/2000 

VALOR-PAGO VAL-UTILIZADO 
-------------- 

O, O0 66/56 
l.l55,30 1.155,30 
2.940,78 2.940,78 

840,23 840,23 
729,53 729,53 
653,81 653,81 
O, O0 619, 63 

486,OO 486,OO 

ANO 
- --- 

1997 
19 97 
1997 
1997 
1998 
1999 
1999 
2000 

SIT DEBITO FISTEL 
--- 
C G o, O0 
Q T o, O0 
Q T o, O0 
Q T o, O0 
Q T o, O0 
Q T o, O0 
Q T o, O0 
Q T o, O0 

TOTAL DE DEBITO EM: 16/06/2000 O, 00 
USUARIO: AN135105 - ALEXANDRE FRANCA VIEIRA FILHO 
QT=quitado DT=dv.total DP=dv.parcial CG=carga RE=restit. CO=comp. CL=cancelado 
............................................................................... 
* * *  < F3 > Abandona < F7 > Retorna Pagina < Enter > Avanca Pagina * * *  

ANATEL - SITAR 16/06/00 



RECUPERACAO DADOS DE ANTEF!A POR ESTACA0 ESTACA0 - 5 0 6 2 2 7 3 3 2  + 1- 
LOGRADOURO- EST. PORTATIL OP. 3 0  KM COOR. GEOG. BAIRRO - 
M U N I C I P I O  - GUARATINGUETA UF - SP DDD - 
D I S T R I T O  - VISTORIADA EM - 
LATITUDE - 2 2 5 4 8 5 4  LONGITUDE- 045W1136 VALIDADE LICENCA- O 
ENTIDADE - 1 2 3 0 7 7 8  SOCIEDADE RADIO CLUBE DE GUARATINGUETA L DR- E R 1  
SERVICO - 2 5 2  A U X I L I A R  RADIOD1F.-  REPORTAGEM NATUREZA SERVICO- 
............................ CARACTERISTICAS TECNICAS 
FREQUENCIAS S I T  IND/POT/ATU CL ANT ALTUR A Z I M  GANH FC P A L T I  ELEV M E I A  
0 0 1 5 3 , 0 3 0 0 0 0  M E TX ML 0 7 8  0 0 0 , O  9 9 9 , 9  -03 ,O  9 9  V 0 0 0 0 0  0000 ,O  
O00 , O0 
0 0 1 5 3 , 0 3 0 0 0 0  RX 030,OO W Y I  REDES- 0 0 0 0 1 C L  

0 0 0 3 0  I<MS 

--------______---__---------------------------------------- 
CONSULTA DADOS CADASTRO S ITAR DATA: 1 6 / 0 6 / 2 0 0 0  

E N T I D A D E  CGC/CPF N. F I S T E L  UF SERV SITUACA 
SOCIEDADE RADIO CLUBE DE GUAR,4 0 1 3 8 1 6 8 4 0 0 0 1 8 1  5 0 0 0 4 7 5 2 8 3 0  SP 2 5 2  
RADIO GUARATINGUETA FM STEREO 0 2 0 0 8 0 2 3 4 8 6  SP 2 3 0  

----------- 
i 

CONSULTA DEBITO F I S T E L  
N-F ISTEL-SEQ:  0 2 0 0 8 0 2 3 4 8 6  - 0 1 0  T I P O  SERVICO: 2 3 0  

ANO EXERCICIO:  1 9 9 7  COD-TRIBUTO: 1 6 6 0  
NOME: SOCIEDADE RADIO CLUBE DE GUARATINGUETA LTDA 
C G C / C P F :  0 1 3 8 1 6 8 4 0 0 0 1 8 1  T I P O  USUARIO: 3 
QTD. ESTACOES: 0 0 . 0 0 0  UF: SP 
............................................................................... 
T I P O S  ESTACOES:( F I X A :  O - MOVEL: O ) 

VALOR DA RECEITA ATUALIZADA DESDE 3 1  MARCO DE 1 9 9 7  
___-_---___________------------------------------------------------------------ 

VALOR DA RECEITA(REAL) . : 5 0 4 , 1 5  
MULTA 0,00 % (REAL) . : 0,00 >> MULTA L I M I T A D A  EM 20% 
JUROS DE MORA (REAL) . . .  : -0,OO >> L E I  9 4 3 0  DE 3 0 . 1 2 . 1 9 9 6  

---------------- 
VALOR EM REAL A PAGAR . :  5 0 4 , 1 5  REAIS 

-------------- -------------- >>> ESTE DEBITO BLOQIJEA A ENTIDADE 4CIMA <<<============== 
DATA VALIDADE ATE '  2 1  / 0 3  / ?O00 >> MULTA D I A R I A  0 , 3 3 %  L I M I T A D A  EM 2G% 

>>> TECLE <ENTER> PARA CONTINUAR CONSULTA <<i 
I ANATEL - S I T A R  - SERVICOS TELECOMUNICACOES RR - E R 1  SA0 0 1 

............................................................................... 
CONSULTA DEBITO F I S T E L  

N-F ISTEL-SEQ:  0 2 0 0 8 0 2 3 4 8 6  - 0 1 1  T I P O  SERVICO: 2 3 0  
ANO EXERCICIO:  1 9 9 8  COD-TRIBUTO: 1 3 2 9  
NOME: SOCIEDADE RADIO CLUBE DE GUARATINGUETA LTDA 
C C C / C P F :  0 1 3 8 1 6 8 4 0 0 0 1 8 1  T I P O  USUARIO: 3 
QTD. ESTACOES: 00.001 UF: SP DATA-VENCIMENTO:31/03/1998 

T I P O S  ESTACOES:( A-  1 , ) 
VALOR GERADO CONFORME L E I  NRO. 9 6 9 1 / 1 9 9 8  ATUALIZADO DESDE 2 4 - 8 - 1 9 9 8  

............................................................................... 
VALOR DA RECEITA(REAL) . :  1 .300 ,OO 
MULTA 20,OO % (REAL) . : 260,OO >> MULTA L I M I T A D A  EM 20% 
JUROS DE MORA (REAL) . . .  : 5 4 1 , 8 4  >> L E I  9 4 3 0  DE 3 0 . 1 2 . 1 9 9 6  

VALOR EM KEAL A PAGAR . :  2 . 1 0 1 , 8 4  REAIS 
-------------- -------------- >>> ESTE DEBITO BLOQUEA A ENTIDADE ACIMA <<<============== 
DATA VALIDADE ATE '  2 1  / 0 3  / i 0 0 0  >r MULTA D I A R I A  0 ,33% L I M I T A D A  EM 20% 

>>> TECLE <ENTER> PARA CONTINUAR CONSULTA <<< 

ANATEL - SITAR 16/06/00 



ANATEL - S I T A R  - SERVICOS TELECOMUNICACOES DMC - E R 1  S A 2 1 3  
............................................................................... 

C A D A S T R O  D E  E N T I D A D E  
CODIGO: 1 2 3 0 7 7 8  NUMERO F I S T E L :  5 0 0 0 4 7 5 2 8 3 0  DMC: E R 1  
RAZAO S O C I A L :  SOCIEDADE RADIO CLUBE DE GUARATINGUETA LTDA. 
CGC/CPF: 1 3 8 1 6 8 4 0 0 0 1 8 1  S I G L A :  Z Y K - 5 8 8  
A T I V I D A D E :  O - 

SERVICO ............................ 
A U X I L I A R  R A D I O D I F .  - REPORTAGEM EXTE NR.OUTORGA: 0 0 0 3 7 0 3 / 7 6  
EMISSAO: 0 8 / 0 2 / 0 0  DOU: 0 0 / 0 0 / 0 0  V A L I D A D E :  0 8 / 0 2 / 1 0  OUTORGA: 00/00 

ESTACOES - CONSIGNADAS: O TOTAL:  
ENDERECO DA SEDE 

LOGRADOURO: PCA CONS. RODRIGUES A L V E S , 1 7 0  
BAIRRO:  CENTRO M U N I C I P I O :  GUARATINGUETA 
D I S T R I T O  : UF:  SP CEP : 1 2  5 0 0 0 0 0  
DDD : 1 2  T E L E X :  5 3 7 2 5 3 1  FONE: 5 3 7 2 5 3 1  RAMAL : 
......................... ENDERECO PARA CORRESPONDENCIA - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -e -  

D E S T I N A T A R I O :  
LOGRADOURO: 
BAIRRO : M U N I C I P I O :  
D I S T R I T O  : UF:  CEP: O 
DDD : O T E L E X :  FONE : RAMAL : 
OBS : 
ANATEL - AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES 
SISTEMA DE INFORMACOES TECNICAS PARA ADMINISTRACAO DAS RADIOCOMUNICACOES - S I T A  

.,  ' \ 
i.. 

ENDERECO DAS ESTACOES 
PERMISSIONARIO:  1 2 3 0 7 7 8  SOCIEDADE R A D I O  CLUBE DE GUARATINGUE 

NR.ESTACA0 D T - L I C E N C  M U N I C I P I O  
5 0 6 2 2 7 3 1 6  GUARATTNGUEl'A/SP 
5 0 6 2 2 7 3 2 4  GUARATINGUETA/SP 
5 0 6 2 2 7 3 3 2  GUARATINGUETA/SP 
5 0 6 2 2 7 3 4 0  GUARATINGUETA/SD 

LOGRADOURO 
PRC CONS RODRIGUES 
EST.  MOVEL OPER. A 
EST.  P O R T A T I L  OP. 
EST.  P O R T A T I L  OP. 

ANATEL - S I T A R  - SERVICOS TELECOMUNICACOES DMC - E R 1  S A 2 2 1  
............................................................................... 

RECUPERACAO DADOS DE ANTENA POR ESTACA0 ESTACA0 - 5 0 6 2 2 7 3 1 6  

LOGRADOURO- PRC CONS RODRIGUES ALVES,  1 7 0  BAIRRO - CENTRO 
M U N I C I P I O  - GUARATINGUETA U F  - SP DDD - 1 2 5  
D I S T R I T O  - V I S T O R I A D A  EM - 
L A T I T U D E  - 2 2 5 4 8 5 4  LONGITUDE- 0 4 5 W 1 1 3 6  V A L I D A D E  L I C E N C A -  0 8 / 0 2 / 2 0 1 0  
ENTIDADE - 1 2 3 0 7 7 8  SOCIEDADE RADIO CLUBE DE GUARATINGUETA L DR- E R 1  
SERVICO - 2 5 2  A U X I L I A R  RADIOD1F. -  REPORTAGEM NATUREZA SERVICO- CV 
............................ C A R A C T E R I S T I C A S  T E C N I C A S  ......................... 
FREQUENCIAS S I T  IND/POT/ATU C L  ANT ALTUR A Z I M  GANH FC P A L T I  E L E V  M E I A  
0 0 1 5 3 , 0 3 0 0 0 0  M E T X  F B  0 3 5  0 2 0 , O  9 9 9 , 9  - 0 6 , l  9 9  V 0 0 5 3 7  0 0 0 0 , O  

1 O 0 0  , O 0  
0 0 1 5 3 , 0 3 0 0 0 0  RX 0 3 0 , O O  W Y I  REDES- 0 0 0 0 1 C P  

0 0 0 3 0  I<MS 

ANATEL - S I T A R  - SERVICOS TELECOMUNICACOES DMC - E R 1  S A 2 2 1  
............................................................................... 

RECUPERACAO DADOS DE ANTENA POR ESTACA0 ESTACA0 - 5 0 6 2 2 7 3 2 4  

LOGRADOURO- EST.  MOVEL OPER. A 3 0  KM DAS COOR. G BAIRRO - 
M U N I C I P I O  - GUARATINGUETA U F  - SP DDD - 1 2 5  
D I S T R I T O  - V I S T O R I A D A  EM - 
L A T I T U D E  - 2 2 5 4 8 5 4  LONGITUDE- 0 4 5 W 1 1 3 6  V A L I D A D E  L ICENCA-  0 8 / 0 2 / 2 0 1 0  
ENTIDADE - 1 2 3 0 7 7 8  SOCIEDADE RADIO CLUBE DE GUARATINGUETA L DR- E R 1  
SERVICO - 2 5 2  A U X I L I A R  RADIOD1F. -  REPORTAGEM NATUREZA SERVICO- CV 

CARACTERISTICAS TECNICAS ......................... 
FREQUENCIAS S I T  IND/POT/ATU C L  ANT ALTUR A Z I M  GANH FC P A L T I  E L E V  M E I A  
0 0 1 5 3 , 0 3 0 0 0 0  M E T X  ML 0 1 9  001,s 9 9 9 , 9  - 0 3 , O  9 9  V 0 0 0 0 0  0 0 0 0 , O  
O 0 0  , O0 
0 0 1 5 3 , 0 3 0 0 0 0  RX 030 ,OO W Y I  REDES- 0 0 0 0 1 C L  

0 0 0 3 0  I<MS 
MORE 

ANATEL - S I T A R  - SERVICOS TELECOMUNICACOES DMC - E R 1  SA2 2 1 
............................................................................... 

ANATEL - SITAR 16/06/00 1 



LAUDO DE VISTORIA TECMICA EM ES 

clamagão de Radiointerferência 

I 

Item 17.3 "a" 

.............................................. 
........................................... ................... 2 s . ~  ~ ~ ~ : f i 2 ) , ~ 2 2 ~ 3 ~  

Artigo 46 
@ee. 52.795163) 

Item 17.3 "c" (N 0188) 

Artigo 46 (Der. 52,795163) 

I (>B Reportagem Externa. (252) 
( ) Comunicaçtio de Ordens Internas. (253) 
( ) Lig. para Telecomndos e TV. (254) 

Item 02 
(N 02/78) 

RFGFRIRFFCISRFIANATEULAUDOIFORM.O11 
LEGENDA: R - Regular I - Irregular NV- Não Verificado NA - Não se Aplica 

emissão em 2911111999 
Auxiliar de Radiodifusão - 251 a 256 Página IR  



érmíno da Vistori 

Credencial: ' , . / . . . . . . . . . . . . . i- . . . . . 7 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

RFQFRIRFFCISRFIANATEULAUDOIFORM.011 
LEGENDA: R - Regular I - Irregular NV- Não Verificado NA - Não se Aplica 

I ?  emissão em 2911 111999 
Auxiliar de Radiodifusão-261 a 2% Página 212 



I 1, 

AUTO DE INFRAÇÃO AUTO n.O 

, -I 1\1ATEL SERVIÇOS DE 
.I ,- TELECOMUNICAÇ~ES A,qi?ffri,? A/nt?1i>178/ de Telt?cr?rn~rnir~çães 

Brasília - DF e, Escritório Regional ER - 1 , situado lia R u a  costa, 55 - C o n s o l a ç ã o  - - 
, constatei(ainos) a existência das irregularidades 
, expedido no dia de lioie, que integra o presente - . - . , - . - - - -  v w 

lii;struineiito. coino anexo, tio a~ial seachain iiídicados os dis~ositivos ii~fii&idos, das i-iorinas aplicáveis: I 

ser dirigida a Agência Nacional de Telecomuiiicações - ANATEL, no Escritório Regional ER- 1 , situado no - 

I I I I I I I I ! I I I I I I I I I I 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1  
ASSINATURA: RG N.": 

I I I I I I I I I I I I I  

Certifico, 110s terinos do ii-iciso VII, "i11 fine", do ai?. 72, do Regiinento Interno da ANATEL, aprovado pela Resolução li." 
197199, que o represei-itaiite da e~itidadeliiiteressado aciina identificado, recusou-se a assinar o preseiite Acrto de Iiifração. 
AGENTE DE FISCALIZAÇÃO: 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I  
ASSINATURA: RG N.": 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I  
ASSINATURA: CREDENCML N.O: 



! 
ANATEL - SITAR - RADIODIFUSAO RR - ER1 RD203B 

PESQUISA RADIODIFUSAO POR NOME ENTIDADE 
COM DADOS DOS SERVICOS AUXILIARES DE RADIODIFUSAO 

ENTIDADE : SOCIEDADE RADIO CLUBE DE GUARATINGUETA LTDA 
C G C  : 48.546.279-0001/30 NUMERO FISTEL: 20.080.361-11 
DATA DA LICENCA : 01/05/84 

TIPO DE SERVICO : OM UF: SP LOCALIDADE: GUARATINGUETA 
............................................................................... 
..................... SERVICOS AUXILIARES DE RADIODIFUSAO ..................... 

SERVICO VAL. OUTORGA NUMERO FISTEL 

- S - MENU GERAL M - MENU SISTEMA H - HELP F - FIM SIS/TRANS : - / - 

ANA-I'EL SI-PAI? 21/07/2000 18:37:23 



PROCESSOS N.O s: 53504.001660199 & 291 00.034654176 
INTERESSADO: Sociedade Rádio Clube Guaratinguetá Ltda. 

INFORNIAÇAO FDI-SP N.O 154412000 

Tratam os presentes processos de Licenc;ainento formulados pela Sociedade Rádio 
Clube Guaratinguetá Ltda., executante do Serviço Auxiliar de Radiodifusão - Reportagem 
externa na cidade de Guaratinguetá, Estado de São Paulo. 

Foram constatadas, na vistoria de 2010612000, as seguintes irregularidades pela 
equipe do Serviço de Fiscalização: 

\ 

7 .  Não possuia licença para funcionamento das estações; 

2. Quantidade de estações portáteis diferente da autorizada; 

3. Não comprovou o pagamento das taxas do FISTEL. 

Tendo em vista, que a vistoria foi realizada para fins de Renovação de Outorga, não 
cabe a este processo a infração do item 1. 

Quanto aos demais itens, a intereijsada cintrou em contato com o setor de Outorgas, 
para dirigir sua defesa. 

Do exposto, encaminhamos os presentes autos ao OUT-SP para providências 
subsequentes, solicitando resposta a conclusão dos processos supra para a correta 
instrução do Processo de Renovação de Outorga n.O 29100.001549191. 

> FDIISP, 21 de julho de 2000. 

Atenciosamente, 

De acordo, 

Marine alves 

Rua Costa, 55 - Consolação - São Paulo - SP - CEP: 01304-01 0 - Fone: (01 1 ) 31 50-1 500 - Fax: (01 1) 31 50-1 51 5 



PROCESSO N.O: 29100.001 549191 
INTERESSADO: Sociedade Rádio Clube Guaratinguetá Ltda. 

INFORMAÇÃO FDI-SP N.O 154512000 

Trata o presente processo de Rennvação de Outorga formulado pela Sociedade Rádio 
Clube Guaratinguetá Ltda., executante do Si,r\li~o Auxiliar de Radiodifusão - Reportagem 
externa na cidade de Guaratinguetá, Estado cie São Paulo. 

Foram constatadas, na vistoria de 20106/2000, as seguintes irregularidades pela 
equipe do Serviço de Fiscalização: 

I I 7. Não possuia licença para funcionamento das estações; 

2. Quantidade de estações portáteis diferente da autorizada; 

3. Não comprovou o pagamento das taxas do FISTEL. 

Quanto aos itens supra, a interessada entrou em contato com o setor de Outorgas, 
para dirigir sua defesa. 

Do exposto, sugiro que o presente processo permaneça sobrestado neste setor (em 
PFOOI2) para o aguardo da solicitaçã~ constante a Informação 1544100, presente a fl. 95 
deste processo. 

FDIISP, 21 de julho de 2000. 

De acordo, C 

Atenciosamente, 

Marin çalves 

Rua Costa, 55 - Consolação - São Paulo - SP - CEP: 01304-010 - Fone: (011) 3150-1500 - Fax: (011) 3150-1515 



A 
AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇ~ES - ANATEL 

ESCRIT~RIO REGIONAL ER- i 

RUA COSTA, 55 - CONSOLAÇÃO 

SÃO PAULO S/P 

PREZADOS SENHORES : 

DEFESA REF.- LAUDO NQF 007/SP 20000728 

LICENÇA DE FUNCIONAMENTO DA ESTAÇÃO: 

ESTAMOS ANEXANDO O COMPETENTE PROJETO PROTOCOLADO NO DIA 

22 DE NOVEMBRO DE 1999. 

IMPORTANTE : NA PAGINA 15 QUANDO DO LANÇAMENTO DO CGC VE - 
RIFICA-SE QUE HOUVE UM ERRO, POIS NÃO SE TRATA DO NUMERO 

CORRESPONDENTE À SOCIEDADE RÁDIO CLUBE DE GUARATINGUETÁI 

LTDA. ESTA ENCONTRA-SE COM AS OBRIGAÇÕES EM DIA. 

COMPROVAMOS ANEXANDO O VERDADEIRO CGC. 

APARELHO PORTÁTIL : 

ESCLARECEMOS QUE O TERCEIRO APARELHO ENCONTRADO, NÃO É 

LTDA. ENCONTRAVA-SEI POR UM LÁPSO JUNTO AOS APARELHOS AU- 

TORIZADOS, ALI DEIXADO PARA RECARREGAR A BATERIA POR UM 

'FAMILIAR DA ESPÔSA DO PROPRIETÁRIO DA EMISSORA. 

SALIENTAMOS QUE BASTAM-NOS OS APARELHOS AUTORIZADOS, NÃO 

HAVENDO NECESSIDADE DE UM TERCEIRO, ALIÁS DE MARCA DIFE- 

RENTE DOS AUTORIZADOS. 

ASSIM SENDO, ESPERAMOS TER DADO OS ESCLARECIMENTOS REQUE - 
RIDOS PELO SEU AUTO DE INFRAÇ~O. 

SOCIEDADE M D I O  CLUBE DE GUARATINGUETÁ LTDA. 
Praça Conselheiro Rodrigues Alves, 170 - CEP 12.500-000 

CNPJ 48.546.27910001-30 
Tel I Fax : (1 2) 522 2531 - 522 2633 - 522 361 1 

e-rnail : rclube@provale.corn.br 



SOCIEDADE R ~ K )  @LU& DE 
GUARA~NOII~A LTBA 

SOCIEDADE RADIO CLUBE DE GUARATINGUETÁ LTDA. 
Praça Conselheiro Rodrigues Alves, 170 - CEP 12.500-000 

CNPJ 48.546.27910001-30 
Tel I Fax : (12) 522 2531 - 522 2633 - 522 3611 

e-rnail : rclube@provale.corn.br 



REPORTAGENS EXTERNAS 

SOCIEDADE RÁDIO CLUBE DE GUARATINGUETÁ LTDA 

\ 

RÊDE 001 : IÚNICAI 

RAIO DE ATUACÃO : 30 KM 

FREQUÊNCIA : 153 rn M ~ Z  

S E T E M B R O  99 







03 

tinguetá , Estado de Sáo Paulo. 

Mhz , e que corresponde ao Canal 1 do Grupo C da Norma Reguladora M - 01/78. 

sidade estaremos aptos ao fornecimento de cópias adicionais ao cliente e/ou ao MINICOM já devi- 
as ou em disketes de [ 3 112" - 1.44 MB - Microsoft Windows 95 ] . 



d l  = 30 KM 
fl = f2 = Mhz 

153.09 





0000037 - Estação Portátil (Coletada) 0000026 - Estação Móvel Terrestre Ins- 
0000048 - Estação Portátil (Coletada) lada na Unid. Móvel -Externas 

\ 0000037 - Estação Portátil Operada por 
: Lei N." 9.472 MC de 16/7/97 Resolução 40 de 23/7/98 

Decreto 2.197 de 8/4/97 
Norma 13/97 

9 '  (no- 
- - - -. . . . . . . . . - . -- . . - . . . QP. Q C  _ 

. . .. . . . . . . . . . . - . . 























MINISTÉRIO DA INFRA-ESTRUTURA 
SECRETARIA NACIONAL DE COMUNICAÇOES - SNC 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE SERVIÇOS PRIVADOS - DNPV . .. 

I 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇOES ADICIONAIS 

SOCIEDADE RÁDIO CLUBE DE GUARATINGUETÁ LTDA 

OM 690 KHZ - 4000 WATTS 

PRAGA CONSELHEIRO RODRIGUES ALVES ,470 - GUARATINGUETÁ /SP 

RELAGÃO DE DOCUMENTOS ANEXADOS 

REDE 001 [única] 
Índice Geral Frente [O1 ] 

Requerimento Frente [O1 ] 

Apresentação Frente [O1 ] 

Formulário ANATEL - 027 -  rente [ 01 ] 

Formulário ANATEL - 165 - Frente 

Formulário ANATEL - 165 - Verso 

Formulário ANATEL - 104 - Frente 

Formulário ANATEL - 105 - Frente 

Formulário ANATEL - 010 - Frente 

Formulário ANATEL - 010 - Verso 

Formulário ANATEL - 011 - Frente 

Formulário ANATEL - 011 - Verso 

Formulário A.RT. 1C.RE.A. - Frente 



0 Instrução N. 07/84 - DENTEL 

Norma Regulamentadora da Execução Serviço Auxiliar de Radiodifusão e 
Correlatos - MINICOM 
( Portaria MC 71 de 20/0f/78 - D.O.U. 25/01/78 ) 

e Manual de Orientação do Serviço Limitado - MINICOM 
( Portaria No. 0697 de 05/06/76 - D. O.U. 13/05/76 ) 

0 Manual de Projetos Técnicos - SITAR 

ENGENHEIRO PROJETISTA 

I ~ u a  Mal. Dutra , 155 Jardim Santa Genebra 
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Anoíqb de Responsabiiidade Técnica 
Lei Federal NP 6.4% & W12iJ7 

ii S .  

0 A presente A.R.T., refere-se a um projeto de cadastramento de um serviço o 
a d i a r  de radíofusão para a Sociedade Bãdio Clube de ~uaratinguetá Ltda., 
no d c i p i o  de Guaratingue&, no B~tado de S ~ O  Paulo. , I  

# ' I 

A 8 + 

N I i I 

B 
i , , 



RUA COSTA, 55 - CONSOLAÇÃO 

SÃO PAULO S/P 

CEP. 01304-010 



Sociedade Rádio Clube de Guaratinguetá Ltda 

Praça Conselheiro Rodrigues Alves, 170 - Cenfro - Cep 12.500-000 - Telefone / Fax : (12) 522-2531/522-2633/522-3611 
E-mail: rclube@provale. com. br 



ATO N o  11.177 , 30 DE AGOSTO DE 2000. 

O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO DE MASSA 
DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇOES - ANATEL, no uso de suas 
competências, consoante o disposto nos incisos do art. 183 do Regimento Interno da 
Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL, aprovado pela resolução no 197, de 16 
de dezembro de 1999, e considerando o que consta da Resoluçtío ANATEL no 68, de 20 de 
Novembro de 1998, resolve: 

Art. 1'. Outorgar autorização de uso de radiofrequêilcia à SOCIEDADE RADIO 
CLUBE DE GUARATINGUETA LTDA., concessionária do Serviço de Radiodifusão 
Sonora em Onda Média na localidade de GUARATINGUETA, Estado de SÃO PAULO, 
até 01 de Maio de- 2004, a contar da data de publicação deste Ato, visando execução do 
Serviço Auxiliar .Radiodifusão de Reportagens Externas, na referida cidade, objeto da 
portaria no 3703176, 8 de Fevereiro de 2000, por meio da utilização da(s) frequência(s): 

00153,030000'MHz 

Art. 2'. Fixar, conforme regulamento de cobrança de preço público pelo direito de 
uso de Radiofrequências, aprovado pela Resolução ANATEL no. 65 de 20 de Novembro de 
1998, o preço pelo direito de uso das radiofrequências de R$SO,OO (OITENTA REAIS). 

Art. 3O. Estabelecer que a instalaça0 das estações e a utilização dos respectivos 
equipamentos deverão observar as condições constantes do relatório Descrição do Sistema 
anexo. 

Art. 4". Estabelecer que a entrada em vigor da presente autorização de uso de 
radiofrequência est5 condicionada à efetivação do recolhimento do valor estabelecido no 
art. 2', ou, quando parcelado, do valor da primeira parcela. 

Jarbas José Valente 
Superintendente 
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PROCESSO Na0: 29100 001549191 
OUTORGADA: SOCIEDADE ~ D I Q  CLUBE DE GUATINGUETA LTDA. 

Informação FDINISP n.O 36212001 

O presente processo trata do pedido de renovação da Sociedade Rádio Clube de 
Guaratinguetá Ltda., executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência 
Modulada, na cidade de Guaratinguetá, Estado de São Paulo. 

Na análise do processo, constatamos que o laudo de ensaio do transmissor da Entidade 
encontra-se desatualizado, não atendendo portanto as características mínimas exigidas 
pela norma. 

Obs: Na próxima vistoria a ser realizada nas instalações da Entidade, solicitaremos que a 
mesma nos encaminhe novo laudo de ensaio de seu transmissor. 

Tendo em vista que o Ato nO1 1 177 de 3010812000, fls. 121 a 123, determinou que a 
mesma efetivasse a alteração das características técnicas referentes ao Serviço Auxiliar 
de Reportagem Externa, incluiremos a mesma em rota de fiscalização para fins de 
renovação. 

FDINIER-I, 19 de junho de 2001 

De acordo, 

CQ A'%..& M,, ?NA! uma 
Cláudia Maria Leite Villar 

Engen heira 
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Ministério do Planejamento e Orçamento 

FUNDAÇÁO INSTITUTO BRASILEIRO 
DE GEOGRAFIA E ESTAT~STICA 

RESOLUÇAO NQ 29;  DE 28 DE AGOSTO DE 1998  

PORTARIA NQ 1 9 8 ,  DE 2 1  DE AGOSTO DE 1998  I8 
Processo no 53770 O 1034193 - Renova, de acordo com o arl 33,§ 3", da Lei n V  1\17, de 27 de ago 
1962, por dez anos, a partir de 1' de maio de 1994, a permissão outorgada n RADIO GL 
ELDORADO LTDA, para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora 
frequência modulada, na cidade do Rio de Janeiro. Estado do Rio de Janeiro A permissão, ora renovs 
somente produzirá efeitos legais apos deliberaflo do Congresso Nacional, nos termos do 5 3' do art 2 
da Constituição 

M i n i s t r o  

i 
LUIZ CARLOS NENDONÇA DE BARROS i 

(NQ 7.482-6 - 25-8-98 - R$ 4 7 , 0 3 )  
\ 

O PRESIDENTE da FUNDAÇAO INSTITUTO BRASUEIRO DE GEOGRAFIA E ESTAT~STICA - IBGE. 
usando de nuas alribuiçõen, e tendo em viria o Indice Nncional de Preços ao Consumidor Amyio, calculado segundo a 
hleiodutogia do Sirtema Nacional de indices de Preços ao Consumidor, coosideriodo as fomilins com chefes 
assnla"ados e rcnitimentos mensais eoire01 e 40 salArios mínimos, resolve: 

Art. 1" - Comunicar que 6 de -0,12% (doze cctl~&simos negalivos por ccnto ) a tnra de variarao meosnl do i:iiee 
Nacioaà dePre$ai ao Consumidor Ampto- WCA na m b  de julho de 1998. 

AII. 2" - Comunicar que 6 de 1.465,5$ (um mil. qiialrucenlos e nessenta e cinco inteiros e cinqtienla e o -:ro 
eeniisimos) o Número fndice do IPCA relcrenle ao mOi de julho de 1998 (base dezemhm de 1993=100). 

SIMON SCHWARTZMAN 

RESOLUÇAO NQ 30, DE 28 DE AGOSTO DE 1998  
O PRESIUENI E da FUNDAÇAO INSLITUTO BRASILEIRO UE GEOGRAFIA E ESTAT~STICA - . :E, 

u~soilo de S U ~ Y  dldbui$lie~, e tendo em )iala o iodice Nacional de Preços .o í'onsumidor, roolidrrando as íiniili.. r o 
ebcf~j apiiala"ados e rendimentos mensais mire 01 e 08 sil6rlos mínimos, rerolve: 

Art. I" - Comunicar que 6 de -O,?-.$% (vinte e oito ceni6iimos negalivos por cento) 8 t i ra  de variayio meoail do t 'cc 
Nacional de Pre~o, ao Conriimidor - INPC no mei de julho de 1998. 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 
Departamento de Outorga e Licenciarnento 

PORTARIA NQ 8 ,  DE 26 DE JULHO DE 1998  
Processo no 53000.010784197 - Autoriza a RADIOBRAS - EMPRESA BRASILEIRA 1 
COMUNICAÇhO S/A, concession8ria do Serviço de Rndiodifusáo de Sons e Imagens, na cidnde 
BrasiiiilDF, a substituir os seus transmissores. Revoga a Portaria DPOUT/SFO no 009, de 27 de feverei 
de 1996. JAYME , ,. MARQUES , DE CARVALHO NETO 

D i r e t o r  

Art. 2" - Comunicar que C de t.471,70 (um mil, quntroceolor e setenta e um inleims e setenta ceol6simos) o Núiiicm 
i 

iudice do iNPC referente ao m& de julho de 1998 (base daemhm de 1993=100). 

SIMON SCHWARTZMAN 
1: 

í o f .  n~ 685 /98)  11 
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I Ministério das Comunicações 

GABINETE D 9  MINISTRO 

\ PORTARIA NQ 7 9 ,  DE 1 3  DE MARÇO DE 1 9 9 8  

-Processo no 53830.001464196 -Autoriza a transferência direta da permissio da Sociedade RbJio 
Clube de Guaratinguetá Ltda. para a RADIO GUARATINGUETA FM STEREO LTDA. explorcr o 
serviço de radiodifusão sonora em freqiiencia modulada, na cidade de Guaratinguetá, Estado de :'[o 
Paiilo. Aprova os quadros societário e diretivo da entidade cessionhria. 

SERGIO MOTTA 
M i n i s t r o  

INQ 9.604-7 - 19-8-98 - R$ 4 7 , 0 3 )  

GABINETE DO MINISTRO 
PORTARIA NQ 2.665, DE 2 7  DE AGOSTO DE 1998 

A MINISTRA DE ESTADO, m, DA ADbWISTflhÇ3tO ?i%DEiü 
I REWiWA DO ESTADO, no uso de auai ,a tr ibuiç6ea  a oonaidorando 
eitabaleoido no ut. 3* do Dacreto no 99.266, da 28 da nulo de 199( 
o Decreto no 470, do 09 do m u c o  da 1992, resolva:  

Art. 1' Publicar, em anexo, o prego dnimo de venc 
conatanto do laudo de avaliação elsborado p e l a  Caixa EconWc 
Federal - CEF, r e l a t i v o  a imóvel residenoia1 funoional do propriedad 
Q União. 

. &t. ZOPara e f e i t o  do ~ x e r o i c i o  do d i r e i t o  d 
prefer0noia A oompra, conforme eitabalecido no ar t igo  l0 do Deorot 
no 470, de 09 do março de 1992, e s t e  6rgH0 notificarb. o l o g i t b  
ocupante, medianta publioapio no D i L i o  Of ia ia l  da Uni lo  por te& 
d i a s  conaecutivoa. 

Rrt. 3' No. termos do contido no art. 2 -  do Decreto n 
470, de  09 de março de 1992, o laudo de avaliação dos imbvei 
res idenc ia i s  funcionais terá validade de 30 ( t r i n t a )  d ias ,  a conta 
da data da Última pubiicagdo no Diário Oficial  da 11niHo. 

A r t .  4" O prego Mnimo de venda do imbvel poeventuxa na 
alienado s-ir& da pir9nrptro p u a  oobranga & taxa mensal de uso.  

JUAREZ OUADROS DO NASCIMENTO 

PORTARIA N? 1 0 0 ,  DE 1 3  DE MARÇO DE 1 9 9 8  Art. 5' Eetrbelecer pua e s t a  Portaria entra em vigas. n 
&ta de sua publicação. 

CLAUDIA MARIA COSTIN No 100 - Processo na 53830.000907195 . Autoriza a L&C RÁDIO EMISSORAS LTDA., executante <'.o 
serviro de radiodifusüo sonora em onda media, nas cidades de SBo Roque e AgudodSP, a efetuar ci.83 28' 31'8 e 1Q/9/98) 

parcial da sociedade, vertendo parcela de seu capital social para n sociedade cindenda, denominada Rádio 
Musical de Bauni Ltda.. Aprova, em conseq~êiicia, o capital social da L&C Rbdio Emissoras Ltda. que ANEXO 
pennanecerb RADIO EMISSORAS LTDA. que permaneceri com o mesmo quadros societário e QVADRO-~ee- DE P R ~ Ç O ' ~ ~  DE 
diretivo. ln5vm~ FVWCIONaL 

QIVZEIRO VELE0 - sms SERGIO MOTTA 

M i n i s t r o  
I n t e r i n o  

M i n i s t r o  

INQ 9.608-X; 19-8-98 - R$ 47 ,03)  

Departamento de Serviços Gerais 
PORTARIA NQ 2.679,  DE 3 1  DE AGOSTO DE 1 9 9 8  

PORTARIA N? 1 7 5 ,  DE 1 2  DE JUNHO DE 1998  (O£. nQ 106 /98)  
(DIAS: 2 8 ,  31/8 e 19 /9 /90)  

Processo n029100.001506/98 - Autoriza a RADIO CENTENARIO DE ARARAS LTDA., permissioniria 
do serviço de rndiodifusão sonora em freqliência modulada, na cidades de Arams. Estado de Sfio Paul0.a 

efetiiur traiisferência indireta da permissão E consolidar o seu contrato social. Aprova, em conseqllbncia. SECRETARIA DE LOG~STICA E PROJETOS ESPECIAIS 
os quadros societório e diretivo da entidade. 

QUADRA 

08 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SERVItTOS GERAIS, no uso di 
atribuiçóes que lhe são conferidas pela PortaridSLTVMARE no 994, de 09 de abril de 1997. e tendo ei 

BLOCO 

B 

IJNIDADE 

50 

PREÇO MÍNPB) EM R$ 

60.000,OO 
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ANEXO A PORTARIA No I97 - FOLHA I DE 2 

I IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE I 

- 
Lograd 

I LOCALIZACÃO DO ESTÚDIO PRINCIPAL I 

Run Cosia, 55 - CotrrolaçZo - SEo Paulo,SP- CEP: 01304-010 - Fone: (011) 31 50 - 1500 - Fax (011) 3150 -1515 



ANEXO A PORTARIA No I97 - FOLHA 2 DE 2 

* Altura do centro geométrico do sistema irradiante em relação ao nível médio do terreno no 
azimute considerado. 

b\ 

\ Run Costa, 55 - Corrso~nçáo -são Pnrrlo,SP- C-: 01304-010 - Fone: (011) 3150 - 1500 - Fax (011) 3150 -1515 
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Page: 1 Document Name: untitled "a, 

ANATEL - SITAR - RADIODIFUSAO RR - ER1 RD2 0 1B 
PESQUISA RADIODIFUSAO POR CIDADE ESTACAO 

............................................................................... 
TIPO DE SERVICO : FM NO ESTACA0 : 7805250 FASE : ( OUTORGA ) 
N.SCRAD JUR ( PASTA: 720 SEQ: 6 ) N.SCRAD TEC ( PASTA: 720 SEQ: 2 ) 
.............................. DADOS DA ENTIDADE .............................. 
ENTIDADE : RADIO GUARATINGUETA FM STEREO LTDA 
NOME FANTASIA: G-P: PARTICULAR 
NUMERO FISTEL: 20.080.234-86 CNPJ: 1.381.684/0001-81 
.................... ENDERECO DA CORRESPONDENCIA .............................. 
ENDERECO : PCA. CONSELHEIRO RODRIGUES ALVES, 170 
BAIRRO MUNICIPIO: GUARATINGUETA 
UF : SP CEP: 12500000 TELEFONE: FAX : 

ENDERECO DA SEDE ................................ 
ENDERECO 
BAIRRO MUNICIPIO: 
UF : SP CEP: 
................................... OUTROS .................................... 
CANAL PLANO: 246 FREQUENCIA PLANO: 97,l (MHz) CLASSE PLANO : B2 
CANAL OPER : 246 FREQUENCIA OPER : 97,l (MHz) CLASSE OPERACAO: B2 
DT CONTRATO: 29/01/1982 VALIDADE: 29/01/1992 - LICENCIADA TX.FISTEL: INTEGRAL 
............................................................................... 

s - MENU GERAL M - MENU SISTEMA H - HELP F - FIM SIS/TRANS : - I- 

Date: 11/03/2003 Time: 01:56:44 



Page: 1 Document Name: untitled 

ANATEL - SITAR - RADIODIFUSAO RR - ER1 RD2 O 11 
............................................................................... 

LISTA ENDERECO DE TRANSMISSOR/ESTUDIOS - FM 
............................................................................... 
ENTIDADE: RADIO GUARATINGUETA FM STEREO LTDA 
CIDADE : GUARATINGUETA UF: SP CANAL 2 4 6 
.............................. ESTUDIO PRINCIPAL .............................. 
ENDERECO: PCA CONSELHEIRO RODRIGUES ALVES , 170 
BAIRRO : CENTRO CIDADE : GUARATINGUETA UF: SP 
.............................. ESTUDIO AUXILIAR ............................... 
ENDERECO : 
BAIRRO : CIDADE : UF : 
...................... LOCALIZACAO ESTACA0 TRANSMISSORA ....................... 
ENDERECO: PCA CONSELHEIRO RODRIGUES ALVES , 170 
BAIRRO : CENTRO CIDADE : GUARATINGUETA UF: SP 
LATITUDE OPERACAO.......: 22 S 48 54 LONGITUDE OPERACAO....: 45 W 11 36 
LATITUDE PLANO BASICO...: 22 S 48 54 LONGITUDE PLANO BASICO: 45 W 11 36 

: MUNICIPIO INSTALACAO ESTACAO: GUARATINGUETA UF: SP 

............................................................................... 
>>> TECLE < ENTER > PARA CONTINUAR <<< 

............................................................................... 
( ) S -MENU GERAL M - MENU SISTEMA H - HELP F - FIM 11/03/03 13:52 

Date: 11/03/2003 Time: 01:56:47 



Page:  1 Document N a m e :  u n t i t l e d  

ANATEL - SITAR - RADIODIFUSAO RR - ER1 RD2012 
LISTA DADOS TECNICOS - FM - FREQUENCIA MODULADA 

ENTIDADE: RADIO GUARATINGUETA FM STEREO LTDA 
N.FISTEL: 2008023486 CANAL: 246 SITUACAO: LICENCIADA CLASSE PB: B2 
CIDADE ESTACAO: GUARATINGUETA UF: SP 
............................................................................... 

S I S T E M A  P R I N C I P A L  
............................. SISTEMA IRRADIANTE .............................. 
FABRICANTE: IMABRA INDUSTRIA DE MICROONDAS E ANTENAS 
MODELO : FM BR 06 GANHO: + 5,25 (dbd) POLARIZACAO: C 
DESCRICAO : OMNI- 06 ELEMENTOS 
0RIENT.NORTE VERD.(grs): 055,OO COTA BASE TORRE(m): 0537,OO 
ALT. CENTRO IRRAD.(m)..: 068,lO BEAM TILT (graus).: 00,OO 
................................ TRANSMISSOR .................................. 
FABRICANTE.: BANDEIRANTES ELETRONICA LTDA 
MODELO...: FM-1000A POTENCIA: 001,000 (kW) 
CODIGO-CERTIFICACAO: 0295/82-XXX0392 CODIGO-HOMOLOGACAO: 
........................... LINHA DE TRANSMISSAO .............................. 
FABRICANTE : ANDREW INDUSTRIA E COMERCIO DE ANTENAS 
MODELO : LDF-5 IMPEDANCIA: 50,OO (ohms) 
COMPRIMENTO: 80,OO (m) ATENUACAO : 1,19 (DB/100M) 
............................................................................... 

s - MENU GERAL M - MENU SISTEMA H - HELP F - FIM SIS/TRANS : - / - o 

Date: 11/03/2003 Time: 01:56:48 



Page: 1 Document Name: untitled 

ANATEL - SITAR - RADIODIFUSAO RR - ER1 RD2012 
LISTA DADOS TECNICOS - FM - FREQUENCIA MODULADA 

............................................................................... 
ENTIDADE: RADIO GUARATINGUETA FM STEREO LTDA 
N.FISTEL: 2008023486 CANAL: 246 SITUACAO: LICENCIADA CLASSE PB: B2 
CIDADE ESTACAO: GUARATINGUETA UF: SP 
............................................................................... 

S I S T E M A  A U X I L I A R  
--------e-------------------- SISTEMA IRRADIANTE .............................. 
FABRICANTE: 
MODELO GANHO : (dbd) POLARIZACAO: 
DESCRICAO : 
0RIENT.NORTE VERD.(grs): COTA BASE TORRE(M): 
ALT. CENTRO IRRAD.(m)..: BEAM-TILT (graus).: 
................................ TRANSMISSOR .................................. 
FABRICANTE..: 
MODELO. : POTENCIA.: (KW) CODIGO.: 

LINHA DE TRANSMISSAO .............................. 
FABRICANTE : 
MODELO IMPEDANCIA: ( ohms ) 
COMPRIMENTO: (m) ATENUACAO : ( db/ 10 0m) 
............................................................................... 

S - MENU GERAL M - MENU SISTEMA H - HELP F - FIM SIS/TRANS : - 

Date: 11/03/2003 Time: 01:56:52 



Page: 1 Document Name: untitled 

ANATEL - SITAR - RADIODIFUSAO RR - ER1 RD2 O 1D 
............................................................................... 

PESQUISA RADIODIFUSAO POR CIDADE ESTACA0 

ENTIDADE : RADIO GUARATINGUETA FM STEREO LTDA 
CIDADE PB: GUARATINGUETA UF: SP 
TIPO DE SERVICO : ( FM ) FASE : ( LICENCA ) 
DATA PRIMEIRA LICENCA : 
DATA ULTIMA LICENCA : 
............................................................................... 
OBS.: MUDANÇA NA ORIENTAÇÃO DA ANTENA 

............................................................................... 
PREFIXO: ZYD917 

HORARIO DE FUNCIONAMENTO: 00:OO A 24:OO HS - DIAS.: SEG. A DOM. 
\ 

DESEJA VER ERROS EM CAMPOS DESTA ENTIDADE.( ) 
............................................................................... 

S - MENU GERAL M - MENU SISTEMA H - HELP F - FIM SIS/TRANS : v I- 



v, , pLlm LAUDO DE VISTORIA EM EMISSORA DE LAUDO N . O  

Motivo da Vistoria 
Rotina C] Licenciamento por alteração técnica 
Reclamação de Radiointerferência 
Licenciamento inicial 

C] Especial 
IX[ Renovação 

Enquadramento no PBFM 

1 RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA 
MODULADA - FM~ 

DESCRIÇÃO FISTEL 2008023486 / situaito / ENQUADRAMENTO Y 

O00 1 / SP20020566 

Item 15 art.122 Dec 52.795163 c/c 
Art. 62 DL 236167 

...... .. ..................... ......... ...,,.. -, 

--- 

- - - - -  Fone - ---- Fax: -. . -- 
1.3 - Horário de funcionamento 

ll I I Restrito I I I I II 

(XI Ilimitado. 
Limitado: - 

Autorizado 
00124 

I 

L L . 

Art.46 Dec 52.795163 c/c 
Art. 62 DL 236167 

Verificado 
O0124 

Õ Especificado I I 

1.4 - Licença para Funcionamento de Estação, ou sua cópia autenticada, 

* 11 2.1 - Endereço: 

RFGFRIRFFCISRFIANATELILAUDOIFORM.01Z LEGENDA: Situaçáo: R - Regular I - Irregular 
RTFM - Regulamento Técnico p/ Emissoras de Radiodifusão em FM NV - N2o Verificado NA- Não se Aplica 
PBFM - Plano Básico de Freqüência Modulada 115 

revisão em 04/02/02 

I 

R 

, 
exposta em local visível no recinto onde se encontram os transmissores 
1.5 - Canal (Frequência [MHZ] - PBFM) / Classe 

5 3" do Ari. 52 Dec 52,795163 c/c 
Art. 62 DL 236167 

Item 6.3.4 RTFM c/c 

, 2  - CARACTER~STICAS TÉCNICAS DA ESTAÇAO 

fi 

R Canal (Freq.) 
Classe 

Art. 62 DL 236167 

Item 3.1 e 3.3.1 RTFM c/c 
Art. 62 DL 236167 246(97,1) 

B2 
246(97,1) 

B2 



LAUDO No: 0001 1 SP20020566 
2.3- Sistema irradiante principal 

I 
2.3.1- ANTENA Autorizado Verificado 

I 

2.3.1.1 - Fabricante IMABRA IMABRA R 
R 

Item 5.2.1.1 RTFM c/c 
Art. 63, "e" DL 236167 

2.3.1.3 -Número de elementos 
2.3.1.4 - Polarização 
2.3.1.5 - Altura do centro 
geométrico até a base da 
torre (solo) Tinl 
2.3.1.6 - Azimute de 
orientação ["NV] 

06 
C 

68,l 

2.4 - Sistema irradiante auxiliar 

1 2.4. 1. 1 - Fabricante 
I I I 

1 NA 

5 5 

I 

06 
C 

68,l 

R 

2.4.1 - Antena 
Item 5.2.1.1 RTFM c/c 
Art. 63, "e" DL 236167 

5 5 

2.3.2 - Linha de transmissão principal 

Art. 63, "d" DL 236167 

" 2.4.1.2 - Modelo 

R 
R 

R 

R 

R 
R 

D 

2.3.2.1 - Fabricante 
2.3 -2.2 - Modelo 

Autorizado 

I NA 

Item 5.2.1.1 c/c 5.2.2 RTFM c/c 
Art. 63, "e" DL 236167 

Item 5.2.1.1 RTFM c/c 
Art. 63, "e" DL 236167 

Item 5.3.1 RTFM c/c 

Verificado 

L.4.1.3 -Número de elementos / I NA 

2.4.1.4 - Polarização 
2.4.1.5 - Altura do centro 
geométrico até a base da 
torre (solo) [m] 

2.4.1.6 - Azimute de 
orientação [ONV] 

2.5.1.1 - Fabricante 

2.3.2.3 -Condutor externo da linha de transmissão ligado a Terra. 

ANDREW 
LDF5 

2.5.1 - Transmissor principal I Autorizado 

1 BANDEIRANTES BANDEIRANTES 1 R 

ANDREW 
LDF5 

- - -  

NA 

NA 

NA 

Verificado Item 7.1.2 RTFM c/c 
Art. 63, "e" DL 236167 

2.4.2 - Linha de transmissão auxiliar 

2.4.2.1 - Fabricante 
2.4.2.2 - Modelo 
2.4.2.3 -Condutor externo da linha de transmissão ligado à Terra. 

2.5 - Equipamentos 

Item 5.2.1.1 e 5.2.2 RTFM c/c 
Art. 63, "e" DL 236167 

11 2.5.1.4 - Potência de ooeracão 1 

NA 

NA 

NA 

Item 5.2.1.1 RTFM c/c 
Art. 63, "e" DL 236167 

Item 5.3.1 RTFM c/c 
Art. 63, "d" DL 236167 

12.5.1.2 - Modelo 
I 

FM 1000A 

295182 
'. ~.5.1..3 - Certificação 

[k Wl 

FM 1000A 

295182 

2.5.1.7 - Medidor de potência relativa de saída, incidente e refletida. 
2.5.1.8 - Tomada de RF (pontos internos ou externos) para ligação de 

RFGFWRFFCISRFIANATEULAUDO/FORM.012 LEGENDA: Situação: R - Regular I - Irregular 
RTFM - Regulamento Tbcnico pl Emissoras de Radiodifusão em FM NV - Não Verificado NA- Não se Aplica 
PBFM - Plano Básico de Freqüência Modulada 215 

68 revisão em 04/02/02 

R 

R 

n L , 
1 

R 

11 (quando existir). 

Item 7.1.2 RTFM c/c 
Art. 63, "e" DL 236167 
Item7.4.1.1 RTFM c/c 
Art. 63, "e" DL 236167 

Item 6.4.1 RTFM C/C 

2.5.1.5 - Medidor de tensão continua de placa ou coletor no estágio final de 
RF . 

R 
Item 7.2.1 "i" RTFM c/c 

Art. 62 DL 236167 -- 
2.5.1.9 - Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do 

'c 
HlT. 03, --a" lJL L3010 1 

R 

1 

o final 
Item 7.2.1" h" RTFM c/c 

36/67 

K 
Art. 63, "e" DL 236167 



LAUDO No: ............ 0001 .. ..................... / . -- SP20020566 - - -- -- fq q - 4  
l i  

Item 7.1.3 RTFM c/c 
Art. 63, "e" DL 236167 

RFGFRIRFFCISRFIANATELILAUDOIFORM.012 LEGENDA: Situa~ão: R - Regular I - Irregular 
RTFM - Regulamento Técnico pl Emissoras de Radiodifusão em FM NV - Não Verificado NA- Não se Aplica 
PBFM - Plano BAsico de Freqüência Modulada 315 

6a revisão em 0410Y02 



LAUDO No: O001 1 SP20020566 
2.5.2.20 - Fonte de alta tensão com dispositivo de proteção contra 

NA 
Item 7.2.1 "j" RTFM c/c 

sobrecargas. Art. 63, "d" DL 236167 
2.5.3 - Outros equipamentos de uso compulsório. 

Item 7.1.1 RTFM c/c 
2.5.3.1 - Carga artificial (obrigatório para emissoras das classes E l ,  E2, E3 NA 

Art. 62 DL 236167 
e Al).  
2.5.3.2 - Limitador de modulação. Inoperante Inexistente 

R 
Item 7.1.4 RTFM c/c 

Art. 62 DL 236167 
2.5.3.3 - Monitor de modulação. Inoperante Inexistente 

R 
Item 7.1.5 e 7.2.2 RTFM c/c 

Art. 62 DL 236167 
2.5.3.4 - Analisador de espectro (obrigatório para emissoras de Classe 

NA Item 7.1.6 RTFM c/c 
Especial) Art. 62 DL 236167 
3- INSTALAÇ~ES E OPERAÇÃO 

3.1 - Utilizacão simultânea de uma só antena uor duas ou mais 1 1 Item 5.2.3 RTFM c/c 
6 NA Art. 63, "e" DL 236167 -- 
3.2 - Utilização de estruturas de sustentação de outros serviços de \ r  ., Item 5.2.4 RTFM c/c 

I\ L% telecomunicações Art. 63, "e" DL 236167 

3.3 - Utilização de sistemas de transmissão reforçadores de sinal. NA 
Item 5.2.9 RTFM c/c 

Art. 63, "e" DL 236167 
3.4 - Proteção e placas de aviso em todas as partes elétricas submetidas a 

R 
Item 5 -3.1 .1 RTFM c/c 

tensões maiores que 350 V. Art. 63, "d" DL 236167 
4 - ESTÚDIOS 

4.1 - Estúdio principal 

4.1.1 - Endereço: 

Autorizado: ....... PÇA CONSELHEIRO ..................................... RODRIGUES ALVES, 170 ...................... ...... 
Cidade: GUARATINGUETA UF: SP 1 1 .................... ............................................... ................ 
CEP: Fone: - ..................................................... 
Verificado GUES ALVES. 170 

Art.46 Dec. 52795163 e 
Art. 2" PMC 26196 c/c 

Art. 63 "e" DL 236167 
..................................................... 

Cidade: GUARATINGUETA ................................ 
CEP: Fone: .............................. 

I I 

1 n Art. 6" PMC 26/96 C/C 
R 

Art. 62 DL 236167 
4.2 -Estúdio auxiliar 

4.2.1 - Endereço: 
Autorizado: 1 1 
Cidade: ------ - ........................................... 
CEP: Fone: NA 

...................- - ....... - . ......... 
Verificado: ~ - ... ............. ....... .... " 

,Cidade: .- UF: 1 ....................................... . .............. 
CEP: Fone: ............ . .............. .- ............................................................. I 

Art.46 Dec. 52795163 e 
Ari. 2" PMC 26/96 c/c 
Art. 63 "e" DL 236167 

1 5 - INSTRUMENTOS UTILIZADOS NA VISTORIA 
I 

I - 
5.1 - Identificação e código dos instrumentos e aparelhos utilizados. 

D E S C R I Ç Ã O  No PATRIMONIO 
ANALISADOR DE ESPECTRO ADVANTEST 43902 
BUSSOLA TAMAYA 43 870 
TELEMETRO BUSHNELL 43554 
TRIPE VANGUARD 

1 I MAQUINA FOTOGRAFICA AGFA 
I 

33228 
I 

RFGFWRFFCISRFIANATEULAUDOIFORM.012 LEGENDA: Situação: R - Regular I - Irregular 
RTFM - Regulamento Técnico p/ Emissoras de Radiodifusão em FM NV - Não Verificado NA- Não se Aplica 
PBFM - Plano Bhsico de Freqüência Modulada 415 

revisão em 04102102 



LAUDO No: 0001 . - -  1 SP20020566 -j' 1 1 6 - OUTRAS CARACTER~STICAS 11 \ 
6.1 -Existência de interferência prejudicial NA Art. 48 Dec. 52.795163 c/c 

Art. 62 DL 236167 
6.2 - Impedimento ou dificultação a ação do Agente de Fiscalização R Item 17, Art. 28 Dec. 52.795163 

Art. 62 DL 236167 
6.3 -Não cumprir, no prazo estipulado, exigências feitas pela ANATEL NA Art. 62 DL 236167 

Obs.: C'oloc;\r :iclrii aperiiis i.sclareçinierito adicionais iiecess~rios, niirica iicrescentar noras de rilter:raçao tio clriejii coriteiiha o 1,iiiitlo. 

LOCAL: GUARATINGUETA 

IN~CIO DA VISTORIA: h DATA: 26 / 03 1 02 TÉRMINO DA VISTORIA: I 3 h DATA: 26 / 03 / 02 --- -- 
REPRESENTANTE DA ENTIDADE: FLAVIO LUIS TEIXEIRA CARGO: OPERADOR RADIO 

IDENTIDADE No: 265653162 ASSINATURA: 

EQUIPE RESPONSÁVEL PELA REALIZAÇAO DAS MEDIDAS E VERIFICAÇÕES VISUAIS 
" \GENTE DE FISCALIZAÇÃO : MARIA MADALENA MIASSI I 
~[FORMAÇÃO: ENGENHEIRA CREA No: 601444478 11 

- f io .  r Q 6 f f ~ L  k4-7  - CREDENCIAL No : 7 1  
I AGENTE DE FISCALIZAÇAO : FABRICIO REISS I 
/I FORMAÇÃO: TECNICO CREA No: 5061007997 11 
I ASSINATURA : 

n o i r -  r . .>-> 
CREDENCIAL No: 

li 
C ,r 

RESPONSÁVEL PELA ANÁLISE DAS MEDIDAS E C O ~ ~ A L I D A C Ã O  DESTE LAUDO TÉCNICO i 
NOME : 

FORMAÇÃO: 

ASSINATURA : 

CREA No: 

CREDENCIAL No : 

RFGFRIRFFCISRFIANATEULAUDOIFORM.OI2 LEGENDA: Situação: R - Regular I - Irregular 
RTFM - Regulamento TBcnico p/ Emissoras de Radiodifusão em FM NV - Não Verificado NA- Não se Aplica 
PBFM - Plano Básico de Freqüência Modulada 515 

revisão em 04/02/02 



PROCESSO: 29100001549/1991 

Trata o presente Processo de Renovação de Outorga, instaurado pela Rádio Guaratinguetá 
FM Stéreo Ltda, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, 

1 na cidade de Guaratinguetá, estado de São Paulo. 

O Laudo de Ensaio protocolado em 15 de outubro de 1991, sob no 001549, encontra-se em 
concordância ao Regulamento vigente em ocasião. 

Tendo em vista que o quadro societário e a razão social da entidade foram alterados, 
conforme Portaria 7911998, publicada no Diário Oficial, deve ser desconsiderado como 
parte integrante deste Processo o projeto do Serviço Auxiliar de Radiodifusão e Correlatos, 
uma vez que foi autorizado em nome da Sociedade Rádio Clube de Guaratinguetá Ltda 
(executante do Serviço de Radiodifusáo Sonora em Ondas Médias), fls 97 a 123. 

A entidade solicitou Alteração de suas Características Técnicas (fls 83, 84)em 05 de agosto 
de 1997, a fim de corrigir as irregularidades apontadas na atividade CPl2291SP97. Durante 

i 

atividade de fiscalização SP20020566, realizada em 26 de março de 2002, foi constatado 
que as instalações da estação encontravam-se em desacordo a Portaria 468/97(fls 79 a 81) 
ou a solicitação supracitada. Diante do exposto, propomos a realização de nova vistoria, a 
fim de verificar a atual instalação da estação. 

São Paulo, 13 de março de 2003. 
-", 

JV & ,  .' 
~leXandr&& Carvalho 

Engenheiro em Telecomunicações 

De acordo. 

Gerente dperacional de Fiscalização 

Rua Vergueim, 3073 -Vila Mariana - Sáo Paulo, SP - CEP. 04101-300 -Fone: (Oxx11)5576-8843 - Fax.: (Oxr11)5576-8841- ~nnv.anatel.gov.br 





Motivo da Vistoria 
Rotiiia Liceticiaiiie~ito por altera<;ao téciuca 
Reclaiiia$ío de Radioiiiterfer6iicia 
Liceiiciaiiieiito iiiicial 

Especial 
X Retio~aç$io 

Etiq~iadraiiieiito iio PBFM 

RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQU~~NCIA 
MODULADA - Fnll 

Zte~u 15 art.122 Dec 52.795/63 c/c 
Art. 62 DL 236167 

......... 

3 3* do Art. 52 Dec 52,795163 c/c 
Art. 62 DL 236167 

Art. 62 DL 236167 

Itein 3.1 e 3.3.1 KTFM c/c 

...................................... 

.......................... .. R 
Verilicado: PRACA CONSELHEIIRO 

A-t.46 Dec 52.79563 c/c 
Art. 62 DL 236167 

O01 6SP28830383 

RFFCFIRFFCISRFIANATEULAUDOIFORM.012 LEGENDA: Situação: R - Regular I - Irregular 
RTFM - Regulamento Técnico p/ Emissoras de Radiodifusão em FM NV-  Não Verificado N 
PBFM - Plano Básico de Frequência Modulada 

8' revisa0 em 19/02/03 

/ 

"v 
I 



Item 5 2 1 1 RTFM c/c 

Item 5 2 1 1 RTFM c/c 
ATt 63, "e" DL 236167 

Item 5 2 1 I RTFM c/c 
Art 63, --e" DL 236/67 

Ite1115 2 1 1 RTFM c/c 
Art 63. "e" DI, 236167 

Iteiii 7 1 2 RTFM c/c 
Art 63, "e9' DL 236/67 

Item 7 2 L" l i '  RTFM c/c 
Art 62 DL 236167 

Item 7 2 1 "i" RTFM c/c 

I 

RFFCFIRFFClSRFIANATEULAUDOIFORM.012 LEGENDA: Situação: R -Regular I - Irregular 
RTFM - Regulamento Técnico p/ Emissoras de Radiodifusão ein FM NV- Não Verificado NA- Não se Aplica 
PBFM - Plano Básico de Freqüência Modulada 

8" revisão em 19/02/03 

! 



2.5.1.16 - Gabinete coili as partes exposta ao 

Ileiii 7.1.3 I a F M  c/c 
Art. 63, "e" DL 236167 

2.5.2.2 -Fabricante 

"" 
I Art 63, "e" DL 236167 

2 5 2 5 -Potência de operação Iteiil 6 4 1 R? FM c/c 
[l.WI 

NA / - Art 63, "L DL 236167 
2 5 2 6 -  medido^ de tensão de placa ou coleto1 1113 estiigio final de 

NA lteiii 7 2 RTFM c/c 
I_m Ari 62 DL 236167 
I 2 5 2 7 -Medidor de corrente de placa ou coletor no estkgio final de 

NA Iteiii 7 2 1 "li" RTFM c/c 
I @ '  h t  62 DL 236167 
2 5 2 8 -Medidor de potência relat~va de saída, incidente e refletida 

NA 
Item 7 2 1 "h" RTFM c/c 

Art 62 DL 236167 
2 5 2 9 - Toiiiada de RF (pontos internos ou externos) para ligação de 

NA 
Ite111 7 2 1 "i" RTFM c/c 

i~ic>iiitor de ii~odulação Art 62 DL 236167 
2 5 2 10 - Toniada de RF (pontos iiitemos ou estemos) para ligação de 

NA 
Item 7 2 1 "i" RTFM c/c 

iiionitor de fi equência Art 62 DL 236167 - 

2 5 2 11 - Dispositivo de seguranqa que myeça o funcionailieiito do 
transiliissor na falta ou iilsuficiência de sisteiiia de resfriaiileiito foiçado NA 

Item 7 2 1 "iii.' RTFM c/c 

I (q~~ando ewstx) Art 63, "d" DL 236167 

E 5 2 12 -Plaqueta de Ideiitiflcação 
NA Itein 7 2 1 "q" RTFM c/c 

Ausêi~cia de Plaqueta Plaqueta coiii infoiiilações iilcoiilplelas Art 62 DL 236167 
2 5 2 13 - Tolerância da freq112iicia da portadora Medido 

NA 
Iteiii 3 2 3 RTFM c/c 

(+ 2000 I&) [Hz] Asi 62 DL 236167 
2 5 2 14 - Inexistêncin de dislxxitivc>s exteriios que peniiitairi a alteracão da 

NA 
Iteiii 7 2 1 " h  RTFM c/c 

frequêiicia de operação -- Art 62 DL 236167 -- 
2 5 2 15 -Ilispositn~os que pei~iiitaiii a riiibiç8o de quaisquei coiitroles 
externos que possam periiiitii ultrapassar o valor ajustado da potEiicia de NA Iteiii 7 2 1 "c" RTFM c/c 

opernçgo autorizada Ari 62 DL 236167 

2 5 2 16 - Resistores de sangria «LI outro dispositivo apropriado para 
NA 

Itein 7 2 1 "1" RTFM c/c 
descarga dos capacitares de filtro quando a alta tensão é desligada Art 63, d" DL 236167 
2 5 2 17 -Interruptores e111 portas e tampas onde euistaiii tens6es iiiaiores 

NA Iteiil 7 2 1 "o" RTFM c/c 
ou iguais 350 Volts Art 63, "C DL 236167 - 
2 5 2 18 - Gabinete coiii as p a ~  tes expostas ao operador interligadas à 

NA Iteiii 7 2 1 'li.' RTFM c/c 
1I eira Art 63, "d" DL 236167 
2 5 2 19 -Ajuste euterno dos circuitos coiii teils6es iliaiores que 350 Volts 

NA 
Iteiii 7 2 1 "p" R TFM c/c 
Art 63, "d' DL 236167 

RFFCFIRFFCISRF/ANATEULAUDO/FORM.Q12 LEGENDA: Situação: R - Regular I - Irregular 
RTFM - Regulamento Técnico p/ Emissoras de Radiodifusão em FM NV - Não Verificado N 
PBFM - Plano Básico de Frequência Modulada 
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LAUDO No: 0016SP20030383 A 
.................. ........... - ...... 

2.5.3.3 -Mc>nitor de inodulapão. [XJ hoperaiite D- 

Art.46 Dec. 52795163 e 
Art. 2' PIvIC 26196 c/c 
Art. 63 "e" DL 236167 

.... ........ ............................. .................. ....... 

4.1.2 - ~ ~ u i ~ a & e n t o  de gravação de á~ldi Art. 6" PMC 26/96 c/c 

4.2.1 - Ei~dereço: 
Autorizado: 

.- ...---.... .............. 

Cidade: ... ... ............. ...... 

...-. -... .-... ....-. ..... 

Art.46 Dec. 52795163 e 
Arl. 2"MC 26/96 c/c 

Art. 63 "e" DL 236/67 

5.1 - Identificação e código dos iastruiiieiitos e aparellios utilizados. 
D E S C R I ~ A O  NO PATRIMONIO 

ANALISADOR DE ESPECTRO, MODELO U3641, FABRICANTE ADVANTEST 044797 
TELEMETRO, MODELO 500, FABRICANTE BUSHENELL 043559 

I 

GPS, FABRICANTE MAGELLAN 012170 
BUSSOLA, MODELO 37455P, FABRICANTE TAMAYA 043323 
TRIPE, MODELO MK1, FhBRZCANTE VANGUARD S/N 

RFFCFIRFFCISRFIANATEULAUDOIFORM.012 LEGENDA: Situação: R - Regular I - Irregular 
RTFM - Regulamento Técnico p l  Emissoras de Radiodifusão em FM NV- Não Verificado NA- Não .se Awllca 
PBFM - Plano Básico de Freq"ência Modulada 

8" revisão em 19/02/03 



LAUDO No: 001 6SP2003038 

1 1. IRREGULARIDADE DO ITEM 2.5.1.15 CORRTGWA NO ATO DA VISTORIA. 

2. SISTEMA IRRADIANTE INSTALADO NO ENDEREÇO: PRAÇA CONSELHEIRO ROURIGVES ALVES, 
185 - CENTRO - GUARBTINGUETA - SE'. 

--- -- 
REPRESENTANTE DA ENTIDADE: VALDEI RIBEIRO DE CARVALHO 

IDENTIDADE No: 24688777 / SSPISP ASSINATURA: - 
- y 

EQUIPE RESPONSÁVEL PELA REALIZAÇÃO DAS MEDIDAS li: VERZFICACÕES VISUAIS 

AGENTE DE FISCALIZAÇAO : JULIO CESAR DE AMORIM 1 
1 FORMACÃO: ENG~QHEIRO ELETRÔNICO cREA NO: 5061 1461 90 1 
(ASSINATURA : r&- -1 CREDENCIAL No : 061 8-9 I 

I 1  

T É C N ~ ~ O  EM TELECOMUNICACÕES CREA N": 5061 702658 

ASSINATURA : CREDENCIAL No: 

NOME : 

FORMAÇÃO: 

ASSINATURA 

ClEA N": 

CREDENCIAL No : 

RFFCF/RFFC/SRFIANATEULAUDO/FORM.012 LEGENDA: Situação: R - Regular I - Irregular 
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1 - FISCALIUDO: RADIO GUARATINGUETA FM STEREO LTDA 

SERVIÇO: RADIODIFUSÃO EM FREQUÊNCIA MODULADA 
2 - ASSUNTO: RENOVAÇAO DE OUTORGA 2.1 - ATIVIDADEIDOSSIE 

001 6SP20030383 
LOCALIDADE: Praqa Conselheiro Rodrigues 
Alves, 170 - Centro - GuaratinguetáISP. Processo 291 00.001.549191 

Dossiê 29212003 
3 - DESCWIÇAO DA ATIVIDADE: 

Estivemos na Entidade em tela para realizar vistoria na estação do Servico de 
Radiodifusão em ~requência Modulada, a fim de instruir e dar continuidade ao 
processo de renovação de outorga em sobrestado neste Setor. 

Durante vistoria podemos constatar as seguintes irregularidades: 

1. Licença para funcionamento vencida; 
2. Azimute de orientação diferente do autorizado; 
3. Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores que 350V 

inoperante; 
4. Monitor de modulação inoperante; 

A irregularidade número 3 foi corrigida durante vistoria. 

No endereço em tela encontram-se instalados o estúdio e o transmissor da 
Entidade, porem o sistema irradiante está instalado em um terreno vizinho a entidade, 
no endereço: Praca Conselheiro Rodrigues Alves, 185 - Centro - Guaratinguetá, 
sendo que o acesso a base da torre é através da loja Gold Finger. 
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A ANATEL 

Referência ao laudo de vistoria n." 00 16lSP200303 83 

Com referência a vistoria efetuada na Rádio Guaratinguetá FM Stéreo Ltda., 
permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em FM na cida'de de 
Guaratinguetá, estado de São Paulo, e na qualidade de engenheira responsável 
pela emissora, venho através desta esclarecer e informar o que segue : 

1) Item 1.4 - Licença de funcionamento vencida : 
f 

A emissora está aguardando a aprovação do estudo protocolizado na 
ANATELISP coin o no 01 1601, em 23 de noveinbro de 1999, para solicitar 
nova vistoria para fins de novo licenciamento. 

2) Item 2.3.1.6 - Azimute de Orientação do sistema irradiante : 
Em 23 de noveinbro de 1999 foi protocolizado na ANATELISP com o no 
0 1 160 1 (cópia do protocolo ein anexo) um estudo solicitando alteração do 
aziinute de orientação do sistema irradiante para 55" NV e estamos 
aguardando a análise e aprovação do mesmo; 

3) Item 2.5.1.15 - Interruptores em portas e tampas do transmissor onde 
.-- r -  

, Q,,: existam tensões maiores que 350 V : 
- ? 

( I  : O transinissor é vistoriado pelo técnico da emissora uma vez por semana ou 
,. Q,5' ' 

sempre que solicitado. Devido ao tempo de uso do transmissor, é normal 
haver desgaste e oxidação dos materiais e peças do inesino. Como o desgaste 
ra pequeno, este item já foi corrigido pelo técnico no ato da vistoria, 

conforme informado no item 7 deste laudo. 

4) Item 2.5.3.3 - Monitor de modulação : 
O inonitor de modulação não estava inoperante. Ele estava desligado, 

dendo ser ligado a qualquer momento para verificação dos níveis de 
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5) Item 7.2 - Endereço da estação transmissora : 
O local da estação se encontra no inesmo terreno do estúdio que fica na Praqa 
Cons. Rodrigues Alves no 170, conforme aprovado pela portaria no 468, de 
16 de agosto de 1997. A torre está ao lado do prédio onde se encontra 
instalado o estúdio e o transmissor. 
O no 185 da Praça Cons Rodrigues Alves pertence a uma joalheria. 

Atenciosainente 

1 

Guaratinguetá (SP) 26 de março de 2003 

/' ,-' 

/$jflL/.r C - ,/F . &e,---' 
p . f ~ n ~ ~    ar ia de ~á t i ika  Gomes Ferreira 



Pelo presente instrumento particular de procuração, a Rádio Guaratinguetá Fm Stereo Ltda., 
com sede e foro em Guaratinguetá, Estado de São Paulo, localizada na Praça Conselheiro 
Rodrigues Alves, 170, devidamente inscrita no CNPJ sob no. 01.38 1.6841000 1-8 1, com seu 
contráto social e alterações devidamente registradas na JUCESP, neste ato representada pe- 
lo seu sócio JOSÉ LUIZ MARCONDES SANNINI, portador do RG no. 3 363 377 e do 
CPF 110.421 975 208-06, profissão jornalista, casado, brasileiro, residente e domiciliado na 
Av. Pedro de Toledo, no. 270, nomeia e constitui sua bastante procuradora a Srta. MARIA 
DE FÁTIMA GOMES FERREIRA, portuguesa, solteira, engenheira, portadora do RG no. 
10 635 582-X, CPF no. 040.608.708-38 e CREA no. 100.554D-SP, residente a Rua Val- 

i verde, no. 214, Ipiranga, São Paulo (SP), com plenos, gerais e amplos poderes para repre - 
sentar a outorgante perante a ANATEL, Ministério das Comunicações e suas Delegacias 
Regionais no sentido de tomar quaisquer providências referentes a pedidos e autorizações 
em assuntos pertinentes as emisssoras de Radiodifusão e Serviços Auxiliares de Radiodifu- 
são das mesmas. 

I 

, 
l 
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GUARATING 

Rádio Guaratinguetá Fm Stereo Ltda. 
Praça Conselheiro Rodrigues Alves, 170 Centro - Cep 12.500-020 

CNPJ 01.381.684/0001-81 
Tel I Fax : 522 2531 I 522 2633 
e-mail : rclube@provale.com.br 
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I 
Exmo Sr. 

=1- 2 - 2 1  
1 -: C 

--C * I  . *  L 

Delegado Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo ': i + ,  - i j 
C i  ' , -  - l i ,  . i 

Referência processo no 50830.000089193 
29100.170088/81 

r Prezado Senhor: 

A Rádio Guaratinguetá Ltda., permissionána do Serviço de Radiodifusão Sonora em FM, 
em Guaratinguetá (SP), vem a presença de V. Sa. alteração das características técnicas 
do sistema irradiante de sua emissora, alterando-se o azimute de orientação de seus 
elementos para 055O, permanecendo na classe "B2" em que está enquadrada no Plano 
Básico, conforme estudo técnico em anexo. 
Como a entidade somente alterou o azimute de orientação de seus elementos, mantendo- 
se inalteradas as demais características, a mesma solicita que o presente estudo seja 
analisado dando-se uma tolerância (5%) em uma das radiais do contorno que ultrapassa a 
classe "B2" em 0,6 Km e levando-se em consideração somente as oito radiais já 
aprovadas e não as doze conforme a nova Norma de FM, para serem evitados custos 
adicionais com o engenheiro projetista, já que O pais passa por uma crise econômica 
muita grande e a emissora tem de economizar o mbimo possível. 

Nestes Termos 
Pede Deferimento 

Rádio Guaratinguetá Fm Stereo Ltda. 
Praça Conselheiro Rodrigues Alves, 170 Centro - Cep 12.500-000 

CNPJ 01~381,68410001-81 
Tel I Fax : 522 2531 1 522 2633 
e-mail : rciube@provale.com. br 
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Superintendência de Administraqão Geral 
Gerência Geral de Planejamento Orçamento e Finanças 

< < "  

,& >*'#L* ; 
Gerência de Arrecadação 

Impresso por: JULIO CESAR DE AMORIM DatalHora: 1010612003 15:37:57 

/ Extrato de Lançamentos 

,/ 
Nome da Entidade: RADIO GUARATINGUETA FM STEREO LTDA No FISTEL: 02008023486 Situação: Ativa 

Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada CNPJICPF: 013816840001 81 Data Validade: 29/01/1992 

Tipo Usuário: Integral BUF: SP Cobrança: Não CADIN: Não Div. Ativa: Não 

Data Valor Data do Valor Valor Valor Receita Ref. I Ano Vencimento Original Pagamento Pago Utilizado Seq' Situação DD(bifo (R$) 

41.023,85 OOJ Quitado 

17.110,45 002 Parcial 

Quitado 

70,29 003 Quitado 

Parcial 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Pago a Maior 

Quitado 

Qultado 

609,55 012 Quitado 

1329 I 1999 31/03/1999 R$ 750,OO 17/01/2001 1.142,40 1.142,40 013 Quitado 0,OO 

1329 1 2000 31/03/2000 R$ 1.300,00 10/03/2000 1.300,OO 1.300,OO 014 Quitado 0,OO 

1329 1 2001 31103/2001 R$ 750,OO 05/04/2002 1.032,60 1.032,60 015 Quitado 0,OO 

1329 1 2002 3110312001 R$ 750,OO 0,OO 0,OO 016 Devedor 1.079,47 

1329 1 2003 31/8312003 R$750,00 0,OO 0,OO 017 Devedor 936,30 

Total devido em 1010612003 (em reais): 2.015,77 



PROCESSO: 291 00001 54911 991 

Trata o presente Processo de Renovação de Outorga, instaurado pela Rádio 
Guaratinguetá FM Stereo LTDA, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora 
em Freqüência Modulada, na cidade de Guaratinguetá, estado de São Paulo. 

4 I 

Conforme informação EROI FT no 01 12 (folha de número 138) a Entidade foi 
vistoriada na data de 21 de abril de 2003 na rota SP20030383 com o intu ito de 
instruir este processo acerca do atual endereço de instalação da estação. 

Da solicitação EROI FT informamos que a Entidade encontra -se com estúdio e 
transmissor instalados no endereço: Praça Conselheiro Rodrigues Alves, 170 - 
Centro - Guaratinguetá - SP - CEP 12500-020. O sistema irradiante encontra-se 
instalado no endereço: Praça Conselheiro Rodrigues Alves, 185 - Centro - 
Guaratinguetá - SP - CEP 12500-020, sendo que o acesso a base da torre se dá 
através de uma joalheria denominada Gold Finger. 

Das irregularidades técnicas encontradas durante vistoria a Entidade protocolou 
defesa em 26 de abril de 2003, sob protocolo SICAP no 200390053421 (folhas de 
números 146 a 149), onde informa em sua defesa que está aguardando posicão 
quanto a pedido de alteração técnica protocolizado na ANATEL em 23 de 
novembro de 1999, sob protocolo no 01 1601. O referido documento faz parte do 
processo 50830.000089/93 e se encontra em sobrestado no setor de Outorga para 
analise. 

Vale ressaltar que a Entidade possui debito com a Taxa de Fiscalização de 
Telecomunicaç8es - FISTEL, de acordo o com extrato de lançamentos (folha 
número 150). 

Rua Vergueiio, 3073 -Vila Marima - Sáo Paulo, SP - CEP. 04101-300 - Fone: (0xx11)5576-8843 . Fax.: (Oxx11)5576-8841 - 



Diante dos fatos expostos, recomendamos que o presente processo seja 
encaminhado ao Ministério das Comunicações para as providencias cabíveis 
subseqüentes. 

Sáo Paulo, 16 de junho de 2003. 

De acordo. 

orim 
ico 

Gerente Õ$eracional jl6 Fiscalizaçáo 

Rua Verpueim, 3073 -Vila Manana - Sáo Pnulo, SP - CEP. 04101-300 -Fone: (Uxx11)5576-8843 - Fax.: (Oxxll)j576-0841- \nvw.anatel.govbr 



Qficio no 9621 12003lER01 FTIANATEL-SP 
(Usar esta ref. ao responder) 

Si30 Paulo, 02 de Julho de 2003. 

Senhor Secretário, 

I 1  

* i ?. Encaminhamos anexo, processo no: 291 00.00154911991, para as 
providências que se fizerem necessárias. 

Atenciosamente, 

EV~RALDO GOMES FERREIM 
Gerente Regional 

I Ao Senhor 
, 
I EUGÊNIO DE OLIVEIRA FRAGA 
I 

\ 
Secretario de Serviços de Radiodifusão 

\ 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Radiodifusão 

I 
I Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - Ed. Anexo - 3O Andar - SIOeste 
I 70044-900 - BrasíliaIDF 
I 

FL Uergueiro, 3073 -Vila Mariana - São PaulolSP - CEP:04101-300 - Fone (11) 5576-8800 - 



r & !  
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL t + g ---I ---- - -_. ? 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES * d ~ ~  *i J 
\D,z<t5" 1 cJ:?$a" i 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETRÔNICA .-.-l----n 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B -~3" andar 

70044-900.- Brasília - DF 
Tel.: (61) 3 11-6000 

Oficio n . ~ ~ ~ / 4 / 2 0 0 3  - DOSR 

Brasília, 3 4 de de 2003. 
t 

A 
SOCIEDADE RÁDIO CLUBE DE GUARATINGUETÁ 
Praça Conselheiro Rodrigues Alves, no 170 
12500-000 - GuaratinguetáISP 

Assunto: Renovação de Outorga. 

Ref.: Processo n." 29100.001549/1991 

1. Em atenção à solicitação constante do Processo sob referência no sentido de que seja 
renovada a outorga por novo período, cumpre-nos informar que consta no laudo de vistoria n." 
0016SP20030383, feito pela ANATEL, irregularidades técnicas. Encaminhamos, portanto, cópias 
do referido laudo para que sejam tomadas as medidas necessárias, dependendo dessa providência o 
prosseguimento do feito. 

2. Na oportunidade lembramos que a renovação de outorga dessa entidade vencerá em 
1°/5/2004. Caso pretenda continuar exec~itando o serviço, deverá apresentar requerimento de 
renovação de permissão até o dia 1°/2/2004. 

I 

3. lineilto Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do receb: 
deste Ofício, expedido com AR- Postal, para atendimento da exigência acima referida. 

4. O não ateildirnento ao solicitado, no prazo açinia citado, será considerado coi~io 
desinteresse da requerente, arcando esta com as conseqüências daí decorrentes. 

Atenciosamente, A 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 







Oficio no 2 887/2004/ERO 1 -ANATEL 

São Paulo, 17 de março de 2004. 
I 

Ao Senhor 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica Substituto 
Ministério das Comunicações 
Esplanada dos Ministérios - Bloco R - 7" andar - sala 70 1 

i Brasília - DF 

Assunto: Encaminhamento de documentos à Seci+etaria de Serviços de Comunicação Eletrônica r 
Senhor Secretário, I 

Encaminhamos, para as providências que se fizerem necessárias, documentos protocolizados neste Escritório 
J 

Regional sob os nos 535040026882004, 535040026892004, 535040026932004, 535040027112004, 

535040027122004, 535040027142004, 535040027192004, 535040027942004, 535040029412004, 

535040030612004, 535040030832004, 535040030842004, 535040030882004, 535040031582004, 

535040031582004, 535040031592004, 535040031902004, 535040032512004, 535040034302004, 

535040034492004, 535040038092004, 535040038292004, 535040038372004, 535040042552004, 

EVERALDO GOMES FERREIRA 
Gerente Regional 

Rua: Rua Vergueiro, 3073 -Vila Mariana - SP - CEP: 04101-300 - Fones: (01 1) 5576-8802 18804 - Fax (011) 5576-8815 
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a 

O S R  MWISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇ~ES 

SOCIEIIADE ~ D I O  CLUBE DE GUARA 
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob no 48.546.27910001-30, concessionária do 
serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Guaratinguetá, Estado 
de São Paulo, vem, respeitosamente presença de Vossa Excelência, 
complementar a instrução de seu processo de renovação de outorga de concessão, 
protocolado na Agência Regional da ANATEL em São Paulo, sob no 
53.504.002.380, em data de 29 de janeiro de 2004, apresentando: 

I - Certidão de regularidade com a Fazenda Estadual 
- Certidão de regularidade com a Fazenda Municipal. 

Isto posto, solicitamos a juntada do presente aos autos do 
processo de renovação de outorga de concessão da emissora. 

Termos em que 
P . Deferimento 

Guaratinguetá, 01 de março de 2004. 

SOCIEDADE RADIO CL RATINGUETA LTDA , 
i 

s; 0 ' 



Por este instrumento particular de mandato, RÁDIO 
LTDA o s  !2a17í,ol* S 3 ~ ~ ~ G , ~ G ~  ;'MDXO C L U E c  ~~2 

- 
com sede na cidade de Guaratingue t á 
no Estado de s 'O , 2 Praça Conselheiro Rodri . . - 
gues Alves no 182 

por seu Diretor infra-assinado, nomeia e constitui sua bastante procuradora a APT - RE- 

PRESENTAÇOES E ASSESSORIA EM TELECOMUNICAÇOES SIC LTDA., estabelecida 

à Rua Dr. Homem de Melo n? 644 - 80 andar - conj. 81, na cidade de São Paulo, Capital, - 

inscrita no CGCIMF nO 56.101.05810001-86, a qual confere poderes gerais, amplos e - 

ilimitados, para o fim especial de representar a Outorgante perante o Departamento Nacio- 

nal de TelecomunicaçBes - Dentel, Ministérios e outros brgãos e Departamentos Federais, ' 

na capital do Pafs e nos demais Estados da Federação,-tratando dos hteresses da Outor- 

gante, fazer e assinar requerimentos, termos, livros e quaisquer papéis ou documentos - 
necessários, inclusive recibos de documentos, pleitear concessões, permissões, renovaçBes, 

pagar taxas e impostos, interpor e assinar recursos em geral, e tudo o mais requerer, promo- 

ver e praticar o que se faça mister ao bom cumprimento do presente mandato, que poderá 
- 

Rm Dr. Homem de Mello, 644 - cj. 81 - CEP 05007 - Fone: 262-1 098 





GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DOS N E G ~ C I O S  DA FAZENDA 
COORDENAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA 
DIRETORIA DE ARRECADAÇAO 
POSTO FISCAL DE- GUARATINGUETÁ 

_ _ - _ - - _ _ _ - - - _ - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - ? - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - ~ ~ - - - - - - - ~ - - * - - - - - - ~ - - - - - - - ~ - - - - - - - - -  

C E R T I D Ã O  
r_________________-- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -?- - - - - - - - - - - - - - - - -  

! NOME: SOCIEDADE RA DIO CLUBE DE GUARA TINGUETÁ LTDA 

! ENDEREÇO: PRAÇA CONSELHEIRO RODRIGUES AL VES, I 70- CENTRO 

j MUNICIPIO: G UA RA TING UETÁ - CEP-12.500-000 

" - - - - ' - - - - - - ' - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - ? - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - ;  

I j . - 
j CERTIFICO QUE O INTERESSADO ACIMA NÃO ESTÁ INSCRITO NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES 
: DA SECRETARIA DA FAZENDA ESTADUAL E QUE, INEXISTEM DÉBITOS FISCAIS RELATIVOS AO 
i ICM i ICMS i IPVA i ITBI-CAUSA MORTIS i ITCMD i A.I.R INSCRITOS NA DIVIDA ATIVA ATÉ A DATA 
j DE EMISSÃO DESTE DOCUMENTO.*.*.*. 

*. 
*. 

*. 
*. 

*. 
...................................................................... : 

FINALIDADE: REGULARIDADE DA EMPRESA. 
I i i i i i i i - i - i i i i i i - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - ~ - - - - ~ - - - - - - - ~ - - - - - - - - - - - - - - - - . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 4  

i 1- A PRESENTE CERTIDÃO S ó  É VALIDA EM RELAÇAO AO INTERESSADO E DEMAIS DADOS INDICADOS. i 
i c , T  2- FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA DO ESTADO DE EXIGIR, A QUALQUER TEMPO, CRÉDITOS j 
i TRIBUTÁRIOS QUE VENHAM A SER APURADOS. 
i 3- A TAXA DE FISCALIZAÇÃO E SERVIÇOS DEVIDA FOI RECOLHIDA NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO i 

r I VIGENTE. 
i 4. PRAZO DE VALIDADE DA CERTIDÃO: (SEIS) MESES CONFORME PORTARIA CAT No 20 DE 01/04/98 (DOE . 
i DE 02/04/98). 

C - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - ? - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - A  

LOCAL DE EMISSÃO: DATA DE EMISSÃO: 



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGUET 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

Serviço de Dívida Ativa 
Pça Dr. Homero Ottoni, 75 - Centro - 12.500-000 Tel. (0 12) 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

~ D I O  GUARATINGUETÁ FM STÉREO LTDA. 

230 - Radíodífus3o - Frequiiricia Modulada huMnv6m-d-) 

Renovação de Outorga CODIGO: 

I 
SEJURIRAD 

OUTROS DAD 

As MOVIMENTAÇÕES DEVERÃO SER COMUNICADAS AO PROTOCOLO - - 



'i 
Serviço Público Federal 

i 
Ministério das Comunicações 

Secretaria Executiva 

Delegacia no Estado de São Paulo 

I 

Guia para Formaçáo de Processo 
i f 

Nome do Interessado: RÁDIO GUARATINGUETÁ FM STÉREO LTDA. 
--=.-------- 

CGC-CPF: 01381684000181 

Serviço: Radiodifusão - Freq 
-d----'- 

Assunto: Renovação de Outorga 
I 

Observação: 

Endereço: PRAÇA CONSELHEIRO RODRIGUES ALVES Número: 170 

Complemento: Bairro: CENTRO 

Cidade: 6 u 4~.4-h :~qep;; +$( 

Sele fone: 

Setor Solicitante: SE J U RIRAD 

UF: SP CEP: 12500-020 

Chefia Imediata 
Assinatura e Carimbo 

Data: 3011 01200 1 

frange 

Encaminhamento -2 de: Protocolo para: Setor Solicitante 

Rua Vergueiro, 3073 - Vila Mariana - São Paulo/SP - CEP: 04101-300 - Fone 5576-8800 4930 



Tlmo. Sr. Delegado, 

Ref - Of. No. 1 10612000 - SEIIR - DMe/SP 
..... 

' I. . . . . '  
: 

; i,,;," ':. . . 

; c;:..,.:: 

Rádio Guaratinguetá Fm Stereo Ltda., CNPJ no. 01 381 684/0001-81, tendo em 
vista o disposto no artigo 3' do Decreto no. 88.066, de 26 de janeiro de 1983, requer a 
V.S. se digne apreciar e submeter h decisão da autoridade competente o presente pedi- 
do de -- renox52, por novo período da permissão cujo prazo de outorga já foi renovado 
p&a Portaria de Transferência no. 0142 de 20 de julho de 1992, publicada no Diário - 
Oficial da Uni80 de 24 de julho de 1992, para explorar o serviço de radiodifbsão sono- 
ra em I;RI , na cidade de Guaratinguetá, Estado de São Paulo. 

Rádio Guaratinguetá Fm Stereo Ltda. 
Praça Conselheiro Rodrigues Alves, 170 Centro - Cep 12.500-020 

CNPJ 01.381.68410001 -81 
Te1 I Fax : 522 2531 1522 2633 
e-mail : rclube@provale.com. br 



LAUDO DE ENSAIO 

NSMISSOR - FM 

( X ) PRINCIPAL 

( ) AUXILIAR 

( ) RESERVA 

RÁDIO GUARATINGUETA FM STEREO LTDA. 
I I CIDADE : GUARATINGUETA UF : SP 



\,. 

Referenciado a NORMA No. 03/98 aprovada pela Portaria no. 205 de 30 de setembro de 1.998. 

Prezados Senhores: 

Estou encaminhando o referido Laudo de Ensaio conforme as especifícações normativas em lei. 
Segue abaixo o descritivo conforme os itens e numeração constantes na Norma ora referenciada. 

9.4.1- INTERESSADO 

a)- Nome RÁDIO GUARATINGUETA FM STÉREO LTDA. 
b)- Endereço PRAÇA CONSELHEIRO RODRIGUES ALVES, 170 - 2" ANDAR - 

CENTRO - GUARATINGUETA - SP - CEP : - 12.500 - 020 
c)- Nome e Local da Emissora Idem acima. 
a que se destina o transmissor. 

9.4.2- ENSAIO 

a)- Motivo : RENOVAÇÃO DE OUTORGA 
b)- Endereço Completo onde PRAÇA CONSELHEIRO RODRIGUES ALVES, 170 - 3" ANDAR - 
foi realizado. CENTRO - GUARATINGUETA - SP - CEP : - 12.500 - 020 
c)-Data emque foi realizado. 28/08/2.001 

9.4.3 - FABRICANTE 

a)- Nome Bandeirantes Eletrônica Ltda. 
b)- Endereço Avenida Conceição, 1244 A - Diadema - São Paulo - SP. 

Principal 0 Auxiliar 0 Reserva 

a)- Nominal 97,l MHz  
b)- ~ e d i d a  em Ambiente Normal 97,10001 MHz  
c)- Medida após 60 minutos de fiincionamento na temperatura ambiente. 97,10030 MHz 



Apenas Canal Esauerdo, para constante de tempo de 75 ps: 

Para 90% de Modulacão. 

FREQÜÊNCIA (HZ) NÍVEL DE ENTRADA ( d ~ m )  RESPOSTA ( d ~ )  
5 O + 10,2 - 0,80 
1 O0 + 10,O - 0,80 
400 + 9,8 - 0,OO 

1,000 + 8,8 + 0,60 
5.000 + 0,9 + 8,OO 
7.500 - 2,3 + 11,OO 
10.000 - 4,4 + 13,20 
15.000 - 7,4 + 16,20 

Para 50% de Modulacão. 

FREQÜÊNCIA ( ~ z )  NÍWL DE ENTRADA ( d ~ m )  RESPOSTA ( d ~ )  
5 O + 4,6 -0,60 
1 O0 + 4,4 -0,60 
400 + 4,O -0,20 

1,000 + 3,2 +0,40 
5.000 - 4,7 +7,80 
7.500 - 7,9 +10,80 
10.000 - 9,9 +13,00 
15.000 - 13,O +15,80 

Para 25% de Modulacão. 

FREQÜÊNCIA ( a )  NÍVEL DE ENTRADA (dBm) RESPOSTA (dB) 
50 -2,8 -0,60 
1 O0 -2,9 -0,60 
400 -3,2 0,OO 

1 .O00 -4,4 +0,60 
5.000 -12,3 +7,60 
7.500 -15,4 +10,80 
10.000 -17,5 +13,00 
15.000 -20,4 +16,00 



Apenas Canal Direito, para constante de tempo de 75 ps: 

Para 90% de Modulacão. 

FREQUÊNCIA (HZ) NÍVEL DE ENTRADA (dBm) RESPOSTA (dB) 
5 O +10,0 -0,80 
1 O0 +10,1 -0,so 
400 +9,9 0,OO 

1.000 +9,0 +0,60 
5.000 +1,2 +7,80 
7.500 -2,l +11,0 
10.000 -4,4 +12,8 
15.000 -7,2 +15,8 

Para 50% de Modulação. 

FREQÜÊNCIA ( ~ z )  NÍVEL DE ENTRADA (dBrn) RESPOSTA (dB) 
5 O +4,6 -0,60 
100 +4,4 -0,60 
400 +4,3 -0,20 

1.000 +3,3 +0,60 
5.000 -4,4 +7,60 
7.500 -7,8 +10,8 
10.000 -10,l +12,6 
15.000 -12,9 +15,8 

Para 25% de Modulacão. 

FREQUÊNCIA (-1 NÍVEL DE ENTRADA ( d ~ m )  RESPOSTA ( d ~ )  
50 -2,8 -0,40 
100 -2,9 -0,40 
400 -3,3 0,OO 

1 .O00 -4,2 +0,60 
5.000 -11,s +7,60 
7.500 -15,4 +10,60 
10.000 
15.000 

- 17,2 
-20,2 

+12,60 
+125,80 



Para 90% de Modulacão. 

FREQÜÊNCIA (&) CANAL ESQUERDO (%) CANAL DIREITO (%) 
5 0 0,32 0,30 
1 O0 0,40 0,32 
400 0,38 0,40 

1 .O00 0,41 0,45 
5.000 0,40 0,40 
7.500 0,40 0,45 
10.000 0,35 0,40 
15.000 0,30 0,41 

Para 50% de Modulacão. 

FREQÜÊNCIA (HZ) CANAL ESQUERDO (%) CANAL DIREITO (%) 
5 O 0,3 1 0,30 
100 0,46 0,40 
400 0,3 5 0,38 

1.000 0,38 0,40 
5.000 0,3 8 0,40 
7.500 0,40 0,42 
10.000 0,4 1 0,43 
15.000 0,40 0,42 

Para 25% de Modulacão. 

FREQÜÊNCIA (-1 CANAL ESQUERDO (%) CANAL DIREITO (%) 
5 O 0,60 0,6 1 
1 O0 
400 
1 .O00 
5.000 
7.500 
10.000 
15.000 

0,65 
0,64 
0,63 
0,60 
0,65 
0,66 
0,66 

0,62 
0,61 
0,60 
0,64 
0,63 
0,67 
0,68 



FREQUÊNCIA (-1 CANAL ESQUERDO ( d ~ )  CANAL DIREITO ( d ~ )  
5 O -49 -48 
1 O0 -48 -47 
400 -46 -46 

1.000 -48 -46 
5.000 -49 -48 
7.500 -48 -48 
10.000 -46 -49 
15.000 -49 -49 

9.4.6.2.4 - DIAFONIA PARA 90% DE MODULAÇÃO, NO CANAL PRINCIPAL E NOS CANAIS 

1 

ESTEREOFONICOS: 

FREQÜÊNCIA (HZ) CANAL ESQUERDO ( d ~ )  CANAL DIREITO ( d ~ )  
50 -55 -50 
1 O0 -56 -54 
400 -57 -56 

1 .o00 -54 -53 
5.000 -52 -52 
7.500 -5 1 -51 
10.000 -54 -55 
15.000 -56 -52 

Não utiliza canais secundários. 

i 9.4.8 - OBSERVAC~ES VISUAIS NO TRANSMISSOR: 

9.4.8.1 - PLACA DE IDENTIFICAÇÃO: 

MARCA: Bandeirantes Eletrônica Ltda. 
MODELO: FM 1000 A 
NÚMERO DE SÉRIE: 008 
POTÊNCIA DE SAÍDA: 1,000 C13 KW I Watts 
ALIMENTAÇÃO: 220 1 Volts160 Hz B Bifas 0 Trifásico 
CONSUMO: 2,5 KVA 
CÓDIGO DE HOMOLOGAÇÃO : O295182 
ANO DE FABRICAÇÃO: 1984 



9.4.8.2 - MEDIDORES DO ESTÁGIO FINAL DE R.F 

a) Corrente Contínua 
Placa 0 Coletor I Escala I O 1 a I 1 I Ampéres @C) 

b) Tensão Contínua 
1 Placa 0 Coletor I Escala / O I a 1 5 1 KVolts (DC) 

c) Potência de Saída 
Incidente Escala O a 120 % 
Refletida Escala 1 a 00 VSWR 

9.4.8.3 - EXISTÊNCIADE TOMADAS DE AMOSTRAS DE R.F.: 

a)- Modulação: SIM 
b)- Freqüência : SIM 

9.4.8.4 - EXISTÊNCIA DE DISPOSITIVOS DE SEGURANÇA DO PESSOAL: 

a) Descarga de capacitores depois de desligada a alta tensão. I STM 
MÉTODO : I Resistores Bleeders 
b) Gabinete metálicos encerrando o transmissor, com todas as parte expostas ao contato dos SIM 
operadores, interligadas e conectadas a terra. 
c) De interruptores de segurança, em todas as portas e tampas de acesso as partes do transmissor 
onde existam tensões superiores a 350 (Volts), que automaticamente desliguem estas tensões SIM 
quando qualquer dessas portas ou tampas forem abertas. 
d) Possibilidade de serem feitos, externamente, os ajustes do circuitos com tensões superiores a SIM 
350 (Volts), com todas as portas e tampas fechadas. 

a) DESCRIÇÃO sUMÁRIA DOS DISPOSITIVOS DE PROTEÇÃO DA FONTE DE ALTA 
TENSÃO: 

Caso ocorra sobrecarga, ou curto circuito, no circuito de Alta Tensão, um Sensor de Corrente pré- 
ajustado na corrente nominal de fùncionamento fará com que um relê interrompa a alimentaqão do 
contator de Alta Tensão, desligando o transmissor. 

b) PROTEÇÃO CONTRA FALTA DE VENTILAÇÃO ADEQUADA: 

I Existe um sensor de pressão de ar que na ausência de ventilação não permite o acionamento da Alta I 
Tensão, ou se estiver acionada, faz o seu desligamento, caso a pressão não seja suficiente. I 



ENG. HÉRCULES LUIZ RUSSI 

! ,' 

EQUIPAMENTOS DE TESTES UTILIZADOS: 

a) MONITOR DE MODULAÇÃO DE FM. 
MARCA: 
MODELO: 
NÚMERo DE SÉRIE: 

b) MONITOR DE ESTÉREO. 

TFT - Time and Frequency Technology Inc. 
763 
1247-3 8 

MARCA: 
MODELO : 
NÚMERo DE SÉRIE: 

c) ANALISADOR DE AUDIO. 

TFT - Time and Frequency Technology Inc. 
724A 
1137-35 

MARCA: 
MODELO : 
NÚMERo DE SÉRIE: 

d) GERADOR DE AUDIO 

Potomac Instruments Inc. 
AA5 1 
1896 

MARCA: 
MODELO: 
NÚMERo DE SÉRIE: 

e) OSCILOSCÓPIO. 

Trio 
AG203 
O1 10376 

MARCA: 
MODELO: 
NÚMERo DE SÉRIE: 

f )  CARGA DE TESTES DE R.F. 

Tektronix Inc. 
2213 - 60 Mhz 
M5 1213 

MARCA: 
MODELO : 
NÚMERO DE SÉRIE: 

g) WATTIMETRO 

Bird Electronics Co 
8635 - 230- 5 / 5 K W -  50 Ohms 
3 13 

MARCA: 
MODELO: 
NÚMERo DE SÉRIE: 

h) ELEMENTOS DE SENSORES DO WATTIMETRO: 

Bird Electronics Co 
43 
244.527 

MARCA: 
FREQÜÊNCIA: 
POTÊNCIA: 

Bird Electronics Co. 
50 a 125 M H i  
De 10 a 1 .O00 Watts 



i) FREQUENC~ETRO: 
MARCA: Goldstar 
MODELO : 2130 
NÚMERo DE SÉRIE: 30000926 

h) ANALISADOR DE ESPECTRO. 

MARCA: Motorola 
MODELO : R2600B 
NÚMERO DE SÉFUE: 496KTNOO44 



LAUDO DE ENSAIO - (FM) 1 7/ A 

9.4.9.1 - DECLARAÇAO DO PROFISSIONAL HABILITADO: 

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste Laudo, obtidas mediante 

ensaio por mim realizado, pessoalmente, no Transmissor a que se refere. O presente Laudo consta 

Guaratinguetá, 28 de Agosto de 2001 

9.4.9.2 - PARECER CONCLUSIVO. 

i '  
"Para os fins previstos no Inciso I da Portaria Ministeriais número 914, de 05 de setembro de 

1978, DECLARO que o transmissor de Freqüência Modulada, a que se refere este Laudo de Ensaio, na 
data em que foi realizado, atendia a todas as Normas Vigentes a ele aplicáveis." 

Guaratinguetá, 28 de Agosto de 2001 



LAUDO DE ENSAIO - (FM) 

10.4.9.3 - DECLARAÇÃO DO INTERESSADO. 

Na qualidade de Representante Legal da Rádio Guaratinguetá FM STÉREO Ltda., declaro que o 
Sr. Hércules Luiz Russi esteve no endereço abaixo, nos dias 28 de Agosto de 2.001, ensaiando o 
Transmissor de Freqüência Modulada, fabricado pela Bandeirantes Eletrônica Ltda. - Modelo FM 1 .O00 
A - Número de Série 008 - Código de Homologação 0295182, com Potência(s) Nominal(ais) de 1.000 
Watts. 

Local de Ensaio: Praça Conselheiro Rodrigues Alves, 170 - 3" Andar - Guaratinguetá - SP. 

Guaratinguetá, 28 de Agosto de 2001 

Agr CPF 421.975.208-06 



FOLHA DE OBSERVAÇOES: 

A) - Não constam observações para este laudo. 
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Serviço Público Federal 

Ministério das Comunicações 

Secretaria Executiva 

Delegacia no Estado de São Paulo 

No do Processo: 53830.000.899/2001 

Interessado(a): RÁDIO GUARATINGUETÁ FM STÉREO LTDA. 

Assunto: RENOVAÇÃODEOUTORGA 

Senhor Delegado, 

Fls.: 

frnnge 

Analisados os presentes autos, concluímos pelo procedimento materializado na 

minuta de oficio que submetemos a V.Sa para assinatura, se concorde. 

São Paulo, em 31/10/2001 

RICARDO DE T 
Chefe de Serviço 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA EXECUTIVA 
DELEGACIA NO ESTADO DE SÃO PAULO 

Of. n.O 1392 12001 - DMCISEJURIRAD 
(Tornando ao assunto, favor mencionar esta referência) 

São Paulo, 01 de novembro de 2001 

Processo n.O: 53830.000899101 

Interessada: RÁDIO GUARATINGUETÁ FM STÉREO LTDA. 

Assunto: Renovação de Outorga 

Sr. Gerente, 

I ' 
i ' 

Encaminhamos o presente processo a ANATEL - EROI FDIN, para as 
providências técnicas subsequentes, informando que sob o ponto de vista jurídico a 
entidade encontra-se, até a presente data, devidamente regularizada. 

Outrossim, caso essa Gerência oficie a entidade para atender eventuais 
exigências de ordem técnica, favor verificar a situação da entidade perante o "FISTEL" 
e, se for o caso, notificá-la para efetuar o pagamento. 

Atenciosamente, . , 

EVERALDO GOMES FERREIRA 
Delegado 

A Sua Senhoria o Senhor 
EVERALDO GOMES FERREIRA 
Gerente da ANATEL em São Paulo 

RTP 

Rua Vergueiro, 3073 -Vila Mariana - São PauloISP - CEP.: 04101-300 - Fone: (OXXI 1) 5576-8800 1 Fax: (OXXI 1) 5576-8815 



Motivo da Vistoria 
Rotina Licenciamento por alteraçao tkcnica 
Reclamação de Radiointerferência Especial 
Licenciamento inicial [XI Renovação 

28 
Enquadramento no PBFM 

DESCRIÇAO FISTEL 2008023486 

11 1 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
I I 

I 

, ' ' L  , { 

1,2 - Endereço 2 3 1 a I < . * L  , ,  Dec 52,795163 c/c 

Sede: 1 .. 
Cidade: 

11 1.3 - Horário de funcionamento 1 I I 11 

Cidade: 
CEP: R 
Verificad 
Cidade: 
CEP: 

[XI Ilimitado. 
Limitado: 

C] Restrito 
0 Especificado 

.......................... 
erificada: Lat.: 2284854 

R 

R 

Canal (Freq.) 
Classe 

RFGFRIRFFCISRFIANATELILAUDOIFORM.012 LEGENDA: Situação: R - Regular I - Irregular 
RTFM - Regulamento T6cnico pl Emissoras de Radiodifusão em FM NV - Não Verificado NA- Nã 
PBFM - Plano Básico de Frequência Modulada 115 

68 revisa0 em 04/02/02 

1.4 - Licença para Funcionamento de Estação, ou sua cópia autenticada, 
exposta em local visível no recinto onde se encontram os transmissores 
1.5 - Canal (Frequência [MHZ] - PBFM) 1 Classe 

Autorizado 
00124 

2 - CARACTER~STICAS TECNICAS DA ESTAÇAO 
2.1 - Endereço: 
Autorizado: PCA CONSELHEIRO RODRIGUES ALVES. 170 

R 

§ 3" do Art. 52 
Art. 62 

Verificado 
O0124 

246(97,1) 
B2 

Dec 52,795163 c/c 
DL 236167 

Item 3, l  e 
Art. 62 246(97,1) 

B2 

31.3.1 RTFM c/c 
3 L  236167 



2.3.1- ANTENA Autorizado Verificado 

2.3.1.1 - Fabricante IMABRA IMABRA R 
2.3.1.2 - Modelo FM BR 06 FM BR 06 R 
2.3.1.3 -Número de elementos / 06 06 R 

11 2.3.1.4 - Polarização C C R 1 

i 
Item 5.2.1.1 RTFM ." 
Art. 63, "e7' DL 236167 

2.3.1.5 - Altura do centro 
geom6trico até .a base da 68,l 68,l R 

Item 5.2.1.1 clç 5.2.2 RTFM 
Art. 63, "e?' DL 236167 torre (solo) [m] 

2.3.1 -6 - Azimute de 
orientação ["NV] 

Item 5.2.1.1 RTFM c/c 
Art. 63. "e?' DL 236167 

( 2.3.2.1 - Fabricante ANDREW ANDREW R I 11 
2.3.2 - Linha de transmissão principal 

55 

11 2.4 - Sistema irradiante auxiliar I 

5 5 

2.3.2.2 - Modelo 

R 

LDF5 
2.3.2.3 -Condutor externo da linha de transmisstlo ligado à Terra. 

i 12.4.1 - 
I 

2.4.1.1 - Fabricante 
2.4.1.2 - Modelo 
2.4.1.3 -Número de elementos 
2.4.1.4 - Polarização 
2.4.1.5 - Altura do centro 
geométrico at6 a base da 
torre (solo) Fml 

LDFS 

2.4.1.6 - Azimute de 
orientação ["NV] 

RFGFR/RFFClSRFIANATELILAUDOIFORM.O12 LEGENDA: Situap%o: R - Regular I - Irregular 
RTFM - Regulamento TBcnico p/ Emissoras de Radiodifusao em FM NV - Nao Verificado NA- Não e Aplica 
PBFM - Plano Básico de Frequância Modulada 

6a revisão em 04102102 
[ 215 

R 

R 

Verificado Antena 

NA 
NA 
NA 
NA 

NA 

NA 
- 

12.5.1.2 -Modelo 

( ).5.1..3 - Certificação 

2.5.1.4 - Potência de operação 
. [kWl 

Item 5.3,1, RTFM c/c 
Art. 63. "dl' DL 236167 

Autorizado 
Item 5.2.1.1 
Art. 63, "e" 

Item 5.2.1.1 e 

2.5.1.5 - Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no esthgio final de 

FM 1000A 

295182 

1 

RTFM c/c 
DL 236167 

5.2.2 RTFM c/c 

2.4.2 - Linha de transmissão auxiliar 

2.4.2.1 - Fabricante 
2.4.2.2 -Modelo 
2.4.2.3 - Condutor externo da linha de transmisstlo ligado à Terra. 

2.5 - Equipamentos 

Art. 63, "e'[ DL 236167 

NA 

NA 

NA 

, R 

2.5.1 - Transmissor principal 

2.5.1.1 - Fabricante 

FM 1000A 

295182 

1 

Item 5.2.1.1 
Art. 63, "e" 

Item 5.3.1 
Art. 63, "d" 

Item 7.1.2 
Art. 63, "e" 

I 

Autorizado 

R 

R 

R 

RTFM c/c 
DL 236167 

RTFM c/c 
DL 236167 

RTFM c/c 
DL 236167 

Verificado 

BANDEIRANTES , BANDEIRANTES 

Item 7.1.2 
Art. 63, "e" 
Item 7.4.1.1 
Art, 63, "e" 

Item 6.4.1 
Art. 63, "e" 

RTFM clc 
DL 236167 
RTFM c/c 
DL 236167 

RTFM c/c 
DL 236167 



RFGFRIRFFCISRFIANATELILAUDOIFORM.012 LEGENDA: Situa~ão: R - Regular I - Irregular 
RTFM - Regulamento TBcnico pl Emissoras de Radiodifusão em FM NV - Nao Verificado NA- Não 
PBFM - Plano Básico de Frequéncia Modulada 

6a revisa0 em 04/02/02 

se Aplica 



3.3 - Utilização de sistemas de transmissão reforçadores de sinal. NA Item 5.2.9 /RTFM c/c 
Art. 63, "enl DL 236167 

3.4 - Proteção e placas de aviso em todas as partes elétricas submetidas a 
R Item 5.3.1.:' RTFM c/c 

tensões maiores que 350 V. Art. 63, "d" DL 236167 
4 - EST~DIOS 

l 
i 1 - Estúdio principal I 

4.1.1 - Endereço: 
Autorizado: PCA CONSELHEIRO RODRIGUES ALVES. 170 ............ .- . .... 
Cidade: 

D 

CEP: I\ Fone: 
GUE ....... ...... ..................... ............. 

Cidade: GUARATINGUETA -- - .- - - - 
CEP: Fone: 

4.1.2 - Equipamento de gravação de áudio. 
R Ari. 6' PMC 26196 c/c 

Art. 62 D& 236167 
4.2 - Estúdio auxiliar 

4.2.1 - Endereço: 
Autorizado: 
Cidade: ................... ..................................................................................................................................... " ............................. 
CEP: Fone: UF: I NA 

verificado: 
Cidade: 

.... ..... ......................................................................... ..-.........-. .................................... """ ............................. "."..".. "..... ............ " ................................................. " 

-------- ........................ " ..................... 
PEP: Fone: ..................................................................................................................................... 

Art.46 Dec 52795163 e 
Ari. 2' PM 26196 c/c 

Ari. 63 "e" DL 236167 i 
I ,  

15 - INSTRUMENTOS UTILIWOS NA YISTORg ,'. 
I I 

I 

- 2  I I ,  

5.1 - Identificação e código dos instrumentos e aparelhos utilizados. 
D E S C R I Ç Ã O  NO PATRIMÔNIO 

ANALISADOR DE ESPECTRO ADVANTEST 43902 
BUSSOLA TAMAYA 43870 
TELEMETRO BUSHNELL 43554 
TRIPE VANGUARD 
MAQUINA FOTOGRAFICA AGFA 33228 

RFGFR/RFFCISRFIANATELILAUDOIFORM.O12 LEGENDA: Situação: R - Regular I - Irregular 
RTFM - Regulamento Técnico pl Emissoras de Radiodifusão em FM NV - Não Verificado NA- Não 
PBFM - Plano Básico de Freqüência Modulada 415 

6 O  revisão em 04102102 



LAUDO No: 0001 1 ~~20020566 . % 

Obs.: C'olocrii+ irqiii iiperiiis escliireçiirieritos iiJicioriais ~iècecsivios, ritirica dcrescentrir notiis de alleriraçuo do qiie.iii 
LOCAL: GUARATINGUETA 

I ASSINATURA : 

contaiiha o I iiltido. 

1 ; 

11 FORMAÇÃO: TECNICO CREA i: 5061 007997 11 

IN~CIO DA VISTORIA: 9 h DATA: 26 / 03 / 02 TÉRMINO DA --- 
REPRESENTANTE DA ENTIDADE: FLAVIO LUIS TEIXEIRA 

IDENTIDADE No: 265653 162 ASSINATURA: 

SSINATURA : 

AGENTE DE FISCALIZAÇÂO : MARIA MADALENA MIASSI 

FORMAÇÂO: ENGENHEIRA CREA h 

I/ ASSINATURA : CREDENCIAL NP : 

O: 601 444478 

RFGFRlRFFC1SRF1ANATEULAUD01F0RM.012 LEGENDA: Situação: R - Regular I - Irregular 
RTFM - Regulamento TBcnico pl Emissoras de Radiodifus%o em FM NV- N%o Verificado NA- N o se Aplica 
PBFM - Plano BBsico de FreqUncia Modulada i 515 

6a revislo em 04102102 



PROCESSO Na0: 53830 000899101 97 
OUTORGADO: RÁDIO GUARATINGUETA FIM STEREO LTDA. 

Trata o presente processo de Renovação de Outorga formulado pela Rádio 
Guaratinguetá Fm Stereo Ltda., autorizada a executar o serviço de freqüência modulada 
na cidade de Guaratinguetá, Estado de São Paulo. 

Na vistoria realizada em 26/03/2002, conforme fls. 28 á 32, verificou-se que a 
mesma encontra-se regular. 

A outorgada dispõe de um transmissor na sua estação transmissora e, conforme a 
legislação pertinente, deveria apresentar para instruir o presente processo, o respectivo 
laudo de ensaio, acompanhado de Anotações de Responsabilidade Técnica - 
ARVICREA. Da análise desta exigência, constatamos o que segue: 

A entidade enviou o laudo do transmissor, conforme fls 03 á 16, e da análise desse 
laudo constatou-se que o transmissor atende aos requisitos exigidos. 

Pelo exposto, concluímos que a outorgada atendeu as formalidades de ordem técnica 
portanto, encaminhamos o presente processo ao SEJUR para providências 
su bsequentes. 

De acordo, 

FV, 04 de abril de 2002. 

Atenciosamente, 

hQ&Qd-- 
Maria Madasena Miassi 

Agente de Telecomunica~ões 

Rua Vergueira, 3073 -Vila Mariana - Sao Paulo - SP - ÇEQ: 04109-300 - Fone: jOXX.11) 5576-8800 - Fux: (OXXli) 55768845 



Oficio n.O $38 ~ y 1 2 0 0 2 1 ~ ~ l ~ ~ ~ ~ ~ ~ - ~ ~  
(usar esta referenda ao responder) 

São Paulo, $de abril de 2002 

Prezado Senhor, 

Encaminhamos o processo 53830.00089912001, referente a Renovação de 
Outorga da Rádio Guaratinguetá FM Stéreo Ltda., considerando que se encontra 
devidamente instruído sob o ponto de vista técnico. 

Atenciosamente, 

EVERALDO GOMES FERREIRA 
Gerente Regional 

A Sua Senhoria o Senhor 
EVERALDO GOMES FERREIRA 
Delegado do Ministério das Comunicações 
São PauloISP 

FDIN-SPlas 
Rua Vergueiro, 3073 -Vila Mariana - São Paulo - SP - CEP: 04101300 - Fone: (OXXII) 5576-8800 - Fax: (OXXII) 5576-81 15 
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1 I -AO DMC-SP - Delegacia do Ministério das Comunicações em São Paulo 





NATEL - SITAR - COTISTA/ACIONISTA/DIRIGEN RR - ER1 
_______________-_-_--------------------------------------------------------- 

ATOS POR EMISSORA 

NOME DE FANTASIA: 

PREFIXO . , . . . . , . .  : ZYD917 

A T O  TIPO ATO NR . ATO DT , ASS . DT . DOU - - 

------------- --------------- ------- ---------- ---------- --------- 
OUTORGA PORTARIA 0000014 27/01/1982 29/01/1982 COMERCIAL 1; 
TRANSFERENCIA EXP,DE MOTIVOS 0000259 06/11/1984 30/11/1984 COMERCIAL i, 

TRANSFERENCIA PORTARIA 0000142 20/07/1992 24/07/1992 COMERCIAL 
TRANSFERENCIA PORTARIA 0000079 13/03/1998 01/09/1998 COMERCIAL 

I _____________-_-_-_------------------------------------------------------------ I i 

) S -MENU GERAL M - MENU SISTEMA H - HELP F - FIM 10/07/2002 14:15 1 
I 1  

I 

Date: 10/07/ 2 Time: 02:16:53 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA EXECUTIVA 
DELEGACIA NO ESTADO DE SÃO PAULO 

PARECER JUR~DICO No 49 12002 I 

Pedido apresentado tempestivamente. 
i ' 

REFERÊNCIA : Processo no 53830.000899/01 
ORIGEM : DMCISP 

Regulares a situação técnica e a vida i 
societária. I 

ASSUNTO : Renovação de Outorga 
INTERESSADA : Rádio Guaratinguetá FM Stéreo Ltda. 
EMENTA : Permissão para executar serviço de 

radiodifusão sonora em frequência modulada, 

I 
I ' 

CONCLUSÃO : Pelo deferimento. I '  

I 

A Rádio Guaratinguetá FM Stéreo Ltda., permissionária do serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade de Guaratinguetá, Estado de 
São Paulo, requereu renovação do prazo de vigência de sua permissão, cujo termo 
final ocorreu em 29/01/2002. 

cujo prazo teve seu termo final em 29/01/2002. 

I - DOS FATOS 

I - Mediante Portaria n.O 014, de 27/01/1982, publicada no DOU de 
29/01/1982, foi outorgada permissão a Rádio Guaratinguetá FM Stéreo Ltda., para 
explorar sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, na cidade de Guaratinguetá, Estado de São Paulo. 

I1 - De acordo com informações obtidas junto ao Sistema de 
Protocolo desta DMCISP, foi encontrado o Processo de Apuração de Infração - PAI 
n.O 53504.001880/1999, instaurado por ter a entidade cometido irregularidades na 
execução do serviço de radiodifusão do qual é permissionária. 

I 

O Código Brasileiro de Telecomunicações, instituído pela Lei no 4.1 17, 
de 27 de agosto de 1962, estabelece os prazos de 10 (dez) anos para o Serviço de 
Radiodifusão Sonora e 15 (quinze) anos para o Serviço de Televisão, que poderão 
ser renovados por períodos sucessivos e iguais (Art. 33 3 3O), períodos esses 
mantidos pela atual Constituição (Art. 223 3 5O). 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA EXECUTIVA 
DELEGACIA NO ESTADO DE SÃO PAULO 

Processo no 53830.000899/01 
Continuação fls. 02 

De acordo com o artigo 4' da Lei no 5.785 de 23 de junho de 1972, as 
entidades que desejarem a renovação do prazo de suas outorgas deverão dirigir 
requerimento ao órgão competente, no período compreendido entre o 6O (sexto) e o 3' 
(terceiro) mês anterior ao término do respectivo prazo. 

O pedido de renovação da outorga ora em exame, foi protocolizado 
nesta Delegacia dentro do prazo legal (fls. 02). 

A requerente tem seus quadros, societário e diretivo aprovados pelo 
Poder Concedente, com a seguinte constituição: 

COTISTAS COTAS VALOR R$ 

JOSÉ LUIZ MARCONDES SANNINI 5.000 5.000,OO 
STELLA MARIA LOBO SCHLICHTING SANNINI 5.000 5.000,OO 

10.000 10.000,00 

CARGO NOMES 

sócio GERENTE JOSE LUIZ MARCONDES SANNINI 

Os quadros retro mencionados foram efetivados através da Portaria n.O 
079, de 13 de março de 1998, publicada no DOU de 01 de setembro de 1998, 
conforme cópia extraída do Processo n.O 53830.001464196 e acostadas aos autos. 
(fls. 37). 

A emissora encontra-se operando regularmente dentro das 
características técnicas que lhe foram atribuídas, conforme informações do Setor de 
Fiscalização da ANATEL constantes de fls. 34. 

Consultado o Cadastro Nacional de Radiodifusão verificou-se que a 
entidade, seus sócios e dirigentes não ultrapassam os limites fixados pelo Artigo 12 e 
seus parágrafos, do Decreto-Lei no 236, de 28 de fevereiro de 1967. 

É regular a situação da concessionária perante o Fundo de Fiscalização 
das Telecomunicações - FISTEL. 

Finalmente, observa-se que o prazo de vigência da outorga deverá ser 
renovado a partir de 29 de janeiro de 2002, data do seu vencimento. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA EXECUTIVA 
DELEGACIA NO ESTADO DE SÃO PAULO 

Do exposto, concluímos pelo deferimento do pedido, sugerindo o 
encaminhamento dos autos a consideração do Sr. Delegado DMCISP, para posterior 
remessa a Secretaria de Serviços de Radiodifusão do Ministério das Comunicações 
para prosseguimento. 

Processo no 53830.000899101 
Continuação fls. 03 

É O parecer "sub-censura". 

Setor Jurídico, i/ I@ 1 42 

I 

I 

! 
I 

Ricardo de To ge - 
Chefe de Serviço 

De acordo. 

1) De acordo 
2) Encaminhe-se o processo a Secretaria de Serviços de 
Radiodifusão do Ministério das Comunicações para 
prosseguimento. 

São Paulo, I07 IPoO.2 e 

I ,  
C 

G c d  
EVERALDO GOMES FERREIRA 

Delegado 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
CONSULTORIA JUR~DICA 

Referência: Processo n~3830.000899101 

Origem: Delegacia do MC no Estado de São 
Paulo. 

Interessada: RÁDIO GUARATINGUETÁ FM 
STÉREO LTDA. 

1 
Assunto: Renovação de Outorga. 

Ementa: Pedido de renovação de outorga da , 
permissão. Ausência de renovagão , 
relativamente ao período anterior. I 

Conclusão: Pelo encaminhamento dos autos a 
SSRIMC. 

Trata o presente processo de pedido de renovação de outorga 
formulado pela RÁDIO GUARATINGUETA FM STÉ.REO LTDA., executante do 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade de 
Guaratinguetá, Estado de São Paulo. 

2. O pedido foi objeto de análise pela Delegacia do MC no Estado de 
São Paulo, tendo aquela Delegacia concluído favoravelmente ao pleito consoante 
Parecer jurídico n"99/2002, fls. 39/42, dos autos. 

I 
! 
I 

3. Contudo, da apreciação prévia do processo por esta CONJUR 
observou-se a pendência de renovação relativamente ao decênio 199212002, pois 
muito embora a permissão haja sido objeto de transferência pela Portaria n.O 142, 
de 20 de julho de 1992, restou inexistente pedido de renovação da outorga 
adquirida. 

4. Como este fato configura impeditivo para que seja dado 
prosseguimento ao novo pedido de renovação formulado, proponho o \ 

;I,\ 



i 
I 

Processo no 53830.000899101. 
I 
I 

encaminhamento do presente processo a SSRIMC, para que se oficie a en 
no sentido das providências pertinentes, após o que, saneada a questão, dev 
ser o presente devolvido a esta CONJUWMC, para prosseguimento. I 

Brasília, 17 de dezembro de 2002. /. / 

MARIA LUCIA PATERNOSTRO RODRIGUES 
Coordenadora Jurídica de Radiodifusão 

De acordo. Submeto a Sra. Consultora Jurídica. 
Em 17 de dezembro de 2002. 

' 
MARIA DA GLÓRI F. DOS SANTOS 
Coordenadora- G suntos Jurídicos de Comunicações 

De acordo. ncaminhe-se a SSWMC. 
~m (l de oeWb de 2002. 

O53102 - mlpr 



Certidão Negativa de Débitos de Receitas Admi as pela Anatel Página 1 de 2 

RADIO GUARATINGUETA FM STEREO LTDA 
01.381.684/0001-81 

Certificamos que não constam, até esta data, pen&ncias em seu nome, relativas as receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta aencia de 
cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente a situação do contribuinte no âmbito desta agkcia, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistêlcla de 
débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida as 11:26:29 do dia 24/05/2004 (hora e data de Braslia). 

Válida até 23/06/2004. 

A autenticidade desta certicEo deverá ser confirmada no site da ANATEL, no endereg ~tp~l lwww.anateI .qov.br/bole~o. 

Certidão expedida gratuitamente. 



PEDIDO DE NOVAÇÃO DE OUTORGA 

LEGISLAÇÃO: 
Constituição Federal (art. 223) 
Código Brasileiro de Telecomunicações 
Decreto-lei no 236, de 28.02.67 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão 
Lei no 5.785, de 23/06/72 
Decreto 88.066, de 26/01/83 

LISTA DE DOCUMENTOS EXIGIDOS 

PROCESSO No : 53830000899/2001 LOCALIDADE: GUARATINGUETÁ-s .P . I 

INTERESSADA: RÁDIO GUARATINGUETÁ FM STÉREO LTDA. 
TIPO DE OUTORGA: ( )CONCESSÃO ( X )PERMISSÃO ( )AUTORIZAÇÃO 

1 .Apresentado requerimento, devidamente assinado pelo representante legal, com 
antecedência de mais de três e menos de seis meses da data de vencimento da outorga? 
( X )SIM ( )NÃO ~ l s . : 0 2  

2.Apresentado Laudo de Ensaio do(s) Transmissor(es), de acordo com a legislação em 
vigor? 
( X )SIM ( )NÃO Fls.: 29/33 

3 .Apresentada Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) quitada, acompanhando o(s) 
Laudo(s) de Ensaio(s)? 
( X )SIM ( )NÃO Fls.:16 

4.Apresentados os certificados de quitação da contribuição sindical correspondentes aos 
últimos 5 (cinco) anos: 

, i a) referente aos empregados? ( X )SIM ( )NÃO Fls.: 1712 1 
- b) referente ao empregador? ( )SIM ( x )NÃO ~ 1 s . :  

Obs.: 

5. Foi realizada a vistoria pela ANATEL? 
( X )SIM ( )NÃO Fls.:29/33 

7. Apresentada declaração da entidade de que não infringe as vedações do Parágrafo 5' do 
Art. 220 da Constituição Federal? 
( >SIM ( X  )NÃO FIS.: 

8.Apresentada certidão de quitação ou prova de regularidade relativa ao FGTS? 
( >SIM ( x ) NÃO FIS. 



. d 

*J , 
9. Apresentada certidão de quitação ou prova de regularidade relativa ao INSS? "" 
( >SIM ( x ) NÃO FIS.: 

10. Apresentada prova de regularidade para com as Fazendas Municipal e Estadual? 
( >SIM ( x ) NÃO FIS.: 

11 .Apresentada prova de regularidade para com a Fazenda Federal, abrangendo certidão 
relativa a tributos, fornecida pela Receita Federal, e certidão quanto a dívida ativa da 
União, de competência da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional? 
( >SIM ( x ) NÃO F~s.: 

12. Apresentada cópia da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS? 
( 1 SIM ( x ) NÃO F~s.: 

13.Apresentados documentos atualizados revelando a composição acionária da emissora e 
eventuais alterações havidas em seu contrato social, durante o período de vigência da 
outorga, ou, no caso de fundação, cópia atualizada do Estatuto? 
( X  )SIM ( ) NÃO Fls.: 40 

14.A entidade está quites com o FISTEL? 
( x )SIM ( )NÃO ~ 1 s . :  45 

15 .Há pendência de aprovação de qualquer alteração contratual/transferência direta- 
indireta? 
( )SIM ( )NÃO ( X )A CONFIRMAR fls.: 

EXIGÊNCIAS: deverão ser carreados aos autos os seguintes documentos: 
a) certificado de quitação de contribuição sindical referente ao empregador; 
b) declaração de que a entidade não infringe as vedações do parágrafo 5" do art 220 da 

Constituição Federal; 
c) declaração de quitação ou prova de regularidade relativa ao FGTS 
d) declaração de quitação ou prova de regularidade relativa ao INSS 
e) declaração de quitação ou prova de regularidade relativa a Fazenda Municipal e 

Estadual 
f) declaração de quitação ou prova de regularidade relativa a Fazenda Nacional; 
g) declaração de Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

Estagiário de Direito 

CordWedro Henrique 



SFRVIÇO PUBLICO FEDERAL 

MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Espianada dos Ministérios. Bloco R, Anexo B - ?andar - nlil oeste 

CEP 70044-900 - Brasifia -DF 
Tel.: (6 1) 3 1 1 6000 

Oficio nr" 5 96 çl2004-DOSISSCEIMC 
f l  

Brasilia, 46 de de 2004. 

A 
RÁDIO GUARATINGUETÁ FM STÉREO LTDA. 
Praça Conselheiro Rodrigues Alves no 170 
Guaratinguetá- S.P., Cep:12.500-020 

Ref.: Processo n~3830.000.899/2001 
I 

Prezado(s) Senhor(es), 

1. Em atenção a solicitação constante do processo sob referência, por intermédio do 
qual essa empresa solicita a renovação da outorga da RÁDIO GUARATINGUETÁ FM 
STEREO-LTDA. , na cidade de Guaratinguetá , Estado de São Paulo, cumpre-nos formular as 
seguintes exigências, com vistas à análise do pedido, esclarecendo que dependemos dessa 
documentação para dar prosseguimento ao feito: 

Deverão ser carreados aos autos: 
a) certificado de quitação de contribuição sindical referente ao empregador; 
b) declaração de que a entidade não infringe as vedações do parágrafo 5" da 

Constituição Federal; 
c) declaração de quitação ou prova de regularidade relativa ao FGTS; 
d) declaração de quitação ou prova de regularidade relativa ao INSS; 
e) declaração de quitação ou prova de regularidade relativa a Fazend~Municipal 

e Estadual;.Q \?a 
f) declararão de regularidade para com a Fazenda Federal , abrangendo a 

certidão relativa a tributos fornecidvs c( Receita Federâ! ,e certidãcj quanto à 
dívida ativa da União de competência da Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional; 

aração de Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

2. Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do 
recebimento deste Ofício, expedido com AR- Postal, para atendimento das exigências feitas, 
ressaltando que, no caso do não cumprimento, tal será entendido coino desinteresse na 
continuação do feito, sendo este encaminhado ao arquivo, arcando essa entidade com as 
conseqüências daí decorrentes. 

Atenciosamente, 

Secretário de ~ e r v i b s  de Comunicação Eletrônica 

O ~ . E X ~ ~ . R Á D I O  CANAL UM FM-LTDAICORDFIPEDRO HENRIQUE 







9 /+&i\>* a 3 ", * 

SECRETARIA CIPAL DA FAZENDA 
Serviço de Dívida Ativa 

Pga Dr. Homero CPttorii, 75 - Centra - 12.500-000 Te1. (0 12) 3 128-2847 
#iwis"$ ü.it.s ~ t 3 ~ $ i ~ i t . i / c r ~ ~ ; t ~ E ~  

ER.4SILi4. %$i-: 

53"@ $33~1 QgsjTQOd -gg 
&i%R 
[l$f!;;.!3O4-:!3.$J 

Certidão n0142/2 
Processo: n." 388 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA FAZENDA 
COORDENAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 
DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO 
POSTO FISCAL DE- GUARATINGUETÁ 

j NOME: RÁDIO GUARATINGUETÁ FM SI'EREII LTDA 

i ENDEREÇO: PRAÇA CONSELHEIRO RODRZGUES ALVES, 1 70 - CENTRO 

i MCMICIPIO: GIMM TINGUETÁ - CEP - 12500-020 

! CERTIFICO QUE O INTERESSADO ACIMA NÃO ESTÁ INSCRITO NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES 
i DA SECRETARIA DA FAZENDA ESTADUAL E QUE, INEXISTEM DÉBITOS FISCAIS RELATIVOS AO 
/ ICM 1 ICMS 1 IPVA 1 ITBI-CAUSA MORTIS 1 ITCMD A.I.R INSCRITOS NA DIVIDA ATIVA ATÉ A DATA 
! DE EMISSÃO DESTE DOCUMENTO.*.*.*. 

*. 
*. 

*. 
*. 

*. 
* . * ~ * ~ * ~ * ~ * , * , * ~ * , * . * . * . * . * . * . * . * X * ~ * , * ~ * ~ * ~ * ~ * O * 8 * , * ~ * ~ * , *  *.*,*.*.*. 

, _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ . _ _ _ _ _ _ - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  .- - - - - - - - - - - -  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - ,  

FINALIDADE: REGULARIDADE DA EMPRESA. 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

i 1- A PRESENTE CERTWÃO SÓ É VÁLIDA EM RELAÇÃO AO INTERESSADO E DEMAIS DADOS INDICADOS. [ 
i 2- FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA DO ESTADO DE EXIGIR, A QUALQUER TEMPO. CRÉDITOS : 
i T R I B U T ~ O S  QUE VENHAM A SER APURADOS. 
i 3- A TAXA DE FISCALIZAÇÃO E SERVIÇOS DEVIDA FOI RECOLHIDA NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO i 
i VIGENTE. 
/ 4. PRAZO DE VALIDADE DA CERTIDÃO: (SEIS) MESES CONFORME PORTARIA CAT No 20 DE 01/04/98 (DOE i 
j DE 02/04/98). 

LOCAL DE EMISSÃO: DATA DE EMISSÃO: 

POSTO FISCAL DE GUARATINGUETÁ 07 / JULHO 1 2004 1 
i 1 I! 

EMITIDO 6) 

Z U T -  RG.12108846627 CHEFE P0,S'TO FIX1.4L - SCJBSTITIJTO - RG. 7 567 132 



Secretaria de Pofiticas Púbiicas de Emprego 
Be~aiLzrmentii de Emprega e Salário 
Courben;açã~-Geraf de Estciiísticas 60 Trabalho e identlfica~ãrr Profissianal 





CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

RADIO GUARATINGUETA FM STEREO LTDA 
01.381.684/0001-81 

Certificamos que não constam, até esta data, pencências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agê-icia de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão referese exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistâlcia de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida as 16:24:07 do dia 26/08/2004 (hora e data de Brasília). 

Válida até 25/09/2004. 

A autenticidade desta certidão deveiá ser confirmada no site da ANATEL, no enderep 
http://www.anatel.qovbr~boIet_oO 

Certidão expedida gratuitamente. 



PEDIDO DE RENOVAÇAO DE OUTORGA 

LEGISLAÇAO: 
Constituição Federal (art. 223) 
Código Brasileiro de Telecomunicações 
Decreto-lei no 236, de 28.02.67 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão 
Lei no 5.785, de 23/06/72 
Decreto 88.066, de 26/01/83 

LISTA DE DOCUMENTOS EXIGIDOS 

PROCESSO No : 53830.000899/2001 LOCALIDADE: GuaratinguetáISP 

INTERESSADA: RÁDIO GUARATINGUETÁFM STÉREO LTDA. 
TIPO DE OUTORGA: ( )CONCESSÃO ( x )PERMISSÃO ( )AUTORIZAÇÃO 

1. Apresentado requerimento, devidamente assinado pelo representante legal, com antecedência de 
mais de três e menos de seis meses da data de vencimento da outorga? 
( x )SIM ( )NÃO F~s.:  2 

2. Apresentado Laudo de Ensaio do(s) Transmissor(es), de acordo com a legislação em vigor? 
( x )SIM ( )NÃO Fls.: 03/15 

3. Apresentada Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) quitada, acompanhando o(s) 
Laudo(s) de Ensaio(s)? 
( x )SIM ( )NÃO Fls.: 16 

4. Apresentados os certificados de quitação da contribuição sindical correspondentes aos últimos 5 
I (cinco) anos: 

a) referente aos empregados? ( )SIM ( x ) NÃO Fls.: 
b) referente ao empregador? ( )SIM ( x ) NÃO Fls.: 

5 Foi realizada a vistoria pela ANATEL? 
( x )SIM ( )NÃoF~s.: 29/35 

6. Há irregularidade(s) a ser(em) sanada(s)? 
( )SIM ( x )NÃO ( )A CONFIRMAR Fls.: 

7. Apresentada declaração da entidade de que não infringe as vedações do Parágrafo 5" do Art. 220 
da Constituição Federal? 
( )SIM ( x ) NÃO F~s.:  

8. Apresentada certidão de quitação ou prova de regularidade relativa ao FGTS? 
( >SIM ( x ) NÃO FIS.: 

9. Apresentada certidão de quitação ou prova de regularidade relativa ao INSS? 
( 1 SIM ( x ) NÃO F~s.:  



10. Apresentada prova de regularidade para com as Fazendas Municipal e Estadual? 
( >SIM ( x ) NÃO F~s.: 

1 1. Apresentada prova de regularidade para com a Fazenda Federal, abrangendo certidão relativa a 
tributos, fornecida pela Receita Federal, e certidão quanto à dívida ativa da União, de 
competência da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional? 
( )SIM ( x NÃO F~s.: 

12. Apresentada cópia da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS? 
( x ) SIM ( ) NÃO Fls.: 52/56 

13. Apresentados documentos atualizados revelando a composição acionária da emissora e eventuais 
alterações havidas em seu contrato social, durante o período de vigência da outorga, ou, no caso 
de fundação, cópia atualizada do Estatuto? 
( >SIM ( x ) NÃO F~s.:  

14. A entidade está quites com o FISTEL? 
( x )SIM ( )NÃOFls.:58 

15. Apresenta declaração de conhecimento e adesão as cláusulas que regulam os serviços de 
Radiodifusão? 
( >SIM ( x ) NÃO ~ 1 s . :  

16. Há pendência de aprovação de qualquer alteração contratual/transferência direta - indireta? 
( )SIM ( x )NÃO ( )ACONFIRMAR fls.:. 

deverão ser carreados aos autos: 
1) declaração da entidade de que não infringe as vedações do Parágrafo 5" do Art. 

220 da Constituição Federal; 
2) certidão de quitação ou prova de regularidade relativa ao FGTS e INSS; 
3) prova de regularidade para com as Fazendas Municipal e Estadual; 
4) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, abrangendo certidão 

relativa a tributos, fornecida pela Receita Federal, e certidão quanto a dívida ativa da União, de 
competência da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional; 

5) cópia autenticada da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 
6) declaração de conhecimento e adesão as cláusulas que regulam os serviços de 

Radiodifusão; 
7) certificados de quitação da contribuição sindical correspondentes aos últimos 5 

(cinco) anos referentes aos empregados e ao empregador. 

Brasília, de de 2004 

Glauco Vinícius Souza Thomé 
Estagiário de Direito 



I / 

II 
SER I 7CO PUBLICO FEDER-iL 

, ~ I ~ V J S T ~ R I O  DAS C O ~ P ~ N I C , - I  ~ Õ E S  I 
S E C R E T m  DE SERVIGOS DE C O M ~ I C A C Ã O  ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORG,4 L)E SER 1.TÇOS 
E~plonadn do, \finrrrí.nos, Bloco R. .-lneio B - 2" cintlut - 'cio oesre 

'-ZP -l/#44-900 - Br~inbn -L~F 

Oficio ng J ~,!3(10/2004 SSCE/DOSICGSA/CORDF Brasilia. 1 k, de ( (1 de 2004 

Pça. Conselheiro Rodrigues Alves, no 170 - Centro. 
Guaratinguetrí /SP 
CEP: 12500-000 

Wef.: Processo n%33830,000893/2v"G? 
Ass: Renovação de Outorga 

Prezado Senhor, 

1. Em atenção a solicitação constante do processo sob referència, por intermédio do qual 
essa empresa solicita a i-enovaçao da outorga da R ~ D I O  GUARATINGUETA FM STEREO 
LTDA. para expioi-aí. o Ssn-iço de F,uiiodil,isào Sonora e111 Frequència Modulada no Municipio 
de Guaratinguetâ, Estado dc Siio Pauio, cumpre-nos formular as seguintes exigèncias, com vistas 
a análise do pedido, esclarecendo que dependemos dessa documentação para dar prosseguimento 
ao feito. 

Deverão ser carreados aos autos: 
1) declaração da entidade de que não infringe as vedações do Parágrafo 5" do Ari. 

22G da Constituição Federal; 
2) certidão de quitação ou prova de regularidade relativa ao FGTS e INSS; 
3) prnva de regularidade para com as Fazendas Municipal e Estadual; 
4) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, abrangendo certidão 

relativa a tributos, fornecida pela Receita Federal, e certidão quanto a dívida ativa da Uiiião, de 
competència da Procuraderia Geral da Fazenda Nacional; 

5) cópia autefiticada da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 
6) declaração de conhecimento e adesão as cláusulas que regulam os serviços de 

Radiodifusão; 
7) certificados de quitação da contribuição sindical correspondentes aos últimos 5 

(cinco) anos referentes aos empregados e ao empregador. 

2. Diante do exposto, iica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento 
deste Oficio, expedido com A&- Postal, para atendimento das exiçèncias feitas, ressaltando que. 
no caso do 1150 cumprimento, tal será entendido como desinteresse na continuação do feito. 
sendo este encan~inhado ; i t i  til-quivo. arcando essa entidade com as consequèncias dai 
decorrentes. 

-4tenciosaniente. 

Coordenador-Geral de Outorg4 de Serw'ços de Audio. 



Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel Página 1 de 1 

Essa certidão não pode ser emitida. 

Consta débito para o CNPJ/CPF: 01381684000181 

Emitida às 15:27:33 do dia 08/08/2007 (hora e data de Brasilia). 



RENOVACAO DE OUTORGA 

EXIGÊNCIA - Art. z0 da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica subordinada 
ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, dependendo de 
comprovação, pela concessionária ou permissionf ia, do cumprimento das exig8ncias legais e 
regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e culturais do serviço. 
LÉGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 1999, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 

4 

I 

I 

anos). 
4-Certificado de quitação com a contribuição sindical relativo ao empregado 
dos últimos cinco anos (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 

Fls. 17 a 26 

anos). 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es) de acordo com a legislação em vigor, 
acompanhado da correspondente Anotação de Responsabilidade Técnica - 
ART, quitada. 
6-Comprovante de regularidade com o FISTEL. 
7-Declaração de não hftingência à vedação do art. 220, §5O, CF. 
8-Certidão de quitação ou prova de regularidade relativa à Seguridade Social - 

Câmara dos Deputados; Art. 47,1, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS). ! 

Fls. 03 a 16 

Fls. 62 
FALTOU 
FALTOU 

INSS. 

DOCUMENTOS 
* Os documentos devem ser apresentados no original ou em cópia 
autenticada. 
ANATEL 
I-Requerimento assinado pelo representante legal da interessada, dirigido ao 
Ministério das Comunicações, no período compreendido entre os seis e os três 
meses anteriores ao término do prazo. 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas baixadas pelo Decreto no 
88.066, de 26 de janeiro de 1983, art. 3O, 8 1°, cca". 
3-Certificado de quitação com a contribuição sindical relativo ao empregador 
dos Últiinos cinco anos (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 

I: 

do Tempo de Serviço - FGTS. 

- - 

( certidão quando à dívida ativa da União, de competência da Procuradoria 1 I / 

(j 
certidão negativa de tributos emitida pela Receita Federal. 
1 1-Prova de regularidade para com a Fazenda Federal da sede da entidade - 

INTERESSADA 

9-Certidão de quitagão ou prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia 

FALTOU 

Rádio Guaratinguetá Fm 
Stéreo Ltda. 
Fls 29 a 35 
Fls. 02 

Fls. 02 

Fls. 17 a 26 

10-Prova de regularidade para com a Fazenda Federal da sede da entidade - 

1 

1% 

r 

FALTOU 11 
1 1  

FALTOU L 



Serviço Público Federal 
MINISTÉ~UO DAS COMUNICACÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Esplaiiada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - 3." andar- ala oeste 
CEP - 70044-900 - Brasilia - DF Tel. : (6 1) 3 1 1-6000 

Oficio n-2007 - COSUD/CGLO/DEOC Brasilia, I? de 6) q de 2007. 
2 Q.zQ 

Ao Representante Legal da Rádio Guaratinguetá Fm Stéreo Ltda. 
Pça. Conselheiro Rodrigues Alves, 170 - Centro. 
Guaratinguetá - São Paulo 
12500-000 

Ref : Processo: 53830.000899/2001 (apenso no 291 00.001 54911991) 
Assunto: Renovação de Outorga, período 1992 a 2002 e 2002 a 2012. 
Serviço: Radiodifisão Sonora em Freqüência Modulada 
Localidade: Guaratinguetá - São Paulo 

i 

Prezado Senhor, 

Relativamente ao pedido constante do Processo sob referencia, por meio 
do qual essa entidade requer renovação de outorga, cumpre-nos informar que, para o 
prosseguimento do feito, deverão ser carreados aos autos os seguintes documentos, em 
original ou cdpia autenticada: 

- declaração de não inninge a vedação do art. 220, $503 CF (modelo anexo); 

- declaração de conhecimento e adesão as cláusulas que regulam as relações da 
concessionária ou perrnissionária com o Poder Concedente (modelo anexo); 

- prova de regularidade relativa a Seguridade Social - INSS; 

- prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 

- certidão conjunta de regularidade para com a Fazenda Federal e da Dívida Ativa 
União, emitida pela Receita Federal/ Procuradoria Geral da Fazenda Nacional; 

- documentos atualizados revelando a composição acionária/ do quadro diretivo da 
emissora e eventuais alterações havidas em seu contrato social/ estatuto social durante o 
período de vigência da outorga. 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do 
recebimento deste Oficio, expedido com AR-Postal, para o atendimento das exigências 
aqui formuladas, sem o que o processo não terá prosseguimento, sendo, neste caso, 
tomadas as providencias cabíveis, de acordo com a legislação de radiodifusão em vigor. 

A CORDEIRO 
Coordenador-Geral fe ~egim; ~ e ~ a l  de Outorgas 

SC/COSUD/ Nayara Ramos Cunha 10.08.2007 



MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO LNFRINGÊNCIA AO 5 5"O ARTIGO 220 DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

A .................., . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  ,. concessionáriaipermissionária 
do serviço de radiodifusão sonora em onda médidfrequência moduladaionda curtdonda 
tropicallde sons e imagens, no Município de . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ., Estado . . . . . . . . . . .. . . . ..... .. . . . .. . , 
declara, para os devidos fins, que não infringe as vedações do 5P do artigo 220 da Constituição 
Federal. 

Local data 

assinatura do representante Iegal 
(nome por extenso) 



BAIXADAS PELO DECRETO N"88.66, de 2810111983, ART. 3', 5 I", "a" 

A .................... ...,....... .... .... .............................. concessionárídpermissionária 
do serviço de radiodifusão sonora em onda médidfiequência moduladdonda curtaíonda 
tropicallde sons e imagens, no Município de .................. .. ....., Estado .. ........................... 
declara, para os devidos fins, conhecer e aderir as cláusulas do Decreto 11-8.066, de 
2810111983, que passarão a regular suas relações com o Poder Concedente no novo período de 
execução do serviço, caso o pedido de renovação seja atendido, achando-as conforme seus 
interesses. 

Local data 

assinatura do representante legal 
(nome por extenso) 



Guaratingiietá, 28 de Setembro de 2,007 
i j j  i..; i $ R i gk 8 g i-1 1.i 1 C& C ù E I:; 
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MINISTÉRIO DA C~MUNICAÇÃO :$$!. , * - , .  ... Ir .s$ ~n ~.,. E?d3 P1i1%32S ., .-%"r .- ",- 

SECRETARIA DE §EP,VIÇO§ DE RP,DIOBIFU§&O 
.. ..... . - - * -  i ;::'.-(:. ..,iht # c*;" "3: .,..., ?.if&":$-u4,.)."' 

Esplanada do Ministhriot;, Bloco R, Anexo B - 30 andar - ala oeste 

Brasília -DF 

CEP - 70044-900 Brasília - DF 

P,IC Sr. Anacleto Rodrigues Cordeiro 

Prezados Senhores, 

Em atenção ao ofício no 3,349 de 17/Q9/2,007, estamos anexando os 

seguintes docum entos para renovação da concess" da Rádio Guarat inguetá - 
FM Stifjreo Ltda, CNP3 nQ 01,381 ,&84/0001-81, 

- Xerox de Contrato Social autsnticado. 

- Declaraçio de que n i o  infringe a vedaçao do art,  220, _i 50, CF 

- Declaração de conhecimentos e adesiio 5s  cláusulas que regulam as relaç6es 

da concession8ria ou permissionaria com Poder Concedante. 

Informamos que est6o sendo providenciadas as Cçartidses Negativas de 

Débitos Fiscais Federais, dos encargos sociais perante o sistema de 

Seguridade Social e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, as quais 

comprometem o-nos a entregar conform e liberação, 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos 

Atenciosamente, 

-- - 

Rádio G u m G w M ~ i @ * @ b e o  LBdq I 

Praça Gonseiheire Rsdrigues Aives, i70 - Centro - Cep 12.500-020 
ANPJ O"Bi381.6ML8.10001-8f 

Te1 1 Fax A"112-25" "El/3iA".-7077 
e-rnail: rclaaibe9~uoIIcomm br 

c / l ~ ~ / b ~ t ]  
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A MDIO GUARATINGUEM FM STÉREO LTDA. concessionária/permissi~nt?ria do 
serviso de radiodifusao sonora em onda média/freqOência modulada/onda r 

curta/onda tropical/de sons a imagens, no Município de Guaratinguetá, Estado I 

de São Paulo-ÇP., declara, para os devidas fins, que não infrige as vedaçaes do 
j 

g 50 do arti" 2220 da Constituiç8o Federal. I 

Guaratinguetá, 24 de Setembro de 2.007 

R8dio Guaratinguet6 Fm âtereo Ltdq 
Praça Conselheiro Rodrigueç Alves, 170 - Centro - Cep 12.500-020 

ANPJ 01 .M81.684/8881-8d 
Te1 / Fax 322-253 l  1 "32-7077 
e-mail: reBubeB%~uol.corn~br 



I 
A RÁDIO GUARSTINGUE~ FM ST~REO LTBA. Csncessionária /permissisn6ria 
do serviso de radiodifus" sonora em onda media/ frequência rnoduladafonda 
curtafonda tropicalfde sons e imagens, no Município de Guaratinguetá, Estado 
de São Paulo-SP., dru~lara, para os devidos fins, conhecer e aderir as cláusulas 
do Dacreto no 88.066, de 28/01/6983, que passarão a regular suas relõit;õec; 
com o Poder C o n c e d m  no novo período de execuçSo ds serviço, caso s pedi& 
de renovas;Go seja atendido, achando-as conforme seus interesses, 

Guaratinguetá, 24 de Setembro de 2.007 

I 

R h d i ~  Guarati-aguet& Fm Ske-eo LtQ 
I 
I 

Pra-a Co-iselheiro Rodrigues Alves, "$0 - Centro - Cep 12.500-020 
CNPJ "8 .6Mra%/0801-8q 

Te1 1 FCWX M 22-2-""3 /"1"27077 
e-mal!: relube97@u-blmcom.br 



@ *y:.,* ,I 

c @ ,  Brasileiro , casado, radiodifbsor, residente e domiciliado na cidade de Guaratinguetá, Estado 
.)Ld *,$ ' 1  de São Paulo, a Avenida Pedro de Toledo, no 291, portador da Cédula de Identidade RG no .#t 

9, 3.363.377-SSPISP e do CPF/MF no 421.975.208-06; 

LOBO SCHHBtHCHTmG SANMmI 
c ;ir 
"1 r* >r  

Brasileira, casada, comerciante, residente e domiciliada na cidade de Guaratinguetá, &tado 
de Sáo Paulo, à Avenida Pedro de Toledo, no 291, portadora da Cédula de Identidade RG no 
7.321.324-SSPISP e do CP"Fm no 034.618.468-13; 

CONSTITUEM, entre si, e na melhor forma 
de direito , sociedade comercial por cotas 
de responsabilidade limitada, cujos negíicios 
serão regidos pelas cláusulas e condições a 
saber: 

,/ 
/ A Sociedade denominar-se-á RÁDIO GUARAT~GUETA FM STEmO LTDA, e terá 

como finalidade a execução de serviços de 
média, frequência modulada, sons e imagens (t 
autorização prévia do Poder Concedente, na fo 

o 1 

. <" '" 66 I R R f  / , 
i i j b  L-( Li2; 

3 3 c ,  

X - " - J 4 - 2 "  

- -- 
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Os objetivos expressos da sociedade de acordo com o artigo 3' do Decreto no 52,795, de 3 1 
de outubro de 1.963, que instituiu o regulamento dos serviços de radiodifusão, serão a 
divulgação de programas de ' caráter educativo, cultural, informativo e recreativo, 
lpromovendo, ao mesmo tempo a publicidade comercial para suportação dos encargos da 
empresa e sua necessária expansão 

A sede e foro da sociedade têm como endereço a cidade de Guaratinguetá, Estado de São / 
Paulo, B Praga Conselheiro Rodrigues Alves, 170 - Guaratinguetá - SP. 

C~WUSUM QUARTA 

A Sociedade é constituída para ter vigência por prazo indeterminado , e suas atividades / terão inicio a partir da data em que o Ministério das Comunicações deferir o ato de outorga 
da concessão ou permissão em seu nome. Se necessário for a sua dissolução , s,erão 
observados os dispositivos da lei. 

i ,  

A Sociedade se compromete por seus Diretores e Sócios , a não efetuar nenhuma alteração 
contratual, sem a prévia autorização do Poder Concedente . 

As cotas representativas do capital social, em sua totalidade , pertencerão sempre , a 
brasileiros natos , ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, e são incaucionáveis a 
estrangeiros ou pessoas jurídicas e inalienáveis a estrangeiros. 

~odkrão fazer parte da sociedade , pessoas jurídicas com participagão de até 30% (trinta 
por cento) do capital social, sem direito a vot . e  ertenoente- wlçlasi a e nominalmente a 
brasileir'os. ~ l ' ~ a b e ~ i f i o  de \ft>ias L/ 
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A Sociedade se obriga a observar com o rigor que se impõe , as Leis . Decretos , 
Regulamentos , Portarias e quaisquer decisões ou despachos emanados do Poder 
Çoncedente ou de seus demais órgãos subordinados . vigentes ou a viger e referentes a 
legislação de radiodifusão em geral. 

GE~USULA NONA I 
A Sociedade se compromete a manter em seu Quadro de Funcionários um número mínimo 

,- de dois terços de empregados brasileiros natos, ou naturalizado~ há mais de 10 (dez) anos. 

A sociedade não poderá executar serviços, nem deter concessões ou permissões de 
radiodifusão sonora no Pais, além dos limites fixados no artigo 12 do Decreto-Lei no 236, 
de 28 de fevereiro de 1.967. 

X 

O Capital Social é de R$10.000,00 (dez mil reais), representado por 10.000 (dez 
no valor de R$ 1,00 (hum Real) cada uma, subscrito pelos sócios, da seguinte form 

.................................................................................................. 
COTXSTAS No DE COTAS 
---------"------------------------------------------------------------------m-------m---m------------------- 

JOSÉ LUPIE, EMAWOmES SANNmI 5.000 R$ 5.000,OO 
LOBO S. SANNEl?aP 5.000 

p/ 
R$5.000,00 ............................................................................................................ 

T O T A I S : -  10.000 W$10.000,00 

% / * - 4  

L 

De acordo com 0 artig 
cotista se responsabiliz 

I I 
I 

03 , 
I 

- -- - - - - - - 





As cotas do capital social se encontram totalmente integralizadas pelos sócios em moeda 
corrente nacional. 

As cotas são indivisíveis em relação a Sociedade que, para cada uma delas só reconhece um 
proprietário. 

C L ~ U S ~ A  DÉC QUARTA 

A Sociedade será administrada pelo sócio, JOSÉ LUIZ RgARCONDES SANNLNI na 
função de GERENTE , cabendo-lhe todos os poderes de administração legal e a sua 
representação em Juizo ou fora dele , competindo-lhe ainda a assinatura de todos os papéis, / 
títulos e documentos relativos as gestões sociais e comerciais da empresa , pelo que lhe é 
dispensada a prestação de caução. 

i- 

Os adqdnistradores serão brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) an 
investidura nos cargos , somente poderá ocorrer, depois de terem sido aprovados p 
Concedente. 

Os diretores terão como remuneração mensal a quantia ficada em comum, até os limites das 
deduções fiscais previstas na legislação do Imposto Renda, que será levada à conta.de 
despesas gerais. 

SEXTA 

/ L 

O uso da denominação social, nos termos da Cláusula Décima Quarta deste Instnimento, é 
vedado em fianças , avais e outros atos de favor estranhos aos interesses da Sociedade , 
ficando os ~ire tores  , na hipótese de infkação desta cláusula , pessoalmente responsáveis 
pelos atos praticados. 

I 

::HQ;2p/N3' (;op~~?~:; 
: j r  Y I ; $ ' ? ?  

/ 

- - - - -  - - - -  - - - -  - - 





As cotas sociais não poderão #ser cedidas a terceiros estranhos a Sociedade sem o 
consentimento expresso dos demais sócios , e da autorização prévia do Poder Concedente , 
nos termos do estipulado na Cláusula Quinta deste Contrato Social e para esse fim , o 
sócio-retirante deverá comunicar a sua resolução à entidade. Em qualquer eventualidade os 
sócios remanescentes terão , sempre, a preferência na aquisição das cotas do sócio-retirante. 

Falecendo um dos sócios ou se tornando interdito, a Sociedade não se dissolverá, 
prosseguindo com os remanescentes , cabendo aos herdeiros ou representantes legais do 
sócio falecido ou interdito, o Capital e os lucros apurados no ultimo Balanço Geral Anual, 
ou em novo Balanço especialmente levantado, se ocorrido o falecimento ou interdição 
depois de seis meses da data da aprovação do Balanço Geral Anual. Os haveres , assim 
apurados , serão pagos em 20 (vinte) parcelas iguais e sucessivas, devendo a primeira ser 
paga 06 (seis) meses após a data da aprovação dos citados haveres . O Capital Social gqrá 
reduzido proporcionalmente , nunca inferior aos limites fixados pela Portaria no 29/93, 
publicada no Diário Oficial da União , de 04 de Dezembro de 1992 . Se , entretqnto, 
desejarem os herdeiros ou representantes legais do sócio falecido ou interdito, continuarem 
na Sociedade , deverão designar quem os representará na Sociedade no lugar do sócio 
falecido ou interdito , cujo nome será levado à apreciação do Poder Concedente e, tendo 
dele a sua aprovação prévia, poderá integrar o quadro social , do que advirá , 
necessariamente a alteração do presente contrato social e o seu arquivamento na Junta 
Comercial do Estado de São Paulo. 

NONA 

Os lucros apurados em Balanço Geral Anual serão distribuídos entre os sócios, 
proporcionalmente ao número de cotas de que são detentores, depois de deduzida, 

,,/ preliminarmente, a importância correspondente a 5% (cinco por cento) dos lucros líquidos 





Para o exercício das fbnções de administrador, procurador, locutor, responsável pelas 
instalações técnicas e principalmente para o encargo ou orientação de natureza intelectual, 
direta ou indiretamente, a sociedade se obriga desde já , a admitir somente brasileiros natos 
ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos. 

A 3 1 de dezembro ae cada ano levantar-se-á um balanço geral anual, das atividades da 
empresa . O balanço geral anual levará a assinatura de todos Q ias e será acompanhado 
de extrato de conta de lucros e perdas. 

Se acysados forem prejuízos os mesmos serão suportados pelos sócios 
proporcionais ao número de cotas de cada um.. 

I 1 1  

l i  8 

C L Á ~ S U L A  WGÉS SEGUNDA 

Fica eleito , desde já, com renuncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, o foro 
a sede da Sociedade para dirimir quaisquer dissídios que , eventualmente , venham a:surgir 

entre as partes contratantes. 

Os casos ~missos íIeste Contrato Social serão regidos pelos dispositivos do Decreto 
3708, de 10 de janeiro de 1919, a cuja fiel observância como das demais cláusulas deste 
C O ~ P ~ O ~ ~ S S O  , se obrigam Diretores e Sócios. 

I -/-I---' - 
___"_ ---.I" 

I I 

1 1  

06 , 

- -- - -- - - - 

I 

I I 
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QUARTA 

s declaram que não estão incwsos em nenhum dos crimes previstos em Lei que os 
impeçam de exercer atividades mercantis. 

E, por estarem justos e contratados , assinam o presente Contrato Social em 3 
(três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas da Lei. 

Janeiro de 1.996. 

RCONDES SANNINH - 1 
i, 1;  







RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica subordinada ao interesse nacional e à adequação ao 
Sistema Nacional de Radiodifusão, dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do curnvrimento das exigências 
le~ais  e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato Normativo no 1, de 2007, da Comissão de 
Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da Câmara dos Deputados; Resolução nQ 39, de 1992, do Senado Federal; Art. 47, I, a, Lei 
no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS). 

INTERESSADA: -10 GUARATINGUETÁ FM STÉREO LTDA 
PERÍODO: 199212002 e 200212012 
SERVIÇO: Radiodifusão de Sonora em Freqüência Modulada 
LOCALIDADE: Campinas - SP 

I DOCUMENTOS I PROC. 53830.00089912001~ 

* Os documentos devem ser apresentados no original ou em cópia autenticada. 
l-Requerimento assinado pelo representante legal da interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações, 

permissionária com o Poder Concedente, caso o pedido de renovação seja at&dido(art. 35 5 lQ, a, Dec. 
88.06611983- de 26/01/1983). 

Apenso: 29100.00154911991 
FLS. 
02 

no período compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término do prazo. 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da concessionária ou 

1 3-Certificado de quitação com a contribuição sindical relativo ao empregador (ou comprovante de 1 22-26 I 

69 

recolhimento dos últimos cinco anos). 
4-Certificado de quitação com a contribuição sindical relativo ao empregado (ou comprovante de 

I Técnica - ART, quitada, acompanhado do Laudo de Vistoria e parecer técnico conclusivo da área de 1 29-35 (Anatel) I 

17-2 1 
recolhimento dos últimos cinco anos). 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es), acompanhado da correspondente Anotação de Responsabilidade 03-16 

I 7-Declaracão de não infingência à vedacão do art. 220. 65". CF. 168 I 

EngenhariaIANATEL. 
6-Comvrovante de rewlaridade com o FISTEL. 62 

I dívida ativa da União, de competência da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

%Prova de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS. 
' 9-Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 
10-Prova de regularidade para com a Fazenda Federal da sede da entidade - certidão negativa de tributos 

PENDENTE 
PENDENTE 
PENDENTE - 



I 12-Prova de regularidade para com a Fazenc. Estadual da sede da entidade. - 151 

I 15-Documentos atualizados revelando a composição acionána da emissora e eventuais alterações havidas em 1 70-76 

13-Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. 
14-Cóvia da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. 

50 
52-57 

sobre a existência ou não de processo(s) de apuração de infrações-PAI, cometida pela emissora durante o 
último período de vigência de sua concessão/permissão; em caso positivo, se estas configuram ou não 
im~edimento Dara o deferimento da renovacão. 

seu contrato social durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia atualizada do 
estatuto. 
16- Informação do Departamento de acompanhamento e Avaliação dos Serviços de Comunicação Eletrônica - 

17- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de Motivos/Despacho, etc. 
18- Cópia do Contrato de Concessão/Permissão da outorga concedida a partir de 1997. 

QUADRO DIRETIVO: 
NOME 
- José Luiz Marcondes Sannini 

78 
Concessão anterior a 1997. 

NOME 
José Luiz Marcondes Sannini 
Stella Maria Lobo Marcondes Sannini 

OBSERVAÇÃO: Os presentes autos encontram-se devidamente instruídos. 

CARGO 
Gerente 

NQ COTAS 
5.000 
5.000 

Brasília, 30 de outubro de 2007. 

VALOR R$ 
R$ 5.000,00 
R$ 5.000,00 

&m-& & &4 ,̂u"& 

Camila de Carvalho Correa 
Assistente Administrativo 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNIGA 
COORDENAÇÃO GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 

Esplanada dos Ministérios - Bloco " R  - 3." Andar - Anexo Oeste - Sala 300 - 70044-900 - BrasíliaíDF 
Fone: (61) 331 1-6890 -Fax: (61) 3311-6617 

Oficio n u 2 0 0 7  - COSUDICGLOIDEOC Brasília, /<7' de ! / de 2007. 
y 7 {J 

Ao Representante Legal da Rádio Guaratinguetá FM Stéreo Ltda 
Praça Conselheiro Rodrigues Alves, 170 - Centro 
Guaratinguetá - SP 
12500-000 

Processo n." 53830.00089912001 (Apenso: 29100.001 54911991) 
Assunto: Renovação de Outorga, período 199212002 e 2002/2012 
Serviço: Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 
Localidade: Guaratinguetá - SP 

Prezado Senhor, 

Relativamente ao pedido de renovação da concessão, objeto do processo sob 
referência, cumpre-nos informar que para prosseguimento do feito deverá ser carreado aos autos 
a seguinte documentação, em original ou cópia autenticada: 

1- Certidão de quitação ou prova de regularidade relativa à Seguridade Social - NSS; 
2- Certidão de quitação ou prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço - FGTS; 
3- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal da sede da entidade - certidão 

negativa de tributos emitida pela Receita Federal; 
4- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal da sede da entidade - certidão quando 

à dívida ativa da União, de competência da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do 
recebimento deste Ofício, expedido com AR-Postal, para o atendimento das exigências aqui 
formuladas, sem o que o processo não terá prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as 
providências cabíveis, de acordo com a legislação de radiodifusão em vigor. 

Atenciosamente, 

ANACLlPTO RODRI UES 
Cordenador-Geral de Re&ime ~ e ~ a k  de Outorgas 

I/ 

SCICOSUDICainila de Carvalho 3011012007 



Serviço Público Federal *O 
MJNISTÉRIO DAS COMUNICAC~ES Yw: 3 4  5. 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA U" -;tdi(u 
DEPAERTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 9 4. 

COORDENAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DA REGIÃO SUDESTE E DISTRITO FEDERAL 

A: SEDAP 

Solicitamos, neste ato: 

i ?  a) tendo por base o documento em anexo, abertura de processo de: 
( ) Alteração contratuallestatutária simples 
( ) Transferência de Outorga 
( ) Renovação de Outorga 
( ) Assentimento Prévio, 
em nome da entidade interessada: 

b) anexação do Documento n. (original em 
anexo), ao processo de: 
( ) Alteragão contratual/estatutária simples 
( ) Transferência de Outorga 

Renovação de Outorga 
Assentimento Prévio 

da entidade interessada: 

VES 
Coordenador de Radio 86 ão da Região ~Údeste e Distrito Federal f i i 



EraciIia -DF 

CEP - 70044-900 Erasiiia - DF 

A,K Sr, I,isacletc F,odrigcigs Cordair- 

Em a t e n ~ s o  ao oficio astamos anexando o ssgui!ste 
-.- 

documento para renovac;iio da canees~ão  da Rgdict Guar-atinguetB - FM Stéreo 

i tda,  CNP3 no 01,381,684/0r_iVI-61, 
- CERTIDÃQ F g S l i i V , & ,  COM EFEITOS D f  NEG,&,Tlif& dos  gr7carges çeciãis 

perante 0 sistema de Seguridade Social ( I N S S )  de no 03571%007-21039(l.TQ, 

emitida 19f10/St007 - validade ate 16/04/2,00&, 1; 
Sem mais para o moi-nento, ~ubscreveri?o-r7fis I 

Rádb Auarativiguetâ Fm 3ereo  Ltda 
Pua-a Conselheiro Rsdrigues AIves, 1 "a - Centro - Gep 12508--020 

CNPJ 0a .381 .6841880"18"B 
"-1 I F ~ w  31 "-2531 1 31 321-7897 Gi (bf' 

.'i 





MINISTERIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

\ 

CERTIDAO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA 
6 ' .  

DE DEBITOS RELATIVOS AS CONTRIBUICOES PREVIDENCIARAS E AS DE TERCEIROS 

NOME: RADIO GUARATINGUETA FM STEREO LTDA 
CNPJ: 01.381.684/0001-81 

RESSALVADO O DIREITO DE A FAZENDA NACIONAL COBRAR E INSCREVER QUAISQUER DIVIDAS 
DE RESPONSABILIDADE DO SUJEITO PASSIVO ACIMA IDENTIFICADO QUE VIEREM A SER 
APURADAS, E CERTIFICADO QUE CONSTAM EM SEU NOME, NESTA DATA, DEBITOS 
COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA, NOS TERMOS DO ART. 151 DA LEI N0.5.172, DE 25 DE 
OUTUBRO DE 1966 - CODIGO TRIBUTARIO NACIONAL (CTN). 

ESTA CERTIDAO, EMITIDA EM NOME DA MATRIZ E VALIDA PARA TODAS AS SUAS FILIAIS, 
REFERE-SE EXCLUSIVAMENTE AS CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS E AS CONTRIBUICOES 
DEVIDAS, POR LEI, A TERCEIROS, INCLUSIVE AS INSCRITAS EM DIVIDA ATIVA DO 
INSS, NA0 ABRANGENDO OS DEMAIS TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA DA 
RECEITA FEDERAL DO BRASIL (RFB) E OS DEBITOS INSCRITOS EM DIVIDA ATIVA 
DA UNIAO, ADMINISTRADOS PELA PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL (PGFN), 
OBJETO DE CERTIDAO CONJUNTA PGFN/RFB. 

CONFORME DISPOSTO NOS ARTS 205 E 206 DO CTN, ESTE DOCUMENTO TEM OS MESMOS 
EI !TOS DA CERTIDAO NEGATIVA. 

ESTA CERTIDAO TEM AS FINALIDADES PREVISTAS NO ART. 47 DA LEI NO 8.212, DE 24 DE 
JULHO DE 1991, E ALTERACOES, EXCETO PARA: 

- AVERBACAO DE OBRA DE CONSTRUCAO CIVIL NO REGISTRO DE IMOVEIS; 
- REDUCAO DE CAPITAL SOCIAL, TRANSFERENCIA DE CONTROLE DE COTAS DE SOCIEDADE 
LIMITADA E CISAO PARCIAL OU TRANSFORMACAO DE ENTIDADE OU DE SOCIEDADE 
EMPRESARIA OU SIMPLES; 

- BAIXA DE FIRMA INDIVIDUAL OU DE EMPRESARIO, CONFORME DEFINIDO PELO ART.931 
DA LEI NO. 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 - CODIGO CIVIL, EXTINCAO DE 
ENTIDADE OU DE SOCIEDADE EMPRESARIA OU SIMPLES, INCLUSIVE A DECORRENTE DE 
CISAO TOTAL, FUSAO OU INCORPORACAO. 

A ACEITACAO DESTA CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A FINALIDADE PARA A QUAL FOI 
EMITIDA E A VERIFICACAO DE SUA AUTENTICIDADE NA INTERNET, NO ENDERECO 
<http://www.receita.fazenda.gov.br>. 

CERTIDAO EMITIDA COM BASE NA PORTARIA CONJUNTA PGFN/RFB NO 3, DE 02/05/2007. 

E A EM 19/10/2007. 
V ATE 16/04/2008. 

CERTIDAO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

ATENCA0:QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARA ESTE DOCUMENTO. 







Ii~;l,s://wda'p. crùxagov.ba-/cidada~/C~-S/C~f/g;lgeCBI~~~pri~li~rl~C~f ar:p 
Ce&f i i :do de Wegialmidsde do FGTS 

H Ajuda 
Home I SERVIGOÇ AO CIDADÃO I FGTS Empresa I Consulta 

Regularidade do Empregador I SituaçPio de Regularidade do Empregador 

: : Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

lnâcriqAor 01581684/0001-81 
ftarão Social; RADIO CiUARATII\IO?iETA FM STEREO LTDA 
Endertr~o: PC COIIISELHEIRO RQDRIGUES HLVEÇ 170 / 

LEN'TP.0 / GCIARATI[ilGLlEPA / S P  / 12580-020 

A Caixa Econârnica Federal, na uso da atribuiçGo qcie lhe: confere o 
kr t .  7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a 'm presa acirn cl identificada eilcuntra-se ern s i tuaeo ixgular 
perante o Fut-ido de Garantia do Ternpo de Servico - FGTS. 

C) presente Certificado não servira de prova contra cobrança de 
quaisquer débitcls t-efet-en teç a cori tribuiq5es e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigafles corri o FG TS. 

Validade: 21/12/2007 a 19/01/2008 

Informação obtida em 21/12/2007, a5  14:44:04. 

A ut i l izapa deste Certificada para os fins previstos ern Lei está 
cnndicianada a verifica@o de autenticidade no site da Caixa: 
w w w  .caixa.gov.br 





BiHps://wel~%,p. caixa.gov.bm./cidadllo/Ca%;/Crf@geCIS~~~~~~i""d~i~i~C~f 3sid.p 
Gentficarls de Regulwidrnde cla FGTS 

8" Ajuda Regularidade do Empregador I Situago de Regularidade do Empregador 

: : Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

InscriçSo: I)1381684/0001-81 
Razão Social: RADIO GUARAT1NG UETA FM STEREO L.TDA 
Endsress: PC; CQIiISELHEIRO RODRIGIJES ALVES 170 / 

CEbJTP.0 / GLIARATINGUETA )' ÇP / 12500-020 

P. Caixa f confimica Federnl, na iisci da atribuiGjiio que lhe confere o 
Are. 7, da Lei 8.036, de iI de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situarfia regular 
peratite o Fundo de Gararitia do Ternpo de  Serviço - FGTS. 

Q presente Certificado nEío servira de prova cor-rba cobrança de  
yualsyuer d4blt.as referentes a cot-itrib1nlq5es e/ou encargos devldcis, 
deccirrentes das obrigafles com a FG TS, 

CertiFica@o Número: 2007122 114íi9.560225946'U 

1nbrmag"o obtida em 21,112j2007, as 14:09:56. 

A ~it i l iza@o deste Certificado para 05 fins previstos em Lei está 
condicionada i verificarfio de autenticidade no site da Caixa: 
w w w . ~ a i ~ a . g ~ ~ . b r  







I Stella Maria Lobo Marcondes Sannini 1 5.000 1 5.000.00 

7-Comprovante de regularidade com o FISTEL. 
8-Declaração de não infringência a vedagão do art. 220, §5", CF. 
9-Prova de regularidade relativa a Seguridade Social - INSS. 
10-Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 
11-Prova de regularidade para com a Fazenda Federal da sede da entidade - certidão negativa de 
tributos emitida pela Receita Federal. 
12-Prova de regularidade para com a Fazenda Federal da sede da entidade, abrangendo certidão quanto 
a dívida ativa da União, de competência da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 
13-Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. 
14-Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. 
15-Cópia da Relagão Anual de Informagões Sociais - RAIS. 
15-Documentos atualizados revelando a composigão acionária da emissora e eventuais alteragões 
havidas em seu contrato social durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundagão, cópia 
atualizada do estatuto. 
16- Informagão do Departamento de acompanhamento e Avaliagão dos Serviços de Comunicação 
Eletrônica sobre a existência ou não de processo(s) de apuragão de infragões-PAI, cometida pela 
emissora durante o último período de vigência de sua concessãolperrnissão; em caso positivo, se estas 
configuram ou não impedimento para o deferimento da renovagão. 
17- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de MotivosB>espacho, etc. 
18- Cópia do Contrato de Concessão/Perrnissão da outorga concedida a partir de 1997. 

Total 1 10.000 1 10.000,OO 

62 
Falta 
Falta 
87 
Falta 

Falta 

5 1 
50 
52 a 57 
70 a 76 

QUADRO DIRETIVO: 
NOME 
José Luiz Marcondes Sannini 

CARGO 
Gerente 

OBSERVAÇÃO: Os presentes autos /não se encontram devidamente instruídos. Deverá ser carreado aos autos os documentos acima 
assinalados como pendentes. 

Brasília, 3 1 de Janeiro de 2008. 
ALEXANDRE JOSÉ R. ~ S T I N O  

Estagiário de Direito 
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M:nirtèrio das Comunicacoes w q u e s d õ ~ o v e r n o  

BOA TARDE 
H%M OHTOÇHI 

e% Menu Pr incipal  V SRD uu ~onsu/tas »>, Gera/ 1 internet teia j menu ajuda 

"snsulta Geral - FM 
Identlificaqão do Cana! PB 

UF: SP 
Município: Guaratinguetá 

Freqüência: 97,l MHz 
Classe: 62 
Canal: 246 

Dados da "tidade 
Entidade: RADIO GUARATINGUETA FM STEREO LTDA 

Nome Fantasia: 
N O  Estação: 7805250 

Primeiro 
Licenciamento: 

Dados da Plano Bhrico 
Dados da Outorga 
Documentos Emitidos 

Atualizaq&o de Docurnentcs~ 
NO Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 02008023486 
CNPJ: 01.381.684/0001-81 

Situação: Entidade devedori (Rlnq~.ieada) 
último 

Licenciamento: 

Razão Natureza 

a 

Autoriza a Alteração 14684 4 119/08/1997 4 -1 de Características 4 4 
Técnicas da Estação 

1 1 113/03/1998 (4 101/09/1998( Tmnsferência Direta 4 4 

Característica da Estagão Instalada 
El Dados do Licencãamento 

littp:/lsiste~nasnet/srd/Consultas/Coi~sultaGeral/Tela. asp 



LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSTRUCÃO DE PROCESSOS DE 
RENOVACÃO DE OUTORGA 

RADIODIFUSÃO COMERCIAL 

EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovacão da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cum~rimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das fmalidades educativas e 
culturais do servico. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785/72; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47,1, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007, 

lNTERESSADO(A): -10 GUARAT~NGUETÁ FM STÉREO LTDA 
SERVIÇO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA FM 
LOCALIDADE: GUARATINGUETÁI SP 
PERÍODO: 1992/2002 e 2002/2012 
PROCESSO(S) NO(S): 53 830.000.89912001 Apenso(29100.001549/1991) 

* OS documentos devem ser apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 
LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS I JUNTADA I 

1 2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 1 6 Y  I 

1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada. dirigido ao Ministério das Comunicações: 

02 

da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3O, $ 1°, a, Dec. 88.06611 983, de 2610111 983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 22 a 26 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 

I 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 1 1 6 4 ~  wLb,2LL~+JL~ 

17 a 21 - - 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); 

7- OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração fumada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 

03 a 15" 



OU 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Modelo2) 

o u ,  
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a fmalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não 
impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; 93 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, $5", CF; 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
- FGTS; 

68 
I 

12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 

13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

pendente 

pendente 1 
pendente I 

1 14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

I 16- Documentos atualizados revelando a composição acionciria ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratoEstatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 
17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, $ 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.29411 996), que regem a matéria; 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 

pendente 

pendente 



I cumprimento da finalidade constikcional de promover a cultura nacional e ( I 

os respectivos documentos de comprovação; 
INFoRMAcÕEs INTERNAS 

regional, assim como do estímulo mínimo à independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal; 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 

pendente 

pendente 

interessada, relativo; a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao I - 

22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de uifiação instaurados em desfavor da entidade 

pendente 

I Motivos/Despacho, etc.; 
- - 

I I 
deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de ok 

Pendente juntada do(s) documento(s) acima assinalados(s). 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

Brasília,DF, 22 de Abril de 2008 

Concessão 
anterior a 1997 

LOHANA DA SILVA MIRANDA 
Estagiário de Direito 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
i f r  j i ~  "7 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COORDENAÇÃO DE RADIODIFUSAO DA REGIÃO SUDESTE E DISTRITO FEDERAL 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - 3" Andar - Ala Oeste. 
CEP - 70044-900 - Brasília - DF - Tel.: (61) 3 11-6000 

OÍiciong !$@ I2008ICOSUDIDEOCISCE-MC Brasilia, Ol?,de mrn& de 2008. 

Ao 
Representante Legal do(a) 
RÁDIO GUARATINGUETÁ FM STÉREO LTDA 
Praça conselheiro Rodrigues Alves, 170 
CEP: 12500-020 - GUARATINGUETÁ/ SP 

REFERÊNCIA: Processo n~3830.000.899/2001 Apenso(29100.00154911991) 
ASSUNTO: Renovação de Outorga, períodos 1992/2002 e 200212012 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga 
para continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na 
localidade de Guaratinguetá, Estado de São Paulo, originalmente deferida a Emissoras do Vale ltda, 
pela Portaria de no 14, publicada no DOU de 29 de fevereiro de 1982 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com a recente 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, nova documentação passou a ser exigida para os 
procedimentos de renovação de outorga e, a par disso, após a análise dos presentes autos, verificou- 
se que, para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação do(s) seguinte(s) 
documento(s), EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

1) Prova de regularidade relativa ao INSS; 

2) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 

3) Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e a dívida ativa da União, 
emitida pela Receita Federal; 

4) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

5) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento das normas 
atinentes a propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e 
terapias, conforme as disposições constitucionais (artigo 220, $ 4O, da Constituição Federal) e 



Z 
I legais (Lei no 9.29411 996), que regem a matéria; 

.". j 
6) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumpr&~n,to dps' j 
seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do tempo 
reservado à propaganda comercial e mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao 
serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais 
de programas educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 

7) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento da 
finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo 
mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, 
da Constituição Federal; 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
deste Oficio, expedido com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui formulada(s), 
sem o que o Processo em referência sendo, neste caso, tomadas as 
providências cabíveis, de acordo com a 

I ' 
l 

1 ;  

8) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento aos valores 
éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 
22 1, IV, da CF; 

9) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis 
pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, atestando a 
nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação; 

Atenciosamente, 

I 

I 

1 

~oordeuadora - Geral 
Grupo de Trabalho - Portaria no 102, de 1 1/04/2008 
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Destaques do Governo 

& Menu Principal v SRD »» Relatórios »» outorga[ ajuda 

Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM 
UF: SP Município: Guaratinguetá 

Entidade Município Data Outorga Validade 

RADIO GUARATINGUETA FM STEREO LTDA Guaratinguetá 29/01/1982 29/01/1992 

RADIO MFTROPOLITANA LTDA Guaratinguetá 30/08/1978 30/08/1988 

Usuário: - Data: 30/06/2008 Hora: 16:16:40 

Registro 1 até 2 de 2 registros Página: [ i ]  [Ir] [Reg] 
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i 
- ,  - -- - . . , : Destaques do Governo 

1 -  3 - " 

& Menu Pr inc ipa l  T. SRD »» ~onsultas »» Geral 1 menu ajuda 

Consulta Geral - FM 
Identificação do Canal PB 

UF: SP 
Município: Guaratinguetá 

Freqüência: 97,1 MHz 
Classe: 82 
Canal: 246 

Dados da Entidade 
Entidade: RADIO GUARATiNGUETA FM STEREO LTDA 

Nome Fantasia: 
No Estação: 7805250 

\ 1 
Primeiro 

Licenciamento: 

Dados do Plano Básico 
Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

CNPJ: ~01381684000181 11 

Razão Social: RADIO GUARATINGUETA FM STEREO LTDA 
Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 02008023486 
CNPJ: 01.381.684/0001-81 

Situação: Entidade devedora (Bloqueada) 
Último 

Licenciamento: 

Endere~o Sede 
País: Brasil 
Cep: 12500000 Logradouro: PCA. CONSELHEIRO RODRIGUES ALVES, 170 

Número: . Complemento: Bairro: 
Município: Guaratinguetá Distrito: Guaratinguetá SubDistrito: 
Telefone: Fax: 

Endereço de Correspondência 
País: Brasil 
Cep: i2500000 Logradouro: PCA. CONSELHEIRO RODRIGUES ALVES, 170 

' ,  Número: . Complemento: Bairro: 
Município: Guaratinguetá Distrito: Guaratinguetá SubDistrito: 

UF: SP 

UF: SP 

Telefone: 1 1  -1 Fax: T I  E-mail: 

Nome Fantasia 
Nome Fantasia 

I 

Dados da Outorga 

SCRAD Jurídico: 7 1  Data Publicação ~2910111982 1 
Contrato/Convênio: 

SCRAD Técnico: 1007202 I 
Data Limite 
Instalação: E I z r I I i  Número do Processo: 1- 4 

Fistel: 102008023486 1 
Documentos Emitidos 

Atualização de Documentos 
No Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão Natureza 

3 0/6/2008 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.11 Página 2 de 2 , e#-'. A : 

127/01/1982 4 129/01/19821 Outorga 4 

Autoriza a 
Alteração de 

11<3/08/1997 4 (1 Características 4 4 
Técnicas da 
Estação 

H Característica da Estação Instalada 
Dados do Licenciamento 



1329 - TFF 
- 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

R1 - Lançamento com Recurso Judicial 
RN - Lançamento com Recurso Denegado 
DOU - Lançamento com Data de Publicação no Diário Oficial da União 
CD - Lançamento Inscrito no CADIN 
DA - Lancamento Inscrito na Dívida Ativa 



LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSTRUÇÃO DE PROCESSOS DE 
RENOVACÃO DE OUTORGA 1 1  

RADIODIFUSÃO COMERCIAL 

EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): Rádio Guaratinguetá FM Stéreo Ltda 
SERVIÇO: Renovação de Outorga 
LOCALIDADE: Guaratinguetá - SP 
PERÍODO: 1992 a 2002 e 2002 a 2012 
PROCESSO(S) NO(S): 29100.001 549191 (Apenso Proc: 53830.000.89912001 'z) 

* Os documentos devem ser apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 
LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS 

1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada. dirigido ao Ministério das Comunicacões: 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 
da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido 
de renovação seia atendido (art. 3O, f 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983); 

JUNTADA 
02" 

69 

3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 

22 a 26 4 

17 a 2 1 H  - - 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); 03 a 15'" 

7- OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 

29 a 33""" 



17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o PENDENTE 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, 5 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.29411 996), que regem a matéria; 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o PENDENTE 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 



19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o PENDENTE 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 22 1 , 11, da Constituição Federal; 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o PENDENTE 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as PENDENTE 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

INFORMAÇÕES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de PENDENTE 
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de PENDENTE 
Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido PENDENTE 
concedida a partir de 1997; 

Pendente juntada do(s) documento(s) acima assinalados(s). 

Brasília,DF, de de 2008 

PEDRO BOTELH RNECK CEOLIN 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTEKIO DAS COMLTNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔMCA 

COORDENAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DAS REGIÕES SUL E CENTRO-OESTE 

i Oficio no $-it3'/ /2OOS/COSMSiDEOClSCE-MC 

Brasilia, de &L Ui de 2008, 

Ao 
Representante Legal da 
Rádio Guaratinguetá FM Stéreo Ltda 
Praça Conselheiro Rodrigues Alves, 170 
CEP: 12500-020 - Guaratinguetá - SP 

I 

REFERÊNCIA: Processo no 291 00.00 1.549191 (Apenso Proc: 53830.000.899/2001) 
ASSUNTO: Renovação de Outorga - Período de 1992 a 2002 e 2002 a 2012 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga 
para continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na 
localidade de Guaratinguetá, Estado de São Paulo, deferida pela Portaria de no 14 de 27 de janeiro 
de 1982, publicada no DOU de 29 de janeiro de 1982. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com a recente 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, nova documentação passou a ser exigida para os 
procedimentos de renovação de outorga e, a par disso, após a análise dos presentes autos, verificou- 
se que, para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação do(s) seguinte(s) 
documento(s), EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

e Comprovante de regularidade com o FISTEL; 

~oordedadora - Geral 
Gmpo de Trabalho -Portaria no 158, de 20/06/2008 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (tiinta) dias, a contar da data do recebimento 
deste Ofício, expedido com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui fosmulgda(s), 
sem o que o Processo em referência não tèrh pr~sseguimento, sendo, neste caso, tomadas as 
providências cabíveis, de acordo com a legislação de radiodifusão em vigor. 

I 
I 
4 

I 
1 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
M~NISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMLTNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNTCAÇÃO ELETRÔNICA 

GRWO DE TRABALHO DE pós-OUTORGA 
ESPLANADA DOS MNISTÉRIOS, BLOCO R, ANEXO B, ALA OESTE-SALA 300 

CEP: 70.044-900 - BRASILIA -DF 

Oficio no h - 5 c3 V 5, /2009lCOREV/DEOC/SCE-MC 

Brasília, de 

Ao Representante Legal da 
RADIO GUARATINGUETA FM STEREO LTDA. 
Praça Conselheiro Rodrigues Alves, no 170, Centro 
Guaratinguetá I SP 
CEP: 12.500-020 

REFERÊNCIA: Processo no 53830.00089912001 (apenso: 29100.00154911 991) 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Prezado Senhor, 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da 
outorga para continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, 
na localidade de Guaratinguetá, Estado de São Paulo. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, e após a análise dos presentes autos, verificou-se que, 
para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação do(s) seguinte(s) 
documento(s), EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

a) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada, referente ao Laudo de Ensaio; 
Obs.: a cópia apresentada não está autenticada 

b) Comprovante de regularidade com FISTEL; 
Obs.: a entidade se encontra devedora conforme extrato de lançamentos anexo. 

e) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento dos 
seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do 
tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo I 

reservado ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 1 

(cinco) horas semanais de programas educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua 
grade de programação; 

c) Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da 
União, emitida pela Receita Federal; I 

d) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento das 
normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, 

f )  Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento da 
finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim como do 

CORE V/ESR/ 

medicamentos e terapias, conforme as disposições constitucionais (artigo 220, 8 4", da 
Constituição Federal) e legais (Lei no 9.29411996), que regem a matéria; 

I 
I 
Í 



Continuação do Oficio no 6 5 9 5 /2OOB/COREV/DEOC/SCE-MC 

estímulo mínimo ii produção independente em relação ao conteúdo veiculado, 
do artigo 221,II, da Constituição Federal; 

g) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento aos 
valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, nos 
moldes do artigo 221, IV, da CF; 

h) Declaração assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas 
responsáveis pela gestão de atividades, pela área editorial e pela direção da programação, 
atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de 
comprovação; 

OB SERVAÇAO: No expediente de resposta deverão ser mencionados o número 
do Processo e o número deste Oficio de Exigência. 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento deste Oficio, expedido com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui 
formulada(s), sem o que o Processo em referência não terá prosseguimento, sendo, neste caso, 
tomadas as providências com vistas à PEREMPÇÃO da outorga em tela, de acordo com o que 
estabelece a Norma de Serviço Conjunta CONJURISSCE n. 001, de 6/5/2009. 

~oor&nadora Geral 
Grupo de Trabalho de Pós-Outorga 

Oficios enviados anteriormente: 
Oficio no 12549 de 06 de setembro de 2004 
Oficio no 3937 de 17 de setembro de 2007 
Oficio no 4705 de 14 de novembro de 2007 
Oficio no 1358 de 06 de maio de 2008 
Oficio no 2459 de 14 de iulho de 2008 
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Superintendência de Administração Geral 
s Gerência Geral de Planejamento Orçamento e Finanças 

Gerência de Arrecadação 

Impresso por: FABIANA NEIVA NUNES AZEVEDO Data/Hora: 22/10/2009 14:18:15 

Extrato de Lançamentos 
Nome da Entidade: RADIO GUARATINGUETA FM STEREO LTDA NO FISTEL: 02008023486 

Serviço: 230 - Radiodibsão Sonora em Freqüência Modulada CNPJ/CPF: 01381684000181 

Situação: Ativa Data Validade: 29/01/1992 OCADIN: Não 

Incide FUST: Data Início Operação Comercial: Div. Ativa: Não 

Tipo Usuário: Integral ~ U F :  SP Proc. Caducidade: Não 

Est. / Data Valor Data do Valor Valor Valor 
Receita Ref'/ Ano Vencimento Original Pagamento Pago Utilizado Seq' situação Débito (R$) Parc. 

1329 - TFF 1 

1329 - TFF 1 

1329 - TFF 1 

1329 - TFF 1 

1329 - TFF 1 

1329 - TFF 1 

1329 - TFF 1 

1329 - TFF 1 

1329 - TFF 

1660 

1329 - TFF 

1660 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1550 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

Quitado 

Parcial 

Quitado 

Quitado 

Parcial 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Pago a Maior 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado - DOU 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

1329 - TFF 1 2008 31/03/2008 R$750,00 31/03/2008 750,OO 750,OO 0024 Quitado 0,OO 
1 

1329 - TFF 1 2009 31/03/2009 R$675,00 0,OO 0,00 0025 Devedor 847,32 1 
4200 - CFRP 1 2009 31/05/2009 R$75,00 0,OO 0,00 0027 Devedor 92,94 1 

! 

Total devido em 22/10/2009 (em reais): 940,26 

Legenda do Campo Situação 
RCE - Lançamento com Recurso Administrativo (Com Efeito Suspensivo) 
RSE - Lançamento com Recurso Administrativo (Sem Efeito Suspensivo) 
CE Revogado - Efeito Suspensivo Revogado 
RI - Lançamento com Recurso Judicial 
RN - Lançamento com Recurso Denegado 
DOU - Lançamento com Data de Publicação no Diário Oficial da União 
CD - Lançamento Inscrito no CADIN 
DA - Lançamento Inscrito na Dívida Ativa 
E - Lançamento em Execução Judicial 
SE - Suspensa a exigibilidade por força do Mem 273/RFFCF/RFFC, de 08/08/2007, Decreto no 5.220/2004 e Decisão CD 410a reunião, 12/9/2006 
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DD. Coordenadora Geral - GNpo de Trabalho Pamanenta de PósOutorga 
Dep.rtan~enb cle Oi~t.orga. cle Serviços de Ciornunlcaç~.o Eletdnica. 
Secsetarla de Selviqo8 de Cotnunioa@o Ele&&ni~a 
Mni&.ério da.$ Cornunica.ç&s 
Bt.olsília/DF 

RefeAncia: Processo no 53830.000899/2001- Apenso (29100.001 549/1991) 
Assunto: Renov~ão de Ouhrga 

A RADID G U A R A T ~ G L ~ T Á  FM STÉREO LTDA., 
pemissionána do servivo de radiodifu&o sonora em fraqiiência modulada, na 
cidade de Guaratinguetii. Estado de Sio Paulo, eshbeleoida na Pratp 
Conselheiro ~ o d r s ~ u e s  Aives no 170. Centro, inscrita no Cada&o Nacional 
da Pessaa hrídica - CWPJ no 01 .381.654/0001-81, em atenção aos temos do 
r. Oficio no 659S/S009/~RE\~/DE0CJSCECEMC, de 28 de Outubro de 2009, 
por seu rep~~.e;uentante legal, infra-nssnado, vem, com todo o acatammto, 
eti~wniniias as declarap0;es e docutaleritos mliaitados. 

Cuarathgueta (SP) ro d s  2009 

R-dis Guaratinguetá Frn Ste-eo Ltda 
Praça Conselheiro Rodrigues Alves, 170 - Centro - Cep 12.500-020 

CNPJ 81 ."I .68410001-8"&1 
Te! I Fax 1"%25" 1 /""$1%2077 
e-mail: rclube97@uoI.-om~br 





os prajetos de construção, reforma ou ampliação de edificações de 

Sao Paulo 
17/11/2009 

"'lularia .......... ...... .. De .. . Fatima . ........... 
00s: 
- O comprovante deverá ser anexado a ART pam cninptavação de quitação 
- A ART dever5 ser devidamente assinada pelo profissional 
- Linha digitável: 



Certidão expedida gratuitamente. 

i,*12st>* "*'j # t  l i A , / > / , *  .h / r  , , l ! , f f b f r > <  í&q<: * f t~  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA 
ANATEL 

RADIO GUARATINGUETA FM STEREO LTDA 
01.381.684/0001-81 

certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela 
Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que 
vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por 
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional. 

Emitida às 15:57:43 do dia 04/12/2009 (hora e data de Brasília). 

Válida até 03/01/2010. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

GEWTIDAO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A D~VIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: RADIO GUARATINGUETA FM STEREO LTDA 
CNPJ: 01.381.68410001-81 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identi.ficado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de 
outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN); e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente a situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas erri 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

i 1 

A aceitação desta certidão está condicionada a verificaçao de sua autenticidade na Internet, 110s 
endereços ~http:llwww.receita.fazenda.gov.br~ ou <http:/lwww.pgfn.fazenda.gov.br~. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB nQ 3, de 02/05/2007 
Emitida as 10:42:42 do dia 2611 112009 <liora e data de Brasília,. 
Válida até 25/05/2010. 
Código de controle da certidão: B4B5.B9B0.BC9Bm6F9D 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atençáo: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



A RÁDIO GUARATMGUETÁ FM STEIREO L m A ,  
p%missionána do ~ r v i p  de radiodifiisiio mnora em &qil&ncia modulada, na 
cidaclo de Guwatingueta, Eddo de SBo Paulo, ehbeleoida na Praga 
Consalheiro Rodrigues Alves no 170, Centro. inscrita no Cadastro Naoirrnal 
da Pessoa Jurídica no 01.381.684/0001-81, por seu dcio e diretor 
respon&uel, i n h  -iiaínado, que: 

Terri plena ci%ncia dabn disposiç6es p~vi&lts no Art. 220, 
pw@raCo 4" da Con&ituiç%o Federal. relacionadas com a prop~anda 
comercial de tabaco, bebidas alco6licas agrotbxicos medicmen tos e terapias 
eventualmente veicuiab em wa grade de pmg @o e que cutnpre 
rigorosamente as determina$ies ptavistas na Lei 9.294, da 15107196, 
consub&anciadas nas pre~rigties, orientagikn, proibiptjes, advertências B 
conseqiiências sobre uso e consirno de3 tai~produbs. 

Gumthgrietk (SP) ã 6 de Novembro de 2009 

R6dio Guaadratbnguetâ Fm Sfewo Ltda 
P r a ~ a  Conselheiro Rodrigues Alves, - Centro - Cep "B.500-020 

CNPJ 01 ."I .684/8801-.8d 
Tdl/  F ~ x  31 22-2531 / 32-7097 
e-maíl: r c l u b e 9 ~ u o l , c o m n  br 



A RÁDIO G ~ J A R L - I T ~ G U E T , ~ ~  m STEREO LTDA, 
yemixaonfssia do xerviqo de raAiociifU&;iu sonora sm ITreqfibnuiw modula&, na 
sida& de Guaratin~ueta, do de SElo Paulo, estabelsoida na Praça 
Conselheiro ~ o d r i ~ u e s  Alves no 1 70, Centro. inscrita no Cada6tro Nacional 
da Pessoa hríclica - PJ no 01.381.684M001-81, por mu sócio s dirtitor 
reqonscivel, infk assinado, que: 

Em ma grade de progmaqão, a smimrã atende integrahente 
8s cfGtiemina90eo ck-t Iegisia~ão em v&- wbretudo ~s díqosig8es grevi&ax 
rio Att. 28 do Regulmet~to dos Set~igos de Radiodifirao, c\ircunwritas no 
seguinte: 

- 25% (virite e cinco por cento) tio mbxirno do tetnpo reset-vado àI 
propagada comemial; 

- 5% (cinco por cento) do tempo destinado ao servivo noticioso; 
e 

- 5 (cinco) horas mmânais de programas aduoaoionais. 

Por oportuno, encaminha a grade de pmgramaqão da emisscrra? 
pmgramada para veiculagiio dirnnte 7 (%to) dias da amma, (16 wgz~ndR feira 
a dorriirigo, otide m pode omstntw que EB faz cutr~prk per~sntuair~ a wu fmrol; 
alem cJnqeles previdos legalmente, nirma. fime demonHm98o que esta 
entidade teni o pmpósito de èxecutar o semiço de radiodifusllo com respeito 
ao outr fn te e mbretudu a legislaçiio pertinente. 

gwt6 Fm "te-so &$da 
Pra-a ConseBheSro 

CNW 081.388% .6U410801-81 
Tel I Fax " 122-"31 / 3 32-7077 
e-maíl: --lu b e 9 ~ u s l . c s m m  br 



A RÁDIO GUAWT~GUETA FZIX STEIREO LTDA, 
petrnissitsnua do wmipo de radiodifiido mora em hqfitSneia modulada, na, 
cidade de CuarMingueta, E a d o  de Sao Paulo. estabeiwida na Praça 
Conselheiro Rodrsgues Alvea no 170. Centro, insrita no Ca&&o Na~iorid 
da Psswa hriridica - PJ no 01.381.6f34fO001-81, por seu sóaio e diretor 
responsável, i n h  -assinada, 

A cidade de Guwtinguetá, por ser geq-tficmente de pequenas 
dimensões, nao dispOe de grandes produtoras voltadas para a área ds 
audiovhal e joi~~aiiisario, i.az&o pela quai a erriim1# gwmte o a(3g;sm etn mua 
estúdios de reprre8ntmtes dos Anos segilimsntox de nia com~midade local 
como: profissionais Iibwais, politicas, juristas, mçdutes, pastores i=digioms, 
empredrios, autodidatas e demais autorldada~ para prestar ma eolabom+o e 
enriquecer 55118 grade de prwrama@o c m  pale-s, enisevisZax> expogqõe& 
oonferências eii.. de foma &e o Ait. 2 2 1, 11 da Con rtiiuigão Federal seja 
plenamanta atendido. 

Rádio Grilaratlinguet6 Frn Sterss Ltda 
Praça Conselheiro RodrRgues Alves ,  170 - Centro - Cega 12m500-020 

CNPJ 07 ."I .684/0061-81 
Te1 1 Fax 3 22-25" "11 32-7077 
e-mail: rclube9~uol.wsm.br 



A RÁDIO G~C~,~RBTI~"~GUETA F1\1I SmREO LTDA, 
pemnissionásia do serviço de radiodifir&o sonora, em hqüênoia modula&, na 
cidade de atinguea, E&do de Sêio Paulo, estabelecida na Praga 
Conselheiro ~ o d r i ~ u e s  Alves no 170. Centro. inwrita no Cadastro Naoimal 
da Pessoa hridica - PJ no 01.381.684K)001-81, por wu sócio a diretor 
revcrn&vel, i n h  assmado, que: 

A entidade, mnfonne teve a oportunidade de mencionar e 
ewlarecer em ma e~xpouiqão inicial de&@ expexlíente, prima. pela. el~bomção 
de uma progiwaqEio voltada pam o reweib aos vaiores éticúsr, sociais e 
rnoraís da perna e da famflia. privile~iando, sobretudo. s nilt~wa naoional e 
regiuttal, de fotrria a. zBepe&s em ma oùtnunidde, o sepeito e pmat-aq&o 
da çult~ira e tradição povo, dando atenflo epecial a temas, autores e 
intérprfstes nacionaiq atendanh em ma essncia, as dispoEsiqi3es do M. 221, 
IV da Constituiqiio Federal. 

I 

Rádio Gaiiaratinguet- Fm "ereo Ltda i 

P r a ~ a  Conselheiro Rodrigues Alves, 170 - Centro - Cep 1 2s500-020 
I 

I 

CNPJ 01 ."I .68410881-81 
-1 I Fax TI 22-25" 1 /"13-7077 
e-mail:: relu be97@uslScom. br 



RÁDID CLTAUTIJGUE.H.A FM STEIPIEO L=, 
pemaissionhria do mrviço de radiodifisrio wnom em hquênçia modula&, na 
cidade de Guwatinguetal, do de São Paulo, esrtabelwida na Praça 
Conselheiro ~odripues Hlves no 170, Centro, harita no Cadastro Nacional 
da Pessoa ~iiridic'i - PJ no 01.381.684/0001-81, por seu &cio e diretor 
revnn&vel, i n h  - a ~ h  ada, que: 

( 1  Toda progmma~k Ommitida por sua edaqão tam mmpre a 
aprovaqão pkvia de sua admini&raq%o, a quem, de oonfoxmidade oom o Birt 
222 e parátgafos da Constitu igao Federal, orzmpete à linha editorial. 

Esta f id io  tem como o reyoriarx8vel pela g ~ & ã o  das atividade% 
pela área editorial e pela diiregrão da progxrtma@o, o snhor albaiixo 
qualificado: 

Nmie: kd Luiz 3iLIarçorides Smnini 
Nacimalidade: brasileira 
RG no 3.363.347 
CTF no 4 2  1.97 5 .%Os-06 

Segue, em anexo, o oc?mpmvmte da pasma acima identi6uada. 

Rádio Guam-dtrnguet- Frn Stereo Ltda 
Pra-a Conselheiro Rodrigues AIvss, 170 - Centro - Cep 4 2m500-020 

CNPJ 01 ."I .68418801-81 
Te! I Fax "22-2531 % 31 32-7077 
e-mails rclube9~uol.com.br 
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5 SAVIANO Engenharia de Telecomunicações e Radiodifusão Ltda. 



_L (PF: 659512009-COWV/CGLOB,EOClSCEMG I I I I I I I I I I  

DEF Ao Representante Legal da 
Rádio Guaralinguetá FIbll Sléreo Ltda 
Praça Conselheiro Rodrlgues Al~res, no 1'70 - Centro I I I I I I ~ I I I  

Gep: 12.500-020 Guaratinguetá - SI" PAIS I PAYS 

Proc: 53830,00089912001 apenso ao 29100.00154911991 
Renovquo de Outorp  I I I I I I I I  

UREZA DO ENVIO I NATURE DE L'EI&OI 

11 1 PRIORITÁRIAI PRIORITAIRE [ I 



/"' E 
CONTINUAÇÃO DA NOTA TÉCNICA Noj/ L L.9 I2011ICOREVICGLO/DEOClSCE-MC 
ENTIDADE: Rádio Guaratinguetá FM Stéreo LTDA 
PROCESSO No 53830.000899/2001 apensado ao 29100.001549/1991 
8- Conlprovante de regularidade com o FISTEL. 

Entidade 
devedora 

9-Declaração de não infriiigência à vedação do art. 220, 5So, CF. 
68 - - 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS. 
84 

1 1 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS. 87 

12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal. 115 

13- Prova de regularidade para coni a Fazenda Estadual da sede da entidade. 
5 1 - - 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. 
50 

15- Cópia completa da Relação An~ial de Informações Sociais - RAIS. 
52-56 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratoIEstatuto Social, 

70-76 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria em 
exercício. 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 

116 

constitucionais (artigo 220, 5 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.29411 996), que regem a matéria. 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cuiiiprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 

117; 121 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 

/ 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 1 I 
cuiiiprimeiito da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacioiiais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação. 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimeiito da finalidade constitucional de proniover a cultura nacional e 
regional, assiiii como do estímulo míilinio à produção independente em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal. 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF. 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os 

120, falta 
documento de  
c o m ~ r o v a c ã o  1 respectivos documentos de comprovação. 
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// F' CONTINUAÇÃO DA NOTA TÉCNICA N" ./, L]\) /2011/COREV/CGLO/DEOC/SCE-R/IC , I 
ENTIDADE: Rádio Guaratinguetá FM Stéreo LTDA 
PROCESSO No 53830.000899/2001 apensado ao 29100.001549/1991 

INFORMAÇ~ES INTERNAS 
22- Infornlação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços I 
de Conlunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de processos de 
apuração de infração instaurados em desfavor da entidade interessada, relativos 
a infrações cometidas durante o período de vigência da outorga e, em caso 
positivo, se co~ifigurain ou não impedimento ao deferimento do pleito referente 5 
renovação. 
23- Foi(rain) verificada(s) transferência(s) diretalilidireta da interessada, no 
período de vigência da Outorga, de acordo c0111 o(s) ato(s) abaixo especificado(s) 

Coiistaiii rio 
- cópia(s) juntada na(s) folha(s) indicada(s): SRD 

Portaria no 142, publicada em 24/07/1992 
Portaria 11" 79, publicada em 01/09/1998 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga teilha sido 
concedida a partir de 1997. Anterior a 

1997 
25- Número de Emissoras do Serviço na Localidade (em caso de TV, geradoras 
e setransmissoras): anexo extrato do SRD. 

* Os docunzerztos foram apreserztados aos autos em origirzal ou cópia autenticada. 

3. Após a citada conferência verificamos que (inserir uma das opções abaixo, para 
compleiilentar o parágrafo, eliiilinando as demais, excluindo-se a numeração e111 romanos) 

(V) há pendência de apresentação de docuiiientos, de acordo com o que consta da listagem acima. 

I1 - EMBASAMENTO LEGAL 

4. As leis, regulamentos e normas que regem as renovações de outorgas dos serviços de 
radiodifusão, integralmente obedecidos pelos documentos apresentados aos autos, que viera111 a 
promover a sua completa instrução, são discriminados a seguir: Lei no 5.785172; Dec. li" 
88.066183; Ato Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Coinunicações e 
Informática da Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 
8.036190 (FGTS); e deteniiinação da Casa Civil da Presidência da República, por ilieio das 
Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encainiiihada 
por uma série de ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

5. Diante do exposto, após a constatação acima assinalada, opinamos (inserir a opção 
abaixo, de acordo com o relatado no item (3), eliminando as demais) 

(opção V) pela expedição de ofício de exigência, a ser encaminhado entidade interessada, para 
que esta apresente a documentação instrutória completa exigida pelas nosliias que rege111 a 
matéria. 



CONTINUAÇÃO DA NOTA TÉCNICA No 201l/COREV/CGLO/DEOC/SCE-MC 
ENTIDADE: Rádio Guaratiiiguetá FNI Stéreo LTDA 
PROCESSO Nu 53830.000899/2001 apensado ao 29100.001549/1991 

Brasília, 07 de Abril de 201 1. Conferido: 

Outorga 
i 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 
COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 
COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA 

ASSUNTO: Renovação de Outorga Tempestiva, pedido em 2611012001 
REFERÊNCIA: Processo(s) nO(s) 53830.00089912001, apensado ao 29100.00154911991; 
Interessado(a) - Rádio Guaratinguetá FM Stéreo LTDA; 
Serviço - Radiodifusão sonora em FM; Localidade: Guaratiiiguetá - SP; 
Período(s): 2910 111992 -2910 112002; 2910 112002 -2910 1/20 12; 
Atos da Outorga: Portaria no 14, publicada em 29/01/1982; Data do Líltiino venci~iieiito da outorga: 
29/01/2002. Atos da última renovação da outorga (se for o caso): Não Houve. 

1. Pelo presente Processo, a entidade ern epígrafe solicita renovação da outorga do 
Serviço de Radiodif~lsão Sonora em FM, para a localidade de Guaratiriguetá - SP, relativa ao 
período de 2910 112002 ii 2910 1/20 12. 
2. Visaizdo o prosseguiinento dos autos, conferiinos, nesta data, a documei~tação a ele 
apresentada, objetivando a sua completa instrução, em atendimento às normas vigentes sobre o 
assunto: 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS I JUNTADA I 
I-Requerimento, solicitaiido a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações. 
2-Declaração de conhecimento e adesão as cláusulas que regulam as relações da 
concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido de 
renovação seja atendido (art. 3", 3 1°, a, Dec. 88,06611983, de 26/01/1983). 

02 

69 

3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
4-Certificado de quitação da coiitribuição sindical, relativa ao empregado (ou 

22-26 

- - 
coinprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
5-Laudo de ensaio do(s) transiiiissor(es). 

17-21 

~, 

6.1 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de ensaio, quitada. 

6.2 - Anotação de Respoilsabilidade Técnica - ART, do laudo de vistor., quitada 

03-15 

16, cópia iião 
aiiteiiticada 

1 1 1 ,  
coi-respoiide a 

outro L.E. 



ENTIDADE:- Rádio Guaratinguetá FM ~téreo LTDA 
PROCESSO No 53830.000899/2001 apensado ao 29100.001549/1991 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL. 

Entidade 
devedora 

9-Declaração de não infringência h vedação do art. 220, $So, CF. 
68 

I 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS. 
R4 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Teiiipo de Serviço - 

12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal. 115 

13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. 
51 

I - - 
14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. 

51) 

15- Cópia completa da Relação Anual de Inforinações Sociais - RAIS. 
52-56 

16- Documentos at~ializados revelando a composição acionásia ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 

70-76 durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria em 
exercício. 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cuniprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 116 

constitucionais (artigo 220, 5 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.29411 996), que regem a matéria. 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: ináximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado h propaganda comercial e mínimo de 
5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
~urii~riliientò da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação. 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprime~ito da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estíinulo niínimo à produção independente eni relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal. 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família etn relação ao 
conteíido veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF. 

21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os 
respectivos documentos de comprovação. 

120yfa'ta 

documento de 
comprova~80 



INFORMAÇ~ES INTERNAS 
22- Inforniação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços 1 

r' I 

I 

CONTINUACÁO DA NOTA TÉCNICA No 167' I2011ICOREVICGLOIDEOClSCE-MC 

de Comuiiicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de processos de 
apuração de infração instaurados em desfavor da entidade interessada, relativos 
a infrações cometidas durante o período de vigência da outorga e, eiii caso 
positivo, se coiifigurain ou não impedimento ao deferimento do pleito referente i 

ENTIDADE: Rádio Guaratinguetá FM Stéreo LTDA 
- 

PROCESSO No 53830.00089912001 apensado ao 29100.001549/1991 

I 
I 

renovação. 
23- Foi(ra1il) verificada(s) transferência(s) diretali~~direta da interessada, no 

Portaria no 142, publicada eni2410711992 
Portaria no 79, publicada em 01/09/1998 

1 
período de vigência da Outorga, de acordo com o(s) ato(s) abaixo especificado(s) 
- cópia(s) juntada iia(s) folha(s) indicada(s): Coiistain no 

SRD 

! I 

* Os docurnentos foram apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. i 

24-Cópia do Contrato de ConcessãoIPermissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997. 

25- Número de Emissoras do Serviço na Localidade (em caso de TV, geradoras 
e retransmissoras): anexo extrato do SRD. 

3. Após a citada conferência verificamos que (inserir uma das opções abaixo, para 
complenieiitar o parágrafo, eliminando as demais, excluindo-se a nuineração eiii roilianos) 

Anterior a 
1997 

(V) há pendência de apresentação de documentos, de acordo com o que consta da listagem acima. 

I1 - EMBASAMENTO LEGAL 

4. As leis, regulamentos e normas que regem as renovações de outorgas dos serviços de 
radiodifusão, integralmente obedecidos pelos docun~entos apresentados aos autos, que vieraili a 
pronlover a sua completa instrução, são discriniinados a seguir: Lei no 5.785172; Dec. 11" 
88.066183; Ato Nor~nativo no 1, de 2007, da Con~issão de Ciência, Tecilologia, Coi~iuiiicações e 
Inforniática da Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 
8.036190 (FGTS); e determiiiação da Casa Civil da Presidência da República, por nieio das 
Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determiilação essa encaniinhada 
por uma série de ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

5 .  Diante do exposto, após a constatação acima assinalada, opinainos (inserir a opção 
abaixo, de acordo com o relatado no item (3), eliminando as demais) 

(opção V) pela expedição de ofício de exigência, a ser encaminhado ii entidade interessada, para 
que esta apresente a documentação instrutória completa exigida pelas iior~iias que regem a 
matéria. 



CONTINUAÇÃO DA NOTA TÉCNICA Nu /2011/COREV/CGLO/DEOC/SCE-MC 
ENTIDADE: Rádio Guaratinguetá FNI Stéreo LTDA 
PROCESSO Nu 53830.000899/2001 apeiisado ao 29100.001549/1991 

Brasília, 07 de Abril de 201 1. Conferido: 

Á l v a $ p s t o  de Souza 
ico-Administrativo Coordenador-+ enovação e Revisão de 

Outorga 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
< r  

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 
COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, sala 300 - Oeste - 70044-900 Brasília - DF 
Fone: (61) 33 1 1-6358 - Fax: (6 1) 33 1 1-6560 

P'?' 
Oficio no\ 9 / 2 0  1 l/COREV/CGLO/DEOC/SCE-MC 

/ Y  Brasília, Q, 

A(O) Senhor(a) 
Representante Legal da 
Rádio Guaratinguetá F M  Stéreo LTDA 
Praça Conselheiro Rodrigues Alves, no 170 - centro 
12.500-020 Guaratinguetá - SP 

Assunto: Renovação de Outorga Tempestiva 
Referência: 53830.000899/2001 apensado ao 29 100.001549/199 1 

1. Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação 
da outorga para continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em FM, 
na localidade de Guaratinguetá, Estado de São Paulo; outorga deferida pela 
Portaria no 14, publicada em 29/01/1982. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntameilte com 
determinação da Casa Civil da Presidêilcia da República, por meio das Subchefias 
de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, e após a análise dos 
presentes autos, verificou-se que, para a completa instrução do Processo será 
necessária a apresentação do(s) seguinte(s) documento(s), E M  ORIGINAL OU 
CÓPIA AUTENTICADA: 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada, do Laudo de Ensaio, 
apresentado pela entidade, cuja data de execução consta como 28/08/2001; 
ou, apresentar o Laudo de Ensaio correspondente à ART apresentada (ART 
92221220091803691, com data de execução em 30/11/2009), tendo em vista que 
os dois documentos apresentados têm datas de execução diferentes; 

b) Comprovante de regularidade com FISTEL (ver extrato em anexo); 

c) Documento(s) de comprovação da nacionalidade da pessoa indicada corno 
responsável pela: a) gestão de atividades; b) área editorial e c) direção da 
programação. 

3 OBSERVAÇÃO 1: No expediente de resposta deverão ser mencioilados o número 
do Processo e o número deste Ofício de Exigência. 

4 OBSERVAÇÃO 2: Em caso de nomeação de novo representante, esta deve ser 
previamente autorizada por este Ministério. 



5 Diante do exposto, fica conferido, como ultima oportunidade, o prazo de jQ 
(trinta) dias, a contar da data do recebimento deste Ofício, expedido com AR- 
Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui formulada(s), sem o que o 
Processo em referência não terá prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as 
providências com vistas à PEREMPÇÃO da outorga em tela, de acordo com o que 
estabelece a Norma de Serviço Conjunta CONJURISSCE n. 001, de 6/5/2009. 

Atenciosamente, 

Coordenadora-Geral de kegime Legal de Outorgas 

Ofício anterior: 
6595 de 2811 012009 



~ ~ ~ / ~ ~ ~ ~ / C O R E ~ ' / C Ç L O / ~ O C / S ~ - ~ ~  
2 0  Rqresentante Legalda 
"~10 Ç~!MLI.nxçm~ FX S@~EO LIDA 

Comefieir0 @d%ues/iihes, no 170 - centro 
Cep: 12500-020 Çmratingwtá - ~p 

@%tocolo: 53830.000899/2001 
Qnovação dê outorga - FX 



A Dra. Vânea Rabelo 
DD. Coordenadora Geral de Regime Legal de Outorgas 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações 
BrasíliaíDF 

Referência: Processo no 53830.00089912001 apensado ao 291 00.001 5491199 1 
Assunto: Renovação de Outorga 

Prezada Doutora, 

A ' 10 GUARATINGUETÁ m STÉREO LTDA., 
permissionária do serviço de radiodifusão sonora em fkequência modulada, na 
cidade de Guaratinguetá, Estado de São Paulo, estabelecida na Praça 
Conselheiro Rodrigues Alves no 170, Centro, inscrita no Cadastro Nacional 
da Pessoa Jurídica - CNPJ no 01.381.684/0001-81, em atenção aos termos do 
r. Ofício no O895120 1 1/COREV/CGLO/DEOClSCE-MC, de 12 de Abril de 
201 1, por seu representante legal, infia-assinado, vem, com todo o 
acatamento, encaminhar o laudo de ensaio do transmissor. 

O comprovante de regularidade com o FISTEL e a cópia 
autenticada do RG do responsável pela gestão de atividades, área editorial e 
direção da programação serão encaminhados, no máximo, até o dia 31 de 
maio de 20 1 1. 

Atenciosamente, 

%& 

gueth (SP) 18 de Maio de 201 1 
""'-3 

&(///L a e Fatima Go 



OUARATINGU 

Pelo presente instrumento particular de procuração, a Rádio Guaratinguetá Fm Stereo Ltda , 
com sede e foro em Guaratinguetá, Estado de São Paulo, localizada na Praça Conselheiro 
Rodrigues Alves, 170, devidamente inscrita no CNPJ sob no. 01.38 1.6841000 1-8 1, com seu 
contráto social e alterações devidamente registradas na JUCESP, neste ato representada pe- 
lo seu sócio JOSÉ LUIZ MARCONDES SANMNI, portador do RG no. 3 363 377 e do 
CPF no.421 975 208-06, profissão jornalista, casado, brasileiro, residente e domiciliado na 
Av. Pedro de Toledo, no. 270, nomeia e constitui sua bastante procuradora a Srta. MARIA 
DE FÁTIMA GOMES FERREIRA, portuguesa, solteira, engenheira, portadora do RG no 
10 635 582-X, CPF no. 040.608.708-38 e CREA no. 100.554hI-SP, residente a Rua Val- 
verde, no. 214, Ipiranga, São Paulo (SP), com plenos, gerais e amplos poderes para repre - 
sentar a outorgante perante a ANATEL, Ministério das Comunicações e suas Delegacias 
Regionais no sentido de tomar quaisquer providências referentes a pedidos e autorizações 
em assuntos pertinentes as emisssoras de Radiodifusão e Serviços Auxiliares de Radiodifu- 
são das mesmas. 

Rádio Guaratinguetá Fm Stereo Ltda. 
Praça Conselheiro Rodrigues Alves, 170 Centro - Cep 12.500-020 

i 1  

CNPJ 01.381.68410001-81 
Tel I Fax : 522 2531 1522 2633 
e-mail : rclu be@provale.com. br 1 



9.4 - LAUDO DE ENSAIO DO TRANSMISSOR 

Proj . n." 02912009 

Rua Dom Valverde, 21 4, Ipiranga, São Paulo(SP), 04261 -090, FoneIFax: (0 1 1) 2063-48 19 



9.4.1 - INTERESSADO 
a) Nome: Rádio Guaratinguetá FM Stéreo Ltda. 
b) Endereço completo: Rua Conselheiro Rodrigues Alves no 170, Centro 

12500-020, Guaratinguetá - SP 

9.4.2 - ENSAIO 
a) Motivo: Renovação de outorga 
b) Endereço completo onde foi realizado: Rua Conselheiro Rodrigues Alves no 170 

Centro, Guaratinguetá - SP 
c) Data em que foi realizado: 1711 112009 

9.4.3 - FABRICANTE 
a) Nome: Bandeirantes Eletrônica Ltda. 
b) Endereço: São Paulo(SP) - firma encerrada 

9.4.4 - FUNÇÃO DO TRANSMISSOR: Principal 
Potência de saída: P = 1 .O00 W 

9.4.5.1 - Frequência: 
a) Nominal: 97.100.000 Hz 
b) Medida em ambiente normal: 97.099.740 Hz 
c) Variação máxima da frequência com a temperatura, após 60 minutos: 78 Hz 
d) Variação da frequência com a tensão de alimentação (220 V & 10%): * 10 Hz 

9.4.5.2 - Resposta de audiofiequência com pré-ênfase de 75 ps (dB): 
OBS.: Operação estéreo sem opção mono, pois o piloto 19 kHz fica sempre ligado, 

sem controle para desligá-lo. 

I Freauência (Hzl 1 50 1 100 1 400 ( 1000 1 5000 ( 7500 1 10000 1 15000 



9.4.5.3 - Distorção Harmônica: modo de transmissão Estereofônico 

--.. , . . . -. 
a) 

b) para 50% de modu 

9.4.5.4 - Nível de ruído da portadora (FM) em relação a 100% de modulação, com 400 Hz: 
-62,O dB 

9.4.5.5 - Nível de ruído da portadora (AM) em relação a 100% de modulação em amplitude: 
- 58 dB 

9.4.5.6 - Atenuação de Harmônicos e espúrios: - 2" Harm6nico: - 82 dB 
- 3" Harmônico: < - 82 dB 
- Espúrios - 120 KHz a 240 KHz: - 28,O dB 

240 KHz a 600 KHz: - 37,O dB 

9.4.5.7 - Potência de saída: nominal = 1 .O00 W 
medida = 965 W 

9.4.6 - ESTEREOFONIA 

9.4.6.1 - Gerador de Estéreo 
a) Fabricante: MTA Eletrônica Industrial Ltda 
b) Modelo: CD 50 

9.4.6.2 - Medições: 
9.4.6.2.1 - Frequência de subportadora piloto 

a) Medida: 19.000 Hz 
b) Variação máxima em 60 minutos de funcionamento na temperatura ambiente: 0,O Hz 

9.4.6.2.2 - Limites das variações das percentagens de modulação da portadora principal pel 
subportadora piloto: 93% 



9.4.7 - INFORMAÇÕES ESPECIFICAS PARA CANAIS SECUNDÁRIOS 
OBS.: Não usa canal secundário 

9.4.8 - OBSERVAÇÕES VISUAIS NO TRANSMISSOR 

9.4.8.1 - Placa de identificação: 
Bandeirantes Eletrônica Ltda Modelo: FM 1000 A 
Potência Nominal: 1 ,O kW Freq.: 97,l MHz 
Série no 008 Consumo: 3 kVA 
Data fabric.: 1984 Código Dentel: 0295 / 82 

9.4.8.2 - Medidores do estágio final de RF: 
a) Corrente de placa: (O - 1,O) A 
b) Tensão de placa: (O - 5,O) kV 
c) Potência de saída: 0-120% 
d) Potência refletida: O - 120% 

9.4.8.3 - Existência de tomadas de amostras de RF para: 
a) modulação: Sim, no excitador na cavidade final 
b) frequência: Sim, no excitador na cavidade final 

9.4.8.4 - Existência de dispositivos de segurança do pessoal: 
a) De descarga de capacitores depois de desligada alta tensão: verificada a existência de 

resistores bleeders.. 
b) Gabinetes metálicos encerrando o transmissor com todas as partes expostas ao contato 

dos operadores interligadas e conectadas à terra: verificado e existente 
c) De interruptores de segurança em todas as portas e tampas de acesso a partes do 

transmissor onde existam tensões superiores a 350 volts, que automaticamente 
desliguem essas tensões, quando qualquer dessas portas ou tampas forem abertas: 
verificada a existência de interlock com contato de descarga da alta tensão. 

d) Possibilidade de serem feitos externamente, os ajustes dos circuitos com tensões 
superiores a 350 Volts, com todas as portas e tampas fechadas: Sim 



9.4.8.5 - Existência de dispositivos de proteção do transmissor: 
a) Descrição sumária dos dispositivos de proteção da fonte de alta tensão: Unidade de 

supervisão interna desliga o transmissor em caso de sobrecorrente e sobretensão. 
b) Proteção contra falta de ventilação adequada, no caso de sistema forçado: sim, existe 

um Pressostato que desliga o transmissor em caso de falta de pressão de ar forçado. 

RELAÇAO DOS EQUIPAMENTOS DE MEDIÇÃO UTILIZADOS 

- Medidor de intensidade de campo: SINCLER, Mod.: SSM-1000, Série no 87265 
Escalas: (O - 1000) pV; (20 - 60) dBu; Faixas: (O - 10 000) pV em duas faixas. 
Acessórios: Atenuadores externos coaxiais: 20 dB e 40 dB. 
Filtro passa altos externo 110 MHz. Antena referência 114 de onda. 

I Precisão: 1 dB em fim de escala. 
Faixas de frequencia VHF: 40 MHz - 280 MHz em 4 faixas. 

- Analisador de áudio: HEWLLET-PACKARD, Mod.: 8903A, Série no 2336 AO 3347 
Display: Numérico 5 dígitos para o gerador e 5 dígitos para o receptor-analizador. 
Sweep automático e faixa automática em dB, pV e Lig-Lin. 
Precisão: 0,01 dB, log, 0,1% Lin 

- Frequencímetro: WISHER, Mod.: WFC - 308, sem no de série. 
Display: digital, 8 digitos com vírgula flutuante. 
Resolução em faixa VHFBM: 10 Hz, Precisão: 1 ppm f 1 digito 

- Monitor de modulação: TFT, Mod.: 723 com pré-seletor de RF, série no 892 
Escala: (O - 133)%, Precisão : 2% 

- Monitor de estéreo: TFT, model:724, no de série:1128 
Escala: (-60, + 10) dB; Precisão: 0,5 dB 



9.4.9.1 - Declaração do profissional habilitado: 

Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, obtidas mediante 
ensaio por mim realizado, pessoalmente, no transmissor a que se r O presente laudo 
consta de f l f  folhas, todas numeradas e rubricadas com a rubrica de que faço uso, 

São Paulp(SP), 17 de Novembro de 2009 

i 
Eng" Maria de Fátima Gomes Ferreira 
CREA n.' 0601005548 

9.4.9.2 - Parecer conclusivo: 

Para os fins previstos no Regulamento Técnico para o Serviço de Radiodifusão Sonora 
em Frequência Modulada, DECLARO que o transmissor de frequência modulada, a 
que se refere este laudo de ensaio, na data em que foi realizado, atendia a 
regulamentação aplicável. 

( 1  

São Paulo(SP), 17 de Novembro de 2009 

CI&A n." 0601 005548 



Na qualidade de representante legal da -10 GUARATINGUETÁ FM 
STÉREO LTDA, declaro que a Engenheira Maria de Fátima Gomes Ferreira 
esteve no endereço abaixo no dia 17 de Novembro de 2009, ensaiando o 
transmissor de fiequência modulada, fabricado por Bandeirantes Electrônica 
Ltda, Modelo FM 1000 A, série no 008, com potência de saída de 1,O kW 
utilizado na emissora como principal. 

a) Local do ensaio: Rua Conselheiro Rodrigues Alves no 170 
Centro, Guaratinguetá - SP 

Guaratinguetá (SP), 19 de Novembro de 2009 

Gomes Ferreira 



Av. Brig. Faria Lima, 1059 
............. 

2-920 'rei.: 0800 17 i 8  1 1 

1- No DA ART -. - 

, 
.... 

~0601005548 --- 
% - NOME DO PROFISSIONAL 5 - TITULO DO PROFISSIONAL 
;MARIA DE FATIMA GOMES FERREIRA Engenheira Eletricista 

ART f -- 

i 
? 

KTIPODE ART 8 - HA OUTRAS ARTs VINCULADAS 
1 - Não 1 r :o b ~ ~ e . ~ . i c _  ............................................................... ." ........................................................................................................... 

:9 - ALTERAÇAO/COMPL./SUBST. DA ART I 10 - SUBEMPREITADA 
I1 - Não 1 - Não 

t ANOTAÇAO 
11 i - CLASSIFICAÇÃO DA ANOTAÇAO 
/l - Responsabilidade Principal 8 - Eletronica Ou Eletrica Mod. 1- Pessoa Jurídica i 

Eletronica Ou Comunicacao . "  ... . . .  . ,,,,,.,,:,,,,",,:,," , , , , , , , , ,  "",,"",",:,,,,,":,,,,"" ,,,,,,", : : :  : , " : , , , , : . " "  8 , "  ,,,,,,,,",,,:,,,,," 

i i EMPRESA CONTRATADA .... ..... ................................................ ..,...... . .. ......................................... ..... ....................... .......... ,.... .. 

i 14 - NO DE REGISTRO NO CREA 15 - NOME COMPLETO 
.--i 

,0398920 'GOMES SAYIANO ENG DE TELECOM E RADIODIFUSAO S/C LTDA , I 
ko - CGCICNPI ~TTXEE ACÃO I 

66668294000132 .......E!............. .......... , --*e. - --- -..-.,--Lwx, rnzD-:;-%-::-~ :...:..::::,w: c : z x 3 > ~ ~ = , , m >  ,,.::: .-?, ::z:..: 1 !... 
I CONTRATANTE 
; ".........-..-..........--..-..........-..-.-......-.................--.-.............-.-.-.-......<._.<................_I._ ....... « ........ "< «l..<...<l..." " .- .... - ..... 
i18 - NOME DO CONTRATANTE DA OBRA / SERVIL0 [r9 - TELEFONE P/ CONTATO 20 - CPF/CNPI 
j ~ a d i o  Guaratiqgueta FM Stereo Ltda 1 /01381684000181 ---=-.i r- DADOS DA OBRA / SERVIÇO OBJETO DO CONTRATO - 

/21-E-K0 DA OBRA / SERVICO FCCEP i 
I 

131 .- I I I I I I  I  
/27 - DESCRIÇAO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS SOB SUA RESPONSABILIDADE OU DO CARGO/FUNÇÃO 
!Laudo de ensaio do transmissor de fabricacao Bandeirantes Eletronie Ltda, modelo FM-1000A, P= 1000 W, 

9 7  1 MHz. ! ~ ~ ~ ! ~ ? ~ ' ~ _ . ~ ~ ~ E , , E ~ S S O , M ~ ~ ~ ~ E , M : M ~ ~ ~ R ~ ~ ~ ~ , ~ ~ , , ~ ~ ~ ~ ! ~ , G U ~ ~ ~ ~ O ~ S ~ ~ ~ ~ ~ P ~ ~ ~ ~ E  ,,.. M . ~  ,,:,,.: ,,,, z,,n .....~~.~......x.~~~~..........n......~~~.....~....s.~.....~.~~~..~...~~....~.~~~..~....~.m.~... zzm2,, :. i' 
RESUMO DO CONTRATO ....... .................. ..-............ ........................ .. 

\NO E ESCOPO DO CONTRATO, CONDI~OES, PRAZO, WZTOS, ETC.., 

I 1.. -. «.<_._<.....«....__ 

kadkdifusao Sonora em Frequencia Modulada 

............... 

- ......... ....-............. . . .  ...s....s.b.,w......A......,..........-........... .."..,. 
ASSINATURA i 

[33 - LOCAL E DATA 

I ! 
Sao Paulo 

1 

i 
17 /11/2009 

t . ..._. ^ .... _ ..... _ .......... __ 
Obs : . ~- 

- O comprovante deverá ser anexado a ART para coinl?~.ovação de quitação 
- A ART devera ser devidamente assir~ada pelo profiss!cr?al 



~iniste'dn das ~ o m u i r ~ f : a p ~ ~ i j  
CONFERE COM Q Q%iIGM I 



A Dra. Vânea Rabelo 
DD. Coordenadora Geral de Regime Legal de Outorgas 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações 
BrasíliaíDF 

Referência: Processo no 53 830.0008991200 1 apensado ao 29 100.001 5491199 1 
Assunto: Renovação de Outorga 

Prezada Doutora, 
// I 

A RÁDIO GUARATINGUETÁ FM STÉREO LTDA., 
permissionária do serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na 
cidade de Guaratinguetá, Estado de São Paulo, estabelecida na Praça 
Conselheiro Rodrigues Alves no 1 70, Centro, inscrita no Cadastro Nacional 
da Pessoa Jurídica - CNPJ 11' 0 1.38 1.6841000 1-8 1, em aditamento a resposta 
ao Oficio no 08951201 1/COREV/CGLO/DEOC/SçE-MC, de 12 de Abril de 
201 1, protocolizada em 23/05/20 1 1 com o no 53000.026 127120 1 1, por sua 
procuradora infra-assinada, vem, com todo o acatamento, encaminhar o 
comprovante de regularidade com o FISTEL e a cópia autenticada do RG do 
responsável pela gestão de atividades, área editorial e direção da 
programação. 

Atenciosamente, 

Guaratinguetá (SP) 02 de Junho de 20 1 1 
.? 



Certidão expedida gratuitamente. 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA 
ANATEL 

RADIO GUARATINGUETA FM STEREO LTDA 
01.381.684/0001-81 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela 
Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem 
a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente a situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por 
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional. 

Emitida às 17:54:01 do dia 01/06/2011 (hora e data de Brasília). 

Válida até 01/07/2011. 
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Brasília, de de 201 1 .  

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

COORDENAÇÃO GERAL DE REVISÃO LEGAL DE REGIME DE OUTORGAS 
COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA - COREV 

ATESTADO N" I20111 /CGLO/DEOC/SCE-MC 

Ref.: Processo no: (53 830.000899/2001) ( x ) Renovação de Outorga 
Tempestivo. ( ) Transferência Direta 

( ) Transferência Indireta 

I I 
I 

I 

i 

Assunto: Informação sobre histórico de processo(s) de apuração de infração/penalidades 
Interessada: Rádio Guaratinguetá FM Stereo Ltda 
Serviço: FM 
Localidade: Guasatinguetá - SP 

Tendo em vista que o Processo em referência está em fase de coiiclusão para 
remessa à Consultoria Jurídica - CONJUR, foi realizada, na data de hoje, consulta ao banco de 
dados disponibilizado, por arquivo eletrônico, pela Coordenação de Controle de Processos de 
Apuração de Infração, do Departamento de Acompanhameiito e Avaliação de Outorgas, desta 
Secretaria, pelo qual constatou-se: 

( x ) NÃO HAVER nenhum processo(s) de apuração de infração instaurado contra a entidade no período. 
inexistindo, por conseguinte, óbice ao prosseguimento do feito. 

( ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s) de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade no 
período, porém que ( ) não resultaram ( ) não podem resultar em pena de cassação da outorga. o que 
não obsta, por conseguinte, o prosseguimento do feito: 

PROCESSO I PENALIDADE APLICADAPREVISTA 

( ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s), de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade, no 
período, cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO DA OUTORGA, passível de impedimento ao 

, i prosseguimento do processo em referência. 

CLAUDIA M A ~ I N S  DE O. M O R ~ L E  
ANALISTA RESPONSÁVEL 

PROCESSO 

De acordo: 

SITUACÃO ATUAL 1 

ÁLVARO AUGUSTO DE SOUZA NETO 
COORDENADOR DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COWNICAÇÃO ELETRONICA 
COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 
COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA 

Nota Técnica no 1 -2- ?> ? /2011/COREV/CGLOíDEOC/SCE-MC 

ASSUNTO: Renovação de Outorga Tempestiva. 

REFERÊNCIA: 53830.000899/2001- Apenso: 29100.001549/1991. 

1 .  Pelo presente processo a entidade abaixo qualificada encaminha, pasa ailálise deste 
Ministério, o pedido de renovação de outorga. 

11 
I 
I1 
I 

2. Dados Preliminares: 

Interessado (a): Rádio Guaratinguetá FM Stereo Ltda. 
Serviço(s): FM 
Localidade(s): GuaratinguetdSP 
Período: 291011 1992 a 29/01/2002 e 29/01/2002 a 2910 112012. . 

Atos da Outorga: Portaria no 14, publicada no DOU de 29 de janeiro de 1982. 
Atos da última renovação da outorga: Não há. 
Data do último vencimento da outorga: 29/01/2002. 
Data do pedido: 3 1/10/200 1. 

3. Visando o prosseguimento dos autos, conferimos, nesta data, a documentação a ele 
apresentada, objetivando a sua completa instrução, em atendimento As normas vigentes sobre o 
assunto: 

I LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS I JUNTADA 
1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada. diri~ido ao Ministério das Comunicacões. 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da 
concessionária ou perinissionária com o Poder Concedente , caso o pedido de 
renovação seja atendido (art. 3", 3 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983). 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 1 22126 



4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es). 

CMOM/53830.000899/2001- apenso: 29100.001549/1991/COREV/CGLO Página 2 

17/21 

\ ,  

6.1 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de ensaio, quitada. 

6.2 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de vistoria, 
quitada. 

7- ( ) Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de 
acordo com as normas técnicas vigentes; 
( ) Declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva 
licença de funcionamento da estação; 
( ) Declaração indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de 
características técnicas da emissora em andamento no Ministério das 
Comunicações; 
( x ) Não apresentou laudo elou declaração. Feita vistoria técnica pela ANATEL. 

8- Con~provante de regularidade com o FISTEL. 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §SO, CF. 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS. 

1 1 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS . 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal. 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionásia ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria em 
exercício. 
17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprin~ento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, 3 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.294/1996), que regem a matéria. 

1251135 

136 

Laudo 
elaborado pela 

Anatel 

29/35 
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84 
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115 
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116 
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18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 

117 e 121 

5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação. 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constihcional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estím~ilo mínimo à produção independente em relação ao 118 

conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal. 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cunlprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 119 

conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF. 

21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão d a s  atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os 120 e 140 

respectivos documentos de comprovação. 
* 

INFORMACOES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços 
de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de processos de 
apuração de infração instaurados em desfavor da entidade interessada, relativos 
a infrações cometidas durante o período de vigência da outorga e, eni caso 
positivo, se configuram ou não impedimento ao deferimento do pleito referente h 
renovação. 
23- Foi(ram) verificada(s) transferência(s) diretalindireta da interessada, no 
período de vigência da Outorga, de acordo com o(s) ato(s) abaixo especificado(s) 
- cópia(s) juntada na(s) folha(s) indicada(s): Houve 

I Portaria no 142, publicada no DOU de 24/07/1992. 3 

t 

26- Nacionalidade dos sócios/acionistas: 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Pern~issão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997. 

25- Número de Emissoras do Serviço na Localidade (em caso de TV, geradoras 
e retransmissoras): anexo extrato do SRD. 

/ 27- a) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela gestão das atividades: 

Não se aplica 

142 

I 
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27- b) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela área editorial: 

1 27- c) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela direqão da programaqão: I 

Nome 
José Luiz Marcondes Sannini 

1 I Nont e Carpo I Nacionalidade I 1 " 
José Luiz Marcondes Sannini I D. Programação I Brasileira 

Cargo 
A. Editorial 

Os docnrtze~ztos foram apresentados aos autos em original ou cópia auteizticada. 

Nacionalidade 
Brasileira 

4. Após a citada conferência, verificamos que não há pendência de apresentação de 
documentos, de acordo com o que consta da listagem acima.. 

I ) 

5 Foi verificado, também, que não há processo de transferência da outorga de que 
trata o presente processo andamento, de acordo com pesquisa feita no Sistema CPROD. 

6 As leis, regulamentos e normas que regem as renovações de outorgas dos serviços de 
radiodifusão, integralmente obedecidos pelos documentos apresentados aos autos, que vieram a 
promover a sua completa instrução, são discriminados a seguir: Lei no 5.785172; Dec. no 
88.066183; Ato Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e 
Informática da Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 
8.036190 (FGTS); e determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das 
Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada 
por uma série de ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

7 Diante do exposto, após a constatação acima assinalada, opinamos pela renovação da 
outorga e encaminhamento do processo ao senhor Ministro de Estado das Comunicações, para 
prosseguimento, tendo em vista que a interessada apresentou aos autos toda a documentação / -  1 
instrutória exigida pelas normas que regem a matéria, de acordo com a indicação das folhas acima 
descritas. 

A consideração superior. 

Brasília, 2'' de de 2011. 

CLAUDIA MARTINS DE O. MORALE 
Técnica de Nível superior em direito 

CMOM/53830.000899/2001- apenso: 29100.001549/1991/C0REV/CGLO Página 4 
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De acordo. A consideração da Senhora Coordenadora Geral de Regime Legal de 
Outorgas. 

l 

i 
f 

OUZA NETO 
Coordenador d visão de Outorga 

! 

5 ,  ." 
2, " 
, . De acordo. A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorgas de 

Serviços de Comunicação Eletrônica. 
\ 

i 
De acordo. A apreciação do Secretário de Serviços de Comunicação Eletrôilica. 

Brasília, ,/i de pk d e 2 0 1 .  

L 0  
Coordenadora Geral Legal de Outorgas 

Brasília, 5 de de2011 

,- 

í 

l 

Diretor de Departamento de Outorgas de Servi Comunicação Eletrônica 

De acordo. A Consultor 
I" 

ia Jtgídic$, para grosseguimeiito. 

GENII 
Secretái 

~~"E"?~LBUQUERQUE NETO I 1 
iços de Comunicação Eletrônica 

Página 5 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNlÃ0 

CONÇULTORIA ~UR~DICA JUNTO AO MINIÇTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÂO ELETRONICA 

PARECER NW817/AAA/2011/CGCE/CONJUR-MC/AGU) 
PROCESSO No 29100.00154911991 e 53830,00089912001 
INTERESSADO: Rádio Guaratinguetá btda. 
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração de serviço de  radiodifusão sonora. 

I - Renovação da outorga deferida à RÁDIO 
GUARATINGUETÁ LTDA, para exploraqão de 
serviço de radiodifusão sonora, em frequGncia 
modulada, no Município de Guaratinguetá, Estado 
de São Paulo, 
II - Possibilidade prevista no art. 22% dda 
Constituição da República e na Lei nQ 5.785172, 
regulamentada pelo Decreto nQ 88.066183. 
111 - Processo devidamente instruído com a 
documentação necessária ao deferimento do 
pleito. Competência do Ministro de Estado das 
Comunicações, conforme art. 33, 5 'o, da Lei 
4.117162. 

Senhor Consultor jurídico, 

Trata-se de processo administrativo de interesse da RÁDIO GUARATINGUETÁ 
LTDA, referente a renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora, 
em freqüência modulada, no Município de Guaratinguetá, Estado de  São Paulo, relativa ao 
decênio de 2002 a 2012. 

2. A outorga do serviço foi deferida originariamente a Rádio Guaratinguetá FM 
Stereo Ltda, pela Portaria no 14, de 27 de janeiro de 1982, publicada no Diário Oficial da 
União do dia 29 de janeiro de 1982, transferida a Rádio Guaratinguetá btda, pela Portaria 
79, de 13  de março de 1998, publicada no Diário Oficial da União do dia ão de setembro de 
1998 

3. De acordo com o art. 123, inciso I, do Regimento Interno do Ministério das 
Comunicações, aprovado pela Portaria nQ 401, de 22 de agosto de 2006, o processo foi 
submetido a análise técnica da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, 
opinou pelo deferimento do pedido, tendo em vista todos os pressupostos 
deferimento do pedido, conforme Informação nQ 1237/2011/COREV/CGLO/DEOC/SCE-M 

4. A Constituição Federal estabelece, em seu artigo 223, a possibi 
renovação das outorgas concedidas pelo Poder Público àqueles que exploram s 
radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por sua vez, a Lei no 5.785/72 deter 
renovação da concessão ou permissão está subordinada ao interesse na 
adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão. A interessada deve c 
cumprimento das exigências legais e regulamentares, assim como a observân 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
' -' i 

Telefones: (61) 311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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finalidades educativas e culturais do serviço. A norma encontra-se regulamentada pelo 
Decreto no 88,066183. 

5. A renovação da outorga consiste em direito conferido àqueles que exploram o 
serviço dentro dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que haja interesse 
nacional. As permissões e concessões para exploração de serviço de radiodifusão sonora 
poderão ser renovadas por períodos sucessivos de dez anos e as concessões referentes ao 
serviço de radiodifusão de sons e imagens por períodos sucessivos de quinze anos (Decreto 
nQ 88.066183, art. 20). Não há limitação quanto ao número de períodos renovados. 

6. Ao Presidente da República compete outorgar concessão ou autorização para 
os serviços de radiodifusão de sons e imagens, serviços de radiodifusão sonora regional e 
nacional, bem como suas renovações. Quando se tratar de outorgas de permissão relativas 
à execução do serviço de radiodifusão sonora local e respectivas renovações, a atribuição 
compete ao Ministro de Estado das Comunicações, nos termos dos artigos 33, § 50, e 34, 
$10, da Lei 4.117162 e art. 60 do Decreto no 88.066183, que regulamenta a Lei nQ 5.785172. 

7. Feitos estes esclarecimentos, passamos ao exame do pedido. 1 'r 
I ' 

8. O processo referente ao decênio de 199212002 encontra-se apensado ao novo 
pedido de renovação de outorga referente ao decênio 2002/2012. Em relação ao pedido de 
renovação cujo período venceu sem manifestação final do Poder Público, houve perda do 
objeto, nos termos do art. 90 do Decreto no 88.066183. Nesta hipótese, considera-se que o 
serviyo foi mantido e m  funcionamento em caráter precário. Esse fato não impede a 
renovação do novo período pleiteado. 

9 ,  O requerimento formulado foi apresentado tempestivamente, nos termos do 
art, 30 do Decreto ng 88.066/83. 

10. A Nota Técnica emitida pela Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica opina pela renovação da outorga e encaminhamento do processo ao Senhor 
Ministro de Estado, tendo em vista que a interessada apresentou aos autos toda a 
documentação instrutória exigida pelas normas que regem a materia (fls, 1441146). 

1 1. De acordo com as certidões fiscais apresentadas durante a instrução 
processual, a entidade demonstrou situação regular. No que tange ao cometimento de 3 - 
irregularidades no curso da prestação do serviço, o documento acostado a fl. 141, 
demonstra que não existe processo de apuração de infração em face da entidade até o 
presente momento. 

12. Em atendimento ao disposto nos artigos. 220 a 223 da Const i tu içã~ da 
República, a entidade interessada apresentou as seguintes declarações: 

e declaração da entidade de radiodifusão de que cumpre as normas atinente 
propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicament 
terapias, fl. 116; 

declaração da entidade de radiodifusão atestando sobre o cumpriment 
seguintes percentuais em sua programação: 25% de tempo reservado à propa 
comercial, 5 %  do tempo ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obr 
de transmitir 5 horas semanais de programas educacionais, fls. 117 e 121; e 

declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento da finalidade çonsti 
de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo mí 
produção independente em relação as  conteúdo veiculado, fl. 118 e; 
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0 declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento aos valores kticos e sociais 
da pessoa e da família e m  relação ao conteúdo veiculado, fl. 119. 

1%. Por fim, cumpre informar: 

Número de emissoras do serviço na localidade - extrato da Agência Nacional de 
Telecomunicações - ANATEL a fl. 142; 

0 Nacionalidade das pessoas proprietárias da entidade de radiodifusão - Jose buiz 
Marcondes Sanini e Çtella Maria Lobo Çchlichting Çanini, todos brasileiros natos jfls. 
70176); e na pasta cadastra1 deste Ministério; 

Nacionalidade das pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela 
responsabilidade editorial, bem como pela direção da programação - é o responsável 
o Sr. José Luiz Marcondes Sanini (fls. 120 e 140).  

14. Portanto, restam atendidos todos os requisitos legais necessários a renovação 
da outorga concedida à entidade interessada. 

I 

15.  Diante do exposto, esta Consultoria jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral 
da União, não vislumbra qualquer óbice jurídico ao deferimento do pedido, ao tempo em que 
requer o encaminhamento dos autos à Secretaria de Comunicação Eletrbnica. 

16. Oportuno ressaltar que a outorga deverá ser renovada a partir de 29 de 
janeiro de 2002 e o ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, conforme disposto no art. 223, 5 30, da Constituição da Republica, 

A consideração superior. 

Brasília, 20 de julho de 2011. 

Coordei Eletrbnica 
União 

cos de Comunicac;ão 



ADVOCACIA-GERAL DA UNI ÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICACOES 
COORDENAGÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURIDICOS DE COMUNICA~;ÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO NQl391/2011/RZL/GAB/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO N"9lOO.OOPS49/199P e 53830.000899/2001 
INTERESSADO: Rádio Guaratinguetá btda. 
ASSUNTO: Renovação de  outorga para explorar serviço de  radiodifusão sonora. 

1 1  Aprovo o PARECER NQO817/2011/AAA/CGCE/CON]UR-MC/AGU, do Coordenador-Geral de 
Assunto Jurídicos d e  Comunicaqão Eletrônica - Daniel Pereira d e  Franco. 

I 

Brasília, -.i-& de sd&%d, de 2011. 

Encaminhem-se os autos à Secretaria d e  Serviços de  C0municaç .ã~ Eletrônica, em 
prosseguimento. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasilia - DF . 
Telefones: (61) 311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 

1 



Serviço Público Federal 

MINISTERTO DAS COMUNICAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIOD~USAO 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - 3 O  andar - ala oeste 

CEP 70044-900 - Brasília - DF 
Tel.: (61) 331 1-6000 

OFÍCIO no 9 q 5 1201 1-CGLOIDEOCISCE-MC 
~ r a s í l i a d q  de de 2011. 

Ao Representante Legal 
da RÁDIo GUARATINGUETÁ FM STEREO LTDA 
Praça Conselheiro Rodrigues Alves, no 170 - Centro 
Guaratinguetá-SP 

CEP 12500-020 

Assunto : Pagamento de Taxa de Publicação (Renovação de Outorga) 
Referência: Processos nos 53830.00089912001 e 29100.001 5491199 1 

Prezado Senhor, 

Tendo em vista a assinatura da Portaria no 358, de 17 de agosto de 
20 1 1, da RÁDIo GUARATINGUETA LTDA., encaminhamos em anexo guia DARF, para 
recolhimento da taxa de publicação, devendo o comprovante ser devolvido via FAX para a 
Imprensa Nacional, (61) 3441-9555), com a devida conformação de recebimento pelo número (61) 
3441-9500, para que o referido Ato seja publicado no Diário Oficial da União, sem o que não terá 
validade. 

O não pagamento da citada taxa, no prazo estabelecido na referida 
guia, implicará em que o ato citado seja tomado sem efeito, tomadas as providências cabíveis em 
relação aos respectivos autos. 

Coordenadora-Geral deU~egime Legal de Outorgas 
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PORTARIA N-58 , DE 1 7  DE AGOSTO DE 2011. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇOES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 5" da Lei n" 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6", inciso 11, do 
Decreto nQ 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta dos Processos li" 

53830.000899/2001 e 29100.001549/1991, RESOLVE: 

Art. 1" Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3", da Lei n" 4.1 17, de 27 de agosto 
de 1962, por dez anos, a partir de 29 de janeiro de 2002, a perinissão outorgada originalrnente A 
Emissoras do Vale Ltda., pela Portaria n V 4 ,  de 27 de fevereiro de 1982, publicada no Dihrio 
Oficial da União de 29 de fevereiro de 1982, e transferida para RÁDIO GUARATINGUETÁ FM 
STÉREO LTDA., pela Portaria $ 7 9 ,  de 13 de março de 1998, publicada no Diário Oficial da 
União de 1 2  de setembro de 1998, em decorrência da cisão autorizada pela Exposição de Motivos 112 
259, de 6 de novembro de 1984, para explorar, sem direito de exclusividade, o Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, no município de Guaratiriguetá, no estado de São 
Paulo. 

Art. 2" A execução do serviço de radiodifusão cuja outorga é renovada por esta 
Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecon~uilicações, leis subseqüentes e seus 
regulamentos. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
I Nacional, nos ternlos do $3" do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO 
Ministro de Estado das 



Brasília, de 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelêiicia o Processo Adniiilistrativo 112 

53830.00089912001, acompanhado de Portaria, que reiiova permissão outorgada à RÁDIO 
GUARATINGUETÁ FM STÉREO LTDA., para executar, sem direito de exclusividade, Serviço 
de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no município de Guaratinguetá, no estado de São 
Paulo, pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de janeiro de 2002. 

2. A outorga foi deferida originalmeiite à Emissoras do Vale Ltda., pela Portaria 112 14, 
de 27 de fevereiro de 1982, publicada no Diário Oficial da União de 29 de fevereiro de 1952, e 
transferida para RÁDIO GUARATINGUETÁ FM STÉREO LTDA., pela Portaria no 79, de 13 de 
março de 1998, publicada no Diário Oficial da União de -1We setembro de 1998, em decorrência da 
cisão autorizada pela Exposição de Motivos ng 259, de 6 de iiovembro de 1984. 

3. Observo que a renovação das permissões outorgadas para a execução dos serviços de 
radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei nQ 5.785, de 23 de junho de 1972, e iio 
Decreto nQ 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

I 4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério mailifestaram-se 
favoravelmente ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram atendidas. 

5. Acompanha o ato o Processo de n" 29100.00154911991, que constitui pedido distinto 
de renovação, referente ao período de 29 de janeiro de 1992 à 29 de janeiro de 2002, deferido de 
acordo com o artigo 9"o Decreto no 88.066193. 

6. Diante do exposto e em observância ao que dispõe a Lei nQ 5.785, de 1972, e seu 
Regulamento, o Decreto nQ 88.066183, eilcaininho os processos a Vossa Excelêilcia, para decisão e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cunlprimento ao art. 223, §3", da Coilstituição da 
República. 

Respeitosamente, 

PAULO BERNARDO SILVA 
Ministro das Comunicações 



Diário Oficial da União - Seção 1 No 170, sexta-feira, 2 de setembro de 2011 

Ministério das Comunicações EMPRESA: LABORAT~RIO INDL. E FARM. BUCAR LT- 
D A .  

Ministério das Cidades 
25351.05230912010-31 - AIS: 00312010 - GFIMPlANViSA 
Penalidade de Advertência 
EMPRESA: MEDQUIMICA IND~STRIA FARMACÊLITI- 

P A  T m A  

GABINETE DO MLNISTRO SECRETARIA EXECUTIVA 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO PORTARIA N' 358, DE 17 DE AGOSTO DE 2011 - . . - . - . . 

25351.2022122010-61 - AIS: 081i2010 - GFIMPANVISA 
Penalidade ds Multa no vaior dc R$ 200.000.00 ( Duzentos PORTARIA No 698, DE 1' DE SETEMBRO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuicòes. conforme o diswsto no art. 59 da Lei no mil reais ) 

EMPRESA: NIELY DO BRASIL INDUSTRIAL LTDA (IN- 
DUBRASCOM) 

25351.495731L2010-70 - AIS: 20812006 - GFIMPlANViSA 
Penalidade de Multa no valor de R$ 5.000,00 ( Cinco mil 

reais ) 
EMPRESA: PHITOTERAPIA BIOFITOGENIA LABORA- 

TORIAL BIOTA LTDA 
25351.20632512010-48 - AIS: 09712010 - GFIMPIAWSA 
Penalidade de Multa no valor de R$ 400.000,OO ( Qua- 

trocentos mil reais ) 
EMPRESA: PHITOTERAPIA BIOFITOGENIA LABORA- 

TORIAL BIOTA LTDA 
25351.37080712010-24 - AIS: 15212010 - GFIMPIANVISA 
Penalidade de Multa no valor de R$ 6.000,00 ( Seis mil reais 

) EMPRESA: PHITOTERAPiA BIOFITOGENIA LABORA- 
TORIAL BIOTA LTDA 

25351.2l438312010-96 - AIS: 08912010 - GFIMPIANVISA 
Penalidade de Multa no valor de R$ 50.000,OO ( Cinquenta 

mil reais ) 
EMPRESA: RHIATON IND~STRIA E C O ~ R C I O  LTDA 

ME 
25351.79385912010-84 - AIS: 51412010 - GFIMPIAWSA 
Penalidade de Multa no valor de RS 100.000,OO ( Cem mil 

O DIRETOR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO NA- 
CIONAL DE TRÂNSITO - DENATRAN no uso das atribuições 
legais, e, considerando o disposto na ~eshluçHo no 282, de 26 de 
junho de 2008 do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN e na 
Portaria nD 13i de 23 de dezembro de 2008 do ~epartamenth Na- 
cional de Tdito - DENATRAN bem comi o que consta do Pro- 
cesso Administrativo no 80000.036296/2011-93, resolve: 

Art 1' Credenciar por 01 um) ano a partu da data de 
publicação desta Portuia, n8s termos 60 art. 23'da Portaria na 131, de 
23 de dezembro de 2008, com redação dada ela Portaria no 
31U2010, do DENPRAN, a filial da pessoa ludica  VISTOSUL 
VISTORIA DE VEICULOS LTDA - ME, CNPJ - 11.923.75910003- 
24. situada no Municipiq de Braço do Norte - SC, na Rua 22 de 
Outubro 46 - São Francisco de Assis, CEP 88.750-000, para atuar 
como Credenciada em Vistoria de Veiculos - ECV no Mu- 
nicipio de Braço do Norte no Estado de Santa Catarlna. 

Art 2' Esta Podaria entra em vigor na data de sua pu- 
blicação. 

. . 
5.785, de 23 de junho dc 1972. c no an. 'ho, inciso 11, do Decreto no 
88.066. dc 26 de janeiro de 1983, c tendo em vism o que consta dos 
Pmccssos no 53830000899,2001 c 29100.001549r 1991, RESOLVE: 

Art. Ia Fica renovada, de acordo com o art. 33, 5 3", da Lei 
no 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 29 de 
janeiro de 2002, a permissão outorgada originalmente A Emissoras do 
Vaie Ltda.. oela Portaria no 14, de 27 de fevereiro de 1982, publicada 
no DiMo Oficial da Unicio de 29 de fevereiro de 1982. c t;ansfcrida 
para ~ D I O  GUARATINGUETA FM STEKEO LTDA., pela Por- 
taria no 79. dc 13 de marco de 1998, publicada no 1)ilno Oficinl da 
União de I' de setembro de 1998, em deconência da cisão autorizada 
pela Exposição de Motivos no 259, de 6 de novembro de 1984, para 
explorar, sem direito de exclusividade, o Serviço de RadiodifusHo 
Sonora em Freqoência Modulada, no monicipio de Guaratinguetl, no 
Estado de SHo Paulo. 

Art. 2' A execução do serviço de radiodifusão cuja outorga 6 
renovada por esta Portaria, reger-se-l pelo Código Brasileiro de Te- 
lecomuaicaçòes, leis subseqoentes e seus regulamentos. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após de- 
liberação do Congresso Nacional, nos temos do $ 3' do art. 223 da 
ConstituiçHo Federal. 

Art. 4O Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu- 
blicação. 

PAULO BERNARDO SILVA 

ORLANDO MOREIRA DA SILVA 

CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO 
RESOLUÇAO ND 391, DE 30 DE AGOSTO DE 2011 

i<cfcrcndnr z Dciibsraç?.~ 1011. d: 02 dc 
sctcinbro dz 2010 iic dispdc subrc o inti<- 
none dc rnrnorzí je i0 aiios c 2 ut111/~cÙo rcals ) 

EMPRESA' RIO CLARO INDUSTRIAL LTDA 
25351 278244,2007-21 - AIS: 06412007 - GI'IMP ANVISA 
Penalidade dc Muim oo valor de Rf 4.000.00 ( Quam mil 

reais ) 
EMPRESA: THERASKIN FARMAC~UTICA LTDA. 
25351,261910 2010-91 - AIS' 1222010 - GFIMP,ANVISA 

'do dispuritivo de retenção pura o banspurte 
de crianças em veicuios. 

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO - CONTRAN, 
u m d o  da competência que lhe conferem os artigos 12, inciso I e X. 
e 156 da Lei d 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o 
C6digo de Trânsito Brasileiro - CTB e. conforme Decreto n' 4.711, de 
29 de maio de 2003, ue dispde -ta da cwrdenação do Sistema 
Nacional de Trhsito -&T. 

Considerando, o q;e consta no processo administrativo no 
80001.001777~2003-71 

Considerando's atual indisoonibilidade de disoositivos de 

PORTARIA NO 374, DE 17 DE AGOSTO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS CO~WNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art P da Lei á 
5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 69 inciso U, do Decreto no 
88.066. de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta dos 
Processos no 53000.01982712000 e 53000.00500112000, RESOLVE: 

Art. lD Fica renovada, de acordo com o arl. 33, 5 3". da Lei 
d 4.117 de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 6 de julho 
de 2007: a permissão outorgada A RÁDIo ARAGUAIA LTDA., pela 
Portaria no 593, de 4 de julho de 1977, publicada no Diário Oficial da 
União de 6 de julho de 1977, e renovada pela Portaria no 74, de 29 de 
iunbo de 1992. nublicada no Diário Oficial daUnião de 2 de iulho de 

Penalidade de Advertência 

LUIZ ROBERTO DA SILVA RLASSMANN 
Interino 

retenção para transporte de crianç& em veiculos origiialmente fa- 
bricados com o cinto de segurança de doisgontos, resolve: 

Art. l0 Referendar a Deliberação n 100, de 02 de setembro 
de 2010, do Presidente do Conselho Nacional de Trânsito - CON- 
TRAN. ~ublicada no DiMo Oficial da Umão -DOU de 06 de se- 

PORTANA N? 5M. DE 31 DE AGOSTO DE 2011 

O Secretário de Atenção A Saúde. no uso de suas atribui- tembro de 2010. 
h. Z0 O artigo 2* da Resolução nD 277, de 28 de maio de 

2008, passa a vigorar com a seguinte redaçiio: 
'Art. 2' O lnmporte de criança com idade inferior a dez anos 

poderá ser realizado no banco dianteiro do veiculo, com o uso do 
dispositivo de retenção adequado ao seu peso e altura, nas seguintes 

çòes, 
Considerando a Portaria SASMS no 62, de 19 de abril de '1992. rcfercod~da pelo Decreto Lcgislativo no 133. de ~ Ó w ,  pu. 

biicado no Diário Oficial da Uni30 de 21 de junho de 2000. para 
explorar, sem direito dc exclusividade, o Seniço de I<adiodifu<cio 
Sonora em FrcqOSncia Modulada. em Bmllia, Distrito Federal. 

An. Z0 A cxecução do serviço de radiodifuscio cuja outorga C 
renovada Dor csia Portaria. rcgcr-sc.6 pelo Código Brasileiro de IF- 

1994, que estabelece as normas para o nedenciarnento de hospitais 
que realiulm procedimentos integrados para reabilitação estltico fun- 
cional dos Dortadores de ma-formacão Ilbio-palatal vara o Sistema . . 
&co de ~Úúde: 

Considerando a manifestação da Secretaria de Estado da 
Saúde do Rio Grande do Sul. oor meio do Oficio n'. 158 de 2010: 

situaçàes: 
I - quando o veiculo for dotado exclusivamente deste ban- 

co: 
li - uando a quantidade de crianças com esta idade exceder 

a lotação do$anco traseim. 
m - quando o veihulo for dotado originalmente (fabricado) 

de cintos de segurança subabdominais (dois pontos) nos bancos ha- 

le~omuoiia~àes, leis subseqo~tes e s& regul&entos. 
Art. 3' Este ato somente produzirá efeitos legais após de- 

liberação do Congresso Nacional, nos termos do 8 3' do &. 223 da 
ConstiluiçHo Federal. 

Art. 4' Esta Portuia enlra em vigor na data de sua pu- 
blicação. 

Considerando a apro<ação da Comissão Intergestores Bi- 
partite, conforme Resolução no. 120 de 05 de maio de 2010; e 

Considerando a avaliação da Secreiaria de AtençHo A Saúde 
- Departamento de Atenção Especializada - Coordenaçãc-Geral da 
Media e Alta Complexidade, resolve: 

Art I" Habilitar, o estabelecimento de saúde a seguir in- 
formado, para realizar procedimentos de Alta Complexidade em Le- 
sóes LBbio-Palatais, código 0401: 

seiros. 
Pdgrafo iioico. Excepcionalmente, as crianças com idade 

superior a quam anos e infenor a sete anos e meto poderão ser 
kansportadas utilirando cinto de segurança de dois pontos sem o 
dispositivo denominado 'assento de elevação', nos bancos traseiros, 
quando o veículo for dotado originalmente destes cintos! 

Art 3' Esta ResoluçHo entra em vigor na data de sua pu- 
blicação. 

ORLANDO MOREIRA DA SILVA 
Presideotc do Conselho 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA No 379, DE 31 DE AGOSTO DE 2011 CNPJ I CNES I UNIDADI! 
h8645403001372 2223570 

Estabelece as tnctss institucionais pata o 7" 
cicio de nvnliação de desempenho pam fins 
de apuração da GDAIE. Art. 2' Estabelecer que o custeio do impacto financeiro ge- 

rado por esta habilitação corra por conta do orçamento do Ministério 
da Saúde. Os recursos serão alocados no leto de Media e Alta Com- 
plexidade do Estado ou Municipio de acordo com o vinculo da 
unidade e modalidade da gestão. 

Art. 3' Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu- 
blicação. 

JERRY ADRiANE DiAS R,ODRiGUES 
iMinist6rio da Justiça O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 

uso das atnbuicòes aue lhe conferem os incisos li e IV do parámfo RUI CESAR DA SILVEIRA BARBOSA 
MinistErio da Defesa 

. A 

único do art. 87 da Constituição Federal, e tendo em vista o-que 
dispõe a Lei nD 11.539, de 8 de novembro de 2007, o Decreto no 
6.693, de 12 de dezembro de 2008, e na observância do art. I1 da 
Portaria d 30, de 27 de fevereiro de 2009, publicada no Boletim de 
Serviço no 08, de 27 de fevereiro de 2009, resolve: 

Art. 1' Fixar de acordo com o Anexo desta Portaria as melu 
de desempenho institucionais da Secretaria de Serviços de Comu- 
nicação Eiehenica, Secretaria de Telecomunicaçòes, e Secretaria de 
Inclusão Digital, referentes ao periodo de avaliação de desempenho 
compreendido entre I' de setembro de 2011 a 29 de fevereiro de 
2012, para fins de apuraçHo da Gratificação de Desempenho de Ati- 
vidade em Infraestnitura - GDAIE. 

Art. Z9 Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu- 
blicação. 

PAIJLO BERNARDO 

H E L ~ C I O  MIRANDA MAGALHÃES JUNIOR 
TAVIA MARIA F. BAZAN 

hfiuislhio do Educar30 PORTARIA N' 507, DE 1' DE SETEMBRO DE 2011 

LUIZ OTÁVIO ~ ~ A C I E L  MIRA~DA 
hliriist&rio da Saúde 

A Secretária de Atenção a Saúde - Substihita, no uso de suas 
-. 

Art. 1" - Tomar sem efeito a Portaria SASMS no 491, de 25 
de agosto de 2011, publicada no Diário Oficial da UniHo no 165, de 
26 de agosto de 2011, SeçHo 1. p. 43, por ter sido publicada em 

PAULO CBSAR DE MACEDO 
hlinistt;rio do Meio Aiitbieille 

duplicidade. 
Art. 2* - Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu- 

blicação. 
ALENCAR OLIVEIRA JUNIOR 

Mioist6rio dns Cidades CLWSA RODRIGUES DA SILVEM BERNARDO 

.pv.M-, Dacumento assina do digitalmente conforme MP n9.200-2 de 2410812001, que institui a 
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pelo c6digo 00012011090200098 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELF,TRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVICOS DE COMUNICAÇÃO E L E T R ~ N I C A  
COORDENAÇÃO GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGA 

DESPACHO 

Ref. Processos nos 53830.000899/2001 e 29100.001549/1991 
Entidade: RÁDIO GUARATINGUETÁ FM STÉREO LTDA 
Assunto: Renovação de Outorga. 

Tendo ein vista que a peimissão oiitorgada A Rádio Gliaratinguetá FM Stéreo 
Ltda, para explorar, sein direito de excl~isividade, serviço de radiodifusão sonora ein 
freqiiêiicia inodulada, no Município de Guaratingiietá, Estado de São Paiilo, foi renovada 
por ineio da Portaria 11" 358 ,  de 17 de agosto de 201 1. piiblicada no Diário Oficial da 
União do dia 02 de seternbro de 201 1 ,  e consoante o disposto tio $ 3" do art. 223 da 
Coiistitiiição, eticaininlie-se o preseiite processo ao Gabinete do Ministm, para enviar à 
Presidêi~cia da Repíiblica. 

Coordenadora-Geral d$ Regiii~e Legal de Oiitorgas 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Ofício na 7 2 120 1 IIGM-MC 
Brasília, 6 de dezembro de 201 1. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00833 201 1 
- 53000.060852/2010 1 53830.001 10612000 

MC 00835 201 1 
- 53000.01 185112008 - 2 volumes I 53710.000471/1998 

MC 00842 201 1 
- 53000.087243/2006 - 2 volumes 

MC 00843 20L1 
- 53000.03803L6/2006 - 2 volumes / 53770.00132611998 

Atenciosamente, d 

Coordenador-Geral 
OFATOSNORMATIVOS 1 
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